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Oficio: 154/2024 

PARA: MUNICÍPIO DE CAPANEMA / PR 

REF.  Pregão Eletrônico (Registro de Pregos): 014/2024 —  CI  29.836 — 

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 00.802.002/0001-02, com 

sede na Estrada Boa Esperança, n° 2320, Fundo Canoas, Rio do Sul/SC 

por seu sócio administrador e procuradores devidamente constituídos, 

vem perante Vossa Senhoria, apresentar REQUERIMENTO DE 

LIBERAÇÃO AMIGÁVEL DE COMPROMISSO, conforme 

abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 

URGENTE 

FONE: +55 (47) 3520-9000 
Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas 
RIO DO SJL I  SC I BRASIL I CEP: 89.163-554 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 I 1E: 25.314.899-5 
Fax: +55 (47) 3520 9004 
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Altermad Mat Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 
Fundo Canoas - CEP: 89.163-554 

RIO DO SUL - SC 

MEDICAMENTOS MATEITIAIS HOSPITALARES 

Preliminarmente.  

DA OBRIGATORIEDADE DE ACEITAÇÃO DE PROTOCOLOS VIA  E-MAIL  

Este requerimento e assinado digitalmente e tem garantia jurídica dada pela Medida Provisória 
2.200-2/2001 que vigora como lei, ou seja, uma assinatura digital tem validade jurídica igual ã uma feita 
em papel e autenticada em cartório. Neste momento de pandemia, se tornam essenciais as medidas que 
possibilitam a solução das demandas da população sem deslocamentos desnecessários, indo ao encontro 
da Medida Provisória 983 de 16 de junho de 2020 que dispõe sobre as assinaturas eletrônicas em 
comunicações com entes públicos. 

Desta forma, considerando a obrigatoriedade de recebimentos de arquivos com assinatura digital, 
a forma de envio por  e-mail  também deve ser aceita, visto ser o modo mais comum de interação 
eletrônica. 

Importante ressaltar que é obrigação de qualquer servidor público o processamento de 
solicitações administrativas, podendo a conduta ser tipificada como crime de prevaricação, previsto no 
Código Penal. 

Na esfera federal o Decreto NI' 9.094/2017, que deve ser utilizado analogamente pelos outros 
entes, prevê:  

Art.  5" No atendimento aos usuários dos serviços públicos, os órgãos c as entidades do Poder 
Executivo federal observarão as seguintes práticas: 

I - gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania, nos termos da I ,ei n" 9.265, de 12 de 
fevereiro de 1996; 

II - padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, guias c outros 
documentos congêneres; e  

III  - vedação de recusa de recebimento de requerimentos pelos serviços de protocolo, exceto 
quando o órgão ou a entidade for manifestamente incompetente. 

§ 1" Na hipótese referida no inciso  III  do caput, os serviços de protocolo deverão prover as 
informações e as orientações necessárias para que o interessado possa dar andamento ao 
requerimento. 

§ 2" Após a protocolização de requerimento, caso o agente público verifique que o órgão ou a 
entidade do Poder Executivo federal é incompetente para o exame ou a decisão da matéria, deverá 
providenciar a remessa imediata do requerimento ao órgão OU ã entidade do Poder Fxecutivo 
federal competente. 

§ 3° Quando a remessa referida no § 20 não for possível, o interessado deverá ser comunicado 
imediatamente do fato para adoção das providências necessárias. 

Note-se que é vedado aos agentes públicos a recusa de recebimento de protocolo, a não 
ser na hipótese de manifesta incompetência, caso este que e obrigatório prestar as informações necessárias 
para que o interessado possa dar prosseguimento ao requerimento. 

FONE: +55 (47) 3520-9000 
Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas 
RIO DO SUL I SC I BRASIL I CEP: 89.163-554 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 I IE: 25.314.899-5 
Fax: +55 (47) 3520 9004 
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DO PRAZO DE JULGAMENTO E DECISÃO CONGRUENTE  

No entendimento do Superior Tribunal de Justiça, na ausência de lei própria que regule o 
processo administrativo, a Lei 9.784/99 deve ser utilizada por analogia e subsidiariamente, mesmo que 
em outros entes federativos. Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PAGAMENTO DE IIORAS EXTRAS. REVISA() 
DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. NAU OCORRÊNCIA. APLICABILIDADE DO  
ART.  54 DA LEI 9.784/1999 POR ANALOGIA. POSSIBILIDADE. 1. 0 Superior Tribunal de Justiça 
assentou o entendimento de que mesmo os atos administrativos praticados anteriormente ao advento da 
Lei Federal 9.784, de 1".2.1999, estão sujeitos ao prazo de decadência quinquenal contado da sua entrada 
em vigor. [...I 3. Ademais, ao contrário da tese defendida pelo agravante, a jurisprudência do Si] firmou-se 
no sentido de que a Lei 9.784/1999 pode ser aplicada de forma subsidiária no âmbito dos demais 
Estados-Membros e Municípios, se ausente lei própria que regule o processo administrativo local, 
como ocorre na espécie. (S"lj, AgRg no AREsp: 263635 RS 2012/0251852-6, Rel. Min.  Herman  
Benjamin, julgado em 16/05/2013) 

Sul& assim, solicitamos que seja enviado parecer e decisão final no prazo de 05 (cinco) dias, 
conforme a previsão do  art.  24 da Lei n° 9.784/99: 

"Inexistindo disposição especifica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo c dos 
administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias,  salvo motivo de força 
maior" 

Nesta esteira, cumpre esclarecer que Poder Público tem o dever de manifestar-se acerca das 
petições  cos  administrados no prazo de 05 dias, salvo por motivo de força maior, este por sua vez, deverá 
ser justificado no mesmo prazo para o requerente. 

Alem de a administração ter que realizar a reposta no prazo acima, os atos administrativos deverão 
ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos conforme a previsão do  art.  50 da 
Lei  tic'  9.734/99:  

Art.  50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando: 
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 

1-1 
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 

VI - decorram de reexame de oficio; 

I-1 
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas 
e relatórios oficiais; 

I-1 

FONE: +5:5 (47) 3520-9000 
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Altermed Mat Med Hosp Ltda 
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§ 1" A motivação deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir cm declaração de concordância  

corn  fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte 
integrante do ato. 

Assim, cumpre salientar que o silencio administrativo ou resposta aos ofícios de forma não 
congruente  sera  considerado infração ao direito sempre que houver dever de agir pela Administração 
Pública, configurando-se assim um ato ilicito. 

Diante de todo exposto, PRELIMINARMENTE: 

a) Requer-se, o recebimento do presente oficio para seu regular processamento, sendo que no 
caso de não ser de competência do referido setor, que nos seja informado o  e-mail  e 
contato do setor de protocolo, para dar andamento a esta solicitação. 

b) Requer-se, o julgamento imediato, a resposta, em conformidade com o referido artigo 24 da 
Lei n° 9.784/99, caso não for possível, deverá ser expedida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados do protocolo, sendo o silêncio entendido como ciência dos fatos 
anotados e o deferimento dos pedidos, bem como ciência do cancelamento do item em 
nosso sistema interno e do não fornecimento dos pedidos por ventura encaminhados. 

DO RE9UERIMENTO 

I. DOS FATOS  

A empresa acima qualificada participou do processo licitatório, promovido através desta 
administração, sagrando-se vencedora no fornecimento de vários itens. Assim, foi pactuado9 
compromisso entre as partes, para a entrega dos produtos, porem com relação aos 
descritos no edital como: 

• Item 70: CETOPROFENO 100MG ENDOVENOSO (BR0448844) 
• Item 143: DIPIRONA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA COM 2ML) 

(BR0268252) 
• Item 296: SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 50 MG/ML (INJETÁVEL 

ENDOVENOSA - AMPOLA COM 5ML) (BR0448617) 

No entanto, o cumprimento do contrato foi prejudicado devido a um erro no sistema interno da 
distribuidora, com relação a descrição dos itens cotados. 

Em relação ao fr , que solicitava a apresentação "Endovenoso" em ampola, cotamos o item 
na forma de "Comprimido". Quanto ao , que solicita a apresentação "Injetável", cotamos o item 
na forma de "Comprimido". Em relação ao , que solicitava a apresentação "Injetável", cotamos 
o item na forma de "Gotas". 

FONE: +55 (47) 3520-9000 
Estrada Boa Esperança, 2320 1 Fundo Canoas 
RIO DO SUL 1 SC 1 BRASIL 1 CEP: 89.163-554 
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Fax: +55 (47) 3520 9004 
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Corn  relação ao 111111:, conforme nota fiscal abaixo apresentada, o custo do produto correto e 
de R$ 4,05, sendo que o ofertado por nós foi de R$ 1,60. 
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Ao analisar o  ranking  do item, também é possível observar a discrepância entre o valor oferecido 

por nossa empresa e o valor oferecido pelos demais concorrentes, conforme demonstrado a seguir 
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.ALTERMED MATERIAL MEDice Vatfxç30c1073c ainitelr;,  - 
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Com relação ao item 143, conforme nota fiscal abaixo apresentada, o custo do produto correto 

de R$ 0,79 a ampola, sendo que o ofertado por nós foi de R$ 0,35. 
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Ao analisar o  ranking  do item, também é possível observar a discrepância entre o valor oferecido 

por nossa empresa e o valor oferecido pelos demais concorrentes, conforme demonstrado a seguir: 
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Com relação ao fo, não localizamos o produto na especificação 50mg/m1 injetável, 
somente na opção gotas.  Ern  opção injetável temos apenas na especificação 20mg/m1 ampola com 5m1. 

Diante disso, requer-se a rescisão parcial amigavelmente por todo histórico dessa contratada com 
a contratante e sugere-se consultar as demais colocadas no certame a fim de assumir o referido item nas 
condições solicitadas em edital. 

A Administração deverá analisar esse requerimento e interpretar com o principio da razoabilidade. 
Explica-se. 

Para que haja melhor entendimento sobre o histórico desta requerente junto nas licitações 
públicas. A empresa Altermed, fundada a mais de 28 (vinte e oito) anos, atua na distribuição de 
medicamentos genéricos e similares, instrumentos cirúrgicos, equipamentos cirúrgicos e de UTI, 
materiais de consumo medico, móveis hospitalares, produtos químicos e desinfetantes, soros, 
equipamentos de lavanderia, fios de sutura e a linha completa de materiais de consumo, ou seja, com 
portfOlio de mais de 6.000 itens para atender toda a demanda de hospitais, prefeituras, clinicas e 
consultórios especializados, possuindo centenas de clientes na área pública podemos citar os diversos 
fornecimentos realizados ás SECRETARIAS DO ESTADO DA SAÚDE, aos mais variados e 
renomados CONSÓRCIOS DE SAÚDE e a QUASE TODOS OS MUNICÍPIOS DOS ESTADOS 
DE SANTA CATARINA, PARANÁ, RIO GRANDE DO SUL e agora em  SAO  PAULO, e, como dito 
anteriormente, com vistas aos órgãos da administração pública direta e indireta com os mais diversos 
níveis governamentais e da administração pública. 

Nesta linha, também é necessário analisar o histórico da participação de licitações da 
recorrente com essa administração, sendo assim, resta evidente que a licitante não é uma empresa 
"aventureira" que entra nas licitações para tumultuar os processos, mas sim, uma empresa que de 
fato participa com o intuito de se sagrar vencedora e cumprir com as obrigações pactuadas, 
registra-se novamente que a empresa sempre trabalhou de forma idônea e responsável com 
esta administração e forneceu diversos produtos. 

DOS FUNDAMENTOS  

A Lei 8.666/93 prevê em seu artigo 43, §6° acerca da desistência:  

Art.  43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos: 

§ 6' Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

Não de outra forma, a Nova Lei de Licitações (Lei n. 14.133/2021) preconiza no seu  art.  
155, inciso V, acerca da possibilidade de o licitante retirar a proposta, quando justificado: 
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V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

Logo, o pedido de desclassificação deve ser aceito, pois ocorre tão somente pelo equivoco 
da requerente na cotação do produto, o que inviabiliza em manter seu compromisso com o órgão nos 
ditames exigidos no edital. 

Dessa forma, resta claro que a empresa não teria qualquer vantagem ao ofertar produto 
equivocado, bem como sua boa-fé se demonstra ao informar imediatamente o erro assim que verificado.  

III.  DA POSSIBILIDADE DE DESCLASSIFICAÇÃO POR ERRO NA 
COTAÇÃO. 

Ao debruçar-se na realidade fática embasada para o pedido de desclassificação, vê-se que 
toda argumentação demonstra um erro crasso no momento da digitação cujo destoou um desconto 
impossível de ser absorvido. 

Pelo valor da proposta em si, já existem, elementos capazes de demonstrar a dificuldade do 
fornecimento, tendo em vista a disparidade entre o valor praticado no mercado, por meio das 
pesquisas de preços acostadas, assim como demonstrado que o erro não decorre de má-fé,  há 
que se esclarecer que tal pedido não acarreta prejuízo no decorrer do certame. 

Assim sendo, restando por detectados requisitos suficientes para aceitação das alegações, 
não há que se dizer do desrespeito aos preceitos legalmente estabelecidos ante o pedido por esta 
formulado. Este foi o entendimento do pretório sobre o tema, conforme precedentes que se 
colacionam a seguir: 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRÔNICO. DESISTÊNCIA DAPROPOSTA. MOTIVO 
JUSTO E FATO SUPERVENIENTE.DESCABIMENTO DA 
APLICAÇÃO DE PENALIDADE ALICITANTE. 1.0 artigo 43, § 6' da 
Lei n° 8.666/1993 prevê a possibilidade de desistência da proposta pelo 
licitante desde que por motivo justo e decorrente de fato superveniente. 2. 
No caso, há motivo justo decorrente de fato superveniente que alterou a 
possibilidade execução da proposta. 3. Sentença mantida. (TRF-4 -  APL:  
50108292020214047000 PR 5010829-20.2021.4.04.7000, Relator: LUÍS 
ALBERTO D'AZEVEDOAURVALLE, Data de Julgamento: 
24/11/2021, QUARTATURMA)" 

"RECURSO INOMINADO. AÇÃO ANULATÓRIA DE 
ATOADMINISTRATIVO. LICITAÇAO. PREGÃO 
PRESENCIAL.FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
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INFORMÁTICA.ERRO DE DIGITAÇÃO NA PROPOSTA 
VENCEDORA. PROVA DA AUSÊNCIA DE DOLO DE 
PREJUDICAR 0 CERTAME. PROPOSTA MANIFESTAMENTE 
INFERIORAS DEMAIS E AO PREÇO DE MERCADO. 
DESCUMPRIMENTO DO DEVER DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE VERIFICAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DAS 
PROPOSTAS. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE 
DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES SEVERAS PELO Min 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. Preenchidos os pressupostos de admissibilidade do 
recurso, deve este ser conhecido. No caso, a empresa recorrida participou 
do Pregão Presencial n° 035/2017 para fornecimento de equipamentos de 
informática para o município recorrente. Com  a informação deque foi  
vencedora do procedimento licitatório, verificou que havia erro grosseiro  
no valor da proposta,  tendo em vista que o valor oferecido estava muito 
abaixo do valor de mercado, ocasião em que não concordou com a 
vitória no certame e se recusou a assinar o termo de homologação 
motivada pela impossibilidade de contratação naqueles termos. A 
vista disso, o recorrente informou a rescisão unilateral do contrato pordes 
cumprimento de cláusulas, e aplicou as seguintes sanções: suspensão 
temporária de licitar pelo prazo de dois anos, e, aplicação de multa no 
importe de 5% sobre o valor do produto não fornecido. Com  a presente 
ação, a autora pleiteou a anulação do ato de imposição das sanções do 
Prefeito do Município de Mandaguaçu. A sentença foi de procedência 
declarando a anulação do ato administrativo. No recurso, o recorrente 
pretende a reforma da sentença, pelo reconhecimento da legalidade do ato 
impugnado, com afastamento da hipótese de erro material e da 
inexequibilidade do prego proposto no procedimento licitatório. 
Compulsando os autos, entendo que não assiste ao Município 
recorrente. 0 conjunto probatório dos autos indica que, de fato houve um  
erro de digitação no sistema de informática, pois o valor ofertado pela parte 
autora é manifestamente inferior ao valor de mercado do produto em 
questão. No mais, há prova nos autos do valor que a própria requerente 
adquire o produto que está bem acima do ofertado (mov. 1.11). 
Considerando a diferença significativa de valor unitário do item (R$ 589,00 
e R$289,00), se constata a existência de possível erro na proposta. De 
acordo com o documento constante no mov. 1.8 dos autos de origem, a 
proposta do agravante possui valor de R$2.950,00, enquanto as propostas 
apresentadas pelos demais licitantes exprimem valor de R$ 3.550,00 e R$ 
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3.518,75. Assim sendo, e evidente que o valor apresentado se encontra não 
apenas abaixo do preço de mercado como também e claramente discrepante 
em comparação às demais ofertas, elucidando a existência de erro de 
digitação no momento de formulação da proposta. Ainda, não se deve 
perder de vista que, qualquer que seja o procedimento que antecede a 
formação do contrato, a Administração tem o dever de verificara 
aceitabilidade da proposta. No § 3° de seu  art.  44, a Lei n°8.666/93 
determina a desclassificação de propostas inexequíveis, a exemplo 
daquelas que consignam preços simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, excepcionalmente, a Lei n° 8.666/93 admite incompativeis com 
os valores praticados no respectivo mercado. a renúncia parcial ou total 
dos valores relativos a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante. Mas, para isso, exige a comprovação das condições aptas para que 
ocorra essa renúncia que configura forte redução do valor cotado frente ao 
valor de mercado. No mesmo sentido, o  art.  48, inciso II da Lei n" 
8.666/93 impõe que serão desclassificadas "propostas com valor 
global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 
os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no 
ato convocatório da licitação". Dessa forma, falhou a Administração 
Pública ao levar adiante um procedimento com proposta manifestamente  
inexequível, caracterizando omissão  ern  filtrar as propostas que cumprem  
os requisitos mínimos para figurarem no certame. Outrossim, considerando 
a existência de outros licitantes no procedimento licitatório (mov. 1.8 dos 
autos de origem), a exclusão da parte autora do certame não implica 
em prejuízo a licitação, que poderá continuar normalmente  corn  a analise 
das demais propostas apresentadas. Ainda, verifica-se da leitura dos 
documentos juntados aos mov. 14.12 e 14.13 que a ata do pregão não restou 
assinada pela parte agravante, de forma a ressaltar a ausência de intenção de 
celebrar o contrato administrativo resultante do procedimento licitatório. 
Outrossim, dispõe o  art.  43, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 que a 
verificação de compatibilidade das propostas com os preços de 
mercado deverá ser devidamente registrada em ata. A falta de 
assinatura da ata, portanto, implica na impossibilidade de se aplicar as 
sanções pretendidas pela Administração Pública, a qual deixou de observar 
outro requisito necessário ao deslinde adequado do procedimento 
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licitatório. Por fim, cumpre ressaltar que as sanções impostas ao recorrido 
são demasiadamente serias, sobretudo no que tange à proibição de contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de dois anos. A aplicação de tais  
penalidades não se justifica em cenário no qual inexistem elementos aptos  
a afirmar que o proponente atuou com dolo de prejudicar o certame ou com  
má-fé atentatória ao procedimento licitatório. Sendo assim, o recurso deve  
ser, ante as razões postas na fundamentação desprovido supra. Condena-se 
o reclamado recorrente a pagamento dos honorários advocaticios, que fixo 
em 20% sobre o valor da condenação atualizado, ficando dispensado do 
pagamento das custas nos termos do  art.  5' da Lei n'. 18.413/2014. Ante o 
exposto, esta 4a Turma Recursal dos Juizados Especiais resolve, por 
unanimidade dos votos, em relação ao recurso de Município de 
Mandaguaçu/PR, julgar pelo (a) Com Resolução do Mérito - Não-
Provimento nos exatos termos do voto. 0 julgamento foi presidido pelo (a) 
Juiz (a) Camila  Henning  Salmoria, com voto, e dele participaram os Juizes 
Manuela  Tan()  Benke (relator) e Marcelo De Resende Castanho. 11 de 
abril de 2019 Manuela  Taira()  Benke Juiza Relatora (TJPR - 4aTurma 
Recursal - 0002912-23.2017.8.16.0108 - Mandaguaçu -Rd.: Juiza Manuela 
Tallão Benke - J. 12.04.2019) (TJ-PR - RI:00029122320178160108 PR 
0002912-23.2017.8.16.0108(AcOrdão), Relator: Juiza Manuela Tallão Benke, 
Data de Julgamento: 12/04/2019, 4a Turma Recursal, Data de Publicação: 
16/04/2019)" 

A jurisprudência traz, com clareza os caminhos que devem ser seguidos pela administração 
quando deparar-se com propostas "anormais", inclusive mencionando os termos da lei, não 
deixando dúvidas que e dever fazer-se diligencia necessárias a fim de evitar erros e não buscar se 
beneficiar da torpeza do participante. 

Neste mesmo sentido, cola-se na tela outro posicionamento quanto a erros de digitação 
e/ou cotação: 

"AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NI' 1.439.231 — SP 
(2019/0022554-8) RELATOR: MINISTRO MAUROCAMPBELL 
MARQUES AGRAVANTE: EMPRESA DE rECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DOMUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO PRODAM-SP S/AADVOGADO: LUCIANO DOMINGUES 
LEÃO REGO -5P154311 AGRAVADO: APPSERVICE 
TECNOLOGIA DAINFORMACAO EIRELI ADVOGADO: 
GUILHERMEARRUDA DE OLIVEIRA - G0023613 
PROCESSUALCI VIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM 
RECURSOESPECIAL. ENUNCIADO 
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ADMINISTRATIV03/STILICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO.  
LAN  CED I GITAD O. ERRO MATERIAL. PEDIDO 
DEDESCONSIDERAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE MA-FE. 
SANÇÃO POR DESISTÊNCIA ABUSIVA QUE NÃO 
SESUSTENTA. ACÓRDÃO QUE SE BASEOU NASPROVAS DOS 
AUTOS E CLAUSULAS DO EDITAL.StMULAS 5 E 7/STJ. 
AGRAVO CONHECIDO PARANÃO CONHECER DO 
RECURSO ESPECIAL. DECISÃO Trata-se de agravo interposto por 
EMPRESA DETECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO DOMUNICÍPIO decisão proferida pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de são Paulo, que negou admissibilidade a recurso 
especial manejado contra acórdão assim ementado (e-STJ  fl.  2408): 
APELAÇÃO-Licitação- Pregão eletrônico - Empresa participante que 
incorreu em erro material de digitação ao preencher o valor do lance 
(apontado R$ 5.000.000,00, quando o correto seria R$500.000,00:  
digitado, por equivoco, um zero a mais) -Pedido de desconsideração  
do lance, com essa motivação, ato continuo A proposta(quatro  
minutos depois dela) -Inexistência de conduta desleal, inidônea, 
fraudulenta, eivada de má-fé, para configurar o ilícito administrativo  
e, assim, sustentar a sanção por desistência abusiva -Inteligência do  
artigo7°da Lei n°10.520/2002 e das normas do edital - Multa aplicada  
anulada - Sentença confirmada -RECURSO DESPROVIDO. [...]  
Com efeito, o contexto acima detalhado e que a prova conjunta dos  
autos não autoriza apagar revela situação de mero erro material de  
digitação, quadro bem diverso da pura e simples desistência, 
expressa ou tácita, capaz de configurar ilícito em pregão, suscetível  
de censura. Houvesse real desistência marcada pelo espirito de  
emulação, comportamento inidôneo, fraude, má-fé ou deslealdade  
em sustentar proposta realizada em pregão, seria, com efeito, ocaso  
de punição, nos termos do artigo 7° da Lei n°10.520/2002 c.c. o item  
16.1, a, do edital. Contudo, não foi isso que houve, na medida em que  
o conjunto de indícios, sérios e concatenados - pelo exame da 
proposta em si, considerando o seu exagerado valor; por sua 
comparação com o valor das demais propostas encaminhadas; [...]  
Nada adiante, pois, neste contexto fático, invocar os princípios da  
boa fé objetiva, da vinculação As regras do edital, da razoabilidade e  
da proporcionalidade, nem, ainda, a circunstancia de que a retirada 
da proposta antecedeu a fase de análise de sua exequibilidade. 0 que  
importa, no caso, é que o arcabouço fálico-probatório é suficiente  
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para afastara prática de conduta desleal, inidônea, abusiva, 
fraudulenta, eivada de má-fé, dolo ou até mesmo culpa, para 
configurar o ilícito ou a infração administrativa;  e, sem isso, a sanção 
administrativa do artigo7° da Lein°10.520/2002 não se sustenta. Nesse 
contexto, o julgado atrela-se ao contexto fático-probatório da causa e â. 
interpretação de cláusulas editalicias e, para admitir entendimento contrário, 
necessário que se adote o mesmo procedimento, o que, todavia, escapa ao 
âmbito do recurso especial diante das Súmulas 5 e 7/STJ ("A simples 
interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial" e "A 
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Ante 
o exposto, com fulcro noart.932,  III,  do CPC/2015c/c o  art.  253, parágrafo 
único, II, a, do RISTJ, conheço do agravo para não conhecer do recurso 
especial. Especificamente quanto aos honorários recursais, deve ser 
considerado o disposto no art.85, § 11, do CPC/2015, e no Enunciado 
Administrativo n. 7/STJ ("Somente nos recursos interpostos contra decisão 
publicada a partir de 18 de março de2016 será possível o arbitramento de 
honorários sucumbenciais recursais, na forma do art.85,§ 11, do NCPC"). 
Levando-se em conta que o tempo de tramitação do recurso, contado 
apenas entre a sua interposição na origem e a data da prolação desta decisão 
monocritica, e que não houve a necessidade de atuação do recorrido em 
comarca diversa da qual atua, bem como, por fim, tomando por premissa 
que a demanda recursal aparenta grau de complexidade ínfimo, condeno a 
recorrente a efetuar o pagamento de honorários recursais correspondente a 
10% (dez por cento) do que já foi redimensionado na sentença, a titulo de 
honorários advocaticios. Publique-se. Intimem-se.  Brasilia  (DF), 20 de 
fevereiro de 2019. 

Todos os sentidos legais levam a melhor forma de evitar prejuízos decorrentes de 
"más contratações" e/ou "errôneas". Assim, deve-se usar-se do bom senso e reconhecer 
que é merecida a desclassificação amigável, pois, caso não ocorra, violará os ditames legais 
as matérias apontadas. 

IV. DOS REQUERIMENTOS 

Diante de todo o exposto, requer-se: 

a) 0 cancelamento parcial amigável, considerando-se todo o histórico dessa 
contratada, referente apenas ao , cumprindo-se os demais 

FONE: +55 (47) 3520-9000 
Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas 
RIO DO SUL SC I BRASIL I CEP: 89.163-554 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 I IE: 25.314.899-5 
Fax: +55 (47) 3520 9004 

www.altermed.com.br  0 /Altermed 
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00.802.002/0001-02 

Altermed Mat Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 
Fundo Canoas - CEP: 89.163-554 

ALTERMED  
MEDICAMENT OS E  MATERIAIS  NOSPI (MARES 

 

RIO DO SUL - SC 

  

termos contratuais, considerando-se os fatos narrados desde que não haja a 
aplicação de quaisquer penalidades. 

b) Com relação a Nota de Empenho 3986, que seja prosseguido com a 
rescisão contratual, com relação especificamente aos itens 70, 143 e 
296, por fato superveniente impeditivo da execução contratual. 

c) Com relação aos atos que não haja necessidade de publicação, requer-se 
sejam enviadas as comunicações e intimações obrigatoriamente pelos e-
mails  contra tos@altermed.com.br  e  juridico altermed.com.1)1-. 

Nestes termos, pede deferimento 
Rio do Sul (SC), 23 de maio de 2024. 

MAICON CORDOVA Assinado de forma digital 
PEREIRA:015886939 por MAICON CORDOVA 

70 PEREIRA:01588693970 

Altermed Mat Med Hosp Ltda. 
Maicon Cordova Pereira  
Gerente administrativo 

Assinado eletronicamente (Certificado Digital - ICP-BRASIL) de acordo com a  MP  2.200-2/2001. 

FONE: +55 (47) 3520-9000 
Estrada Boa Esperança, 2320 1Fundo Canoas 
RIO DO SUL ISC1 BRASIL 10EP: 89.163-554 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 11E: 25.314.899-5 
Fax: +55 (47) 3520 9004 

www.altermed.com.br /Altermed 
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ALTERMED 
atint:APAINYO% t MAI I, WM% 1.101,P1tAt AAI 

653't 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para:  
Cc:  

Assunto: 

Anexos: 

Prezados, 

Contratos -  Ellen  - Altermed <contratos@altermed.com.br> 
quinta-feira, 23 de maio de 2024 17:07 
apoiolicitacao1@capanema.prgov.br; roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
SAC  - Luciana - Altermed; Pedido - Noeli - Altermed; Promotor de Vendas - 
Marcos Daniel da Silva - Altermed 
Requerimento Cancelamento Processo 014/2024 - Item: 70, 143 e 296 - 
Cotado Errado - Cl: 29836 -  OF  154/2024 
154-2024.pdf; Procuração - Maicon  Cordova  Pereira + Certidão 14.05.2024.pdf 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 
00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança, n° 2320, Fundo Canoas, Rio do Sul/SC, por seu procurador 
devidamente constituído, vem perante Vossa Senhoria, apresentar Requerimento de Cancelamento, assinado 
eletronicamente (Certificado Digital - ICP-BRASIL) de acordo com a  MP  2.200-2/2001. 

Favor confirmar recebimento e informar a forma de acompanhamento do julgamento, se for  online  informar 
quais os dados necessários e o  link,  se não, qual o telefone e servidor responsável por prestar as informações. 

Atenciosamente 
Gabriela Martendal Dolsan 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Estrada Boa Esperança, 2320 I  Zip Code:  89.163-554 I Rio do Sul I SC I  Brazil  
Phone/Whats: +55 47 99240 2249 
Fax: +55 47 3520-9000  
E-mail:  contratos@altermed.com.br  

(47) 3570-9000 @aLterrneditda 

@altermed tda in Altermed 

www.altermed.combr 

"Antes de imprimir, pense no seu compromisso e responsabilidade com o Meio Ambiente" 

"Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo é restrito ao(s) destinatário(s) da 

mensagem. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, queira, por favor, retorná-la ao destinatário e apagá-la de 
seus arquivos. Qualquer uso não autorizado, replicação ou disseminação desta mensagem ou parte dela é expressamente 
proibido. A Altermed Material Médico Hospitalar Ltda não é responsável pelo conteúdo ou a veracidade desta informação. 



RioodiSul, 14 de Setembro de 2016. 

(,  Ern  'tes. da verdade. 
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Ltvro 179 
Folha 094 

TRASLADO 

v  
Escritura Pública protocolada sob o n°15364 em data de 14/0912016 'if,  L. 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA. A MAICON CORDOVA PEREIRA, NA FORMA ABAIXO:  
SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos 
quatorze (14) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezesseis (2016). 
nesta cidade e comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, neste Tabelionato. 

perante mim, Escrevente Notarial, compareceu como outorgante. ALTERMED 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA., pessoa jurídica de direito privado. inscrita 
no CNPJ(MF) sob número 00.802.002/0001-02. com  sede na Estrada Boa Esperança. 
número 2320, Bairro Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, conforme Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob número 42202072082, em 06.09 1995 e 
conforme Consolidação de Contrato Social, datado de 26.06.2015, devidamente 
registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob número 
20150597410, em 08.07.2015, neste ato representada por seu sócio administrador, 
ANACLETO  FERRARI,  brasileiro, nascido no dia 26.07.1966, casado, empresário, 
portador da Carteira de Identidade número 3R/1.428.772-SSP-SC, da Carteira 
Nacional de Habilitação número 03887856352-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) 
sob número 523.140.819-00, domiciliado e residente na Estrada Boa Esperança, 
número 2545, Bairro Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, a presente identificada neste ato pelos documentos supra mencionados, de 
cuja capacidade jurídica dou fé. Por este público instrumento, através de seu 
representante, disse que nomeava e constituía seu bastante procurador, MAICON 
CORDOVA PEREIRA, brasileiro, casado, gerente. portador da Carteira de Identidade 
número 3.242.195-SESP-SC, da Carteira Nacional de Habilitação número 
02034645785-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob número 015.886.939-70. 
domiciliado e residente na Rua Henrique Munzfeld. número 130, Bairro Fundo 

Canoas, nesta cidade de Rio do Sul. Estado de Santa Catarina. para o fim especial 
de onde com esta se apresentar, participar de licitações, em qualquer 
modalidade (concorrência, tomada de preço, convite, concurso, leilão, pregão 
presencial eiou eletrônico, dispensa de licitação, compra direta) em nome da 
empresa outorgante, podendo para tanto concordar, discordar apresentar propostas; 
dar lances, assistir aberturas de propostas, assinar contratos estipulando e aceitando 
cláusulas e condições; pagar taxas e emolumentos, apresentar provas e documentos 
representá-la em quaisquer repartições públicas, federais, estaduais e municipais. 
juntar e retirar documentos, passar recibo e dar quitações, bem como nomear 
representantes para representá-la nas concorrências e ou licitações, enfim praticar 

todo e qualquer ato para o cabal e fiel desempenho do presente mandato. (SOB 
MINUTA). (OS DADOS DO OUTORGADO FORAM FORNECIDOS POR CONTA E 
RESPONSABILIDADE DA OUTORGANTE). Os documentos apresentados para a 
lavratura do presente ato se encontram arquivados por meio de fotocópias, conforme 
determina o parágrafo único do  art.  799, do Código de Normas da Corregedoria Geral 

Dacuc'cecdc:FTVfits. macim. OcraloJef mania cu MEOW  ser,  ressahoa. sera cou,sioemoo micro de adarear aabc co Ocaa :la Saudi 
Cond"ita cciinfirriss Jana_ 

2° TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TITULOS 
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
ALWE:),  XAMAW WA'S. aMTRO Fow  cc  . sviozo 

rstre.coro&sedellaaest.  cc."  

Escritura Pública protocolada sob o n°15364 em data de 14/09/2016 
da Justiga do Estado de Santa Catarina. Assim a disse do que dou fé e me pediu este 
instrumento o qual foi lido por mim, Escrevente Notarial e sendo achado conforme, 
aceitou. outorgou e assina. Eu, Isabel Sane Kuhnen:  Escrevente Notarial, que digitei. 
Eu. Maria Zelia  Della  Giustina, Tabeliã de Notas, subscrevo, dou fé e assino. C.M. 
21514. Emolumentos: R$ 46,00 + Selo: RS 1,70 = R$ 47,70. Rio do Sul, 14 de 
Setemhro de 2016. (a) (a) ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. - 
OutórOntelepresentada  or  ANACLETO  FERRARI,  MARIA ZELIA DELLA GIUSTINA 
- ii(katI71AA1 NADAI/ MAIS. TRASLADADA EM SEGUIDA. Eu, 

; „Escrevente Notarial, que no impedimento ocasional 
Tabefikdigitei, subscrevo, dou fé e assino. 

ISABEL SANE KUHNEN 
Escrevente Notarial 

Pooer Juceocilre) 
Estado de Santa Catarina 

Seio Digital de Fisuildagfie 
Selo  norms'  

EKQ32722-R48X 
Confira os dada do  ex) ern.  

selo.tisc4us.br  

Daarcaeolo acoraeso era moo crectraia, avower one a. Haas. saw ressaiva, sed I:ensile:xis stab's de acfisieraOin au twat. de *Kb*. 
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Prova de Autenticidade válida até 14/05/2024 



Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100  

Ed.  Torre Azul- 11° Andar 
Sala 1101, Centro, Itajai - SC 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  I dautin@dautin.com  

Prova de Autenticidade válida até 14/05/2024 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
f308caed9a3ff8cd38ba5b2f56f018c9a9f5d19a03d9b9449130954fdb91bbc5 foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes1  através da rede blockchain Binance  Smart Chain,  sob o identificador único 
denominado NID 193585 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração Maicon  Cordova  Pereira". cujo assunto é 
descrito como "Procuração Maicon  Cordova  Pereira", faz prova de que em 14/02/2024 14:34:31, o 
responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 14/02/2024 14:37:12 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  Art.  
411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x70e122843f64fc6e3657070316605ce57d54edfa2dddfa2c51d9c03ce6f53691. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/ 

Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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r TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TITULOS 
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
ALAMEDA AR,STILIANO RAMOS. 70. CENTRO-  FOIE  -47-  KO'  -63J0  

EMAIL.  tabekrato@tabdellniustre  COI  bf 

CERTIDÃO 

MARIA ZÉLIA DELLA GIUSTINA, TABELIÃ DO 2° OFICIO DE NOTAS E PROTESTO DA 
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, NA FORMA DA 
LEI.  ETC.  CERTIFICO A PEDIDO VERBAL DA PARTE INTERESSADA QUE, REVENDO 
NESTE TABELIONATO OS LIVROS DE REGISTRO DE PROCURAÇÕES E DEMAIS PAPÉIS 
DO ARQUIVO, PELOS MESMOS VERIFIQUEI QUE AS FLS. 094/095, DO LIVRO 179, SE 
ENCONTRA LAVRADA A PROCURAÇÃO DO SEGUINTE TEOR:PROCURAÇÃO BASTANTE 
QUE FAZ ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. A MAICON CORDOVA 
PEREIRA, NA FORMA ABAIXO:  
SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos quatorze 
(14) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezesseis (2016), nesta cidade e 
comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, neste Tabelionato, perante mim, Escrevente 
Notarial, compareceu como outorgante, ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ(MF) sob número 
00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança, número 2320, Bairro Fundo 
Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, conforme Contrato Social, 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob 
número 42202072082, em 06.09.1995 e conforme Consolidação de Contrato Social, datado de 
26.06.2015, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - 
JUCESC, sob número 20150597410, em 08.07.2015, neste ato representada por seu sócio 
administrador, ANACLETO  FERRARI,  brasileiro, nascido no dia 26.07.1966, casado, 
empresário, portador da Carteira de Identidade número 3R/1.428.772-SSP-SC, da Carteira 
Nacional de Habilitação número 03887856352-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob número 
523.140.819-00, domiciliado e residente na Estrada Boa Esperança, número 2545, Bairro 
Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, a presente identificada 
neste ato pelos documentos supra mencionados, de cuja capacidade jurídica dou fé. Por este 
público instrumento, através de seu representante, disse que nomeava e constituía seu 
bastante procurador, MAICON CORDOVA PEREIRA, brasileiro, casado, gerente, portador da 
Carteira de Identidade número 3.242.195-SESP-SC, da Carteira Nacional de Habilitação 
número 02034645785-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob número 015.886.939-70, 
domiciliado e residente na Rua Henrique Munzfeld, número 130, Bairro Fundo Canoas, nesta 
cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, para o fim especial de onde com esta se 
apresentar, participar de licitações, em qualquer modalidade (concorrência, tomada de 
preço, convite, concurso, leilão, pregão presencial e/ou eletrônico, dispensa de licitação, 
compra direta) em nome da empresa outorgante, podendo para tanto concordar, discordar 
apresentar propostas; dar lances, assistir aberturas de propostas, assinar contratos estipulando 
e aceitando cláusulas e condições; pagar taxas e emolumentos, apresentar provas e 
documentos representá-la em quaisquer repartições públicas, federais, estaduais e municipais, 
juntar e retirar documentos, passar recibo e dar quitações, bem como nomear representantes 
para representá-la nas concorrências e ou licitações, enfim praticar todo e qualquer ato para o 
cabal e fiel desempenho do presente mandato. (SOB MINUTA). (OS DADOS DO 
OUTORGADO FORAM FORNECIDOS POR CONTA E RESPONSABILIDADE DA 
OUTORGANTE). Os documentos apresentados para a lavratura do presente ato se encontram 
arquivados por meio de fotocópias, conforme determina o parágrafo único do  art.  799, do 
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina. Assim a 
disse do que dou fé e me pediu este instrumento o qual foi lido por mim, Escrevente Notarial e 
sendo achado conforme, aceitou, outorgou e assina. Eu, Isabel Sane Kuhnen, Escrevente 
KtgligliegLig slisaitjogatkvii8A7a.  Della  Giustina, Tabeliã de Notas, subscrevo, dou fé e  

en,  
I AVRMWST,11-V 0(11W 
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Para vaidar o documento e  SUMS  assinaturas acesso https://assinatura.e-notariado.org.brIvalictate  e informe o código 9H35P- 
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Estado de Santa Catarina 
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74 Selo Digital de Fiscalização 
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2° TABEUONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TITULOS 
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
ALAUEDA ARISTLIAND RANC6, 70 •  CENT  RD -  FOIE  -47. 3531-6500  

EMAIL:  tzpelam10411t4xleaagiustrta.cal x 

assino. C.M. 21514. Emolumentos: R$46,00 Selo: R$ 1,70 = R$47,70. Selo(s): 
EK032122-R48X.(a) ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. - Outorgante 
representada por ANACLETO  FERRARI,  MARIA ZÉLIA DELLA GIUSTINA - TABELA.Era o 
que se continha. 0 referido é verdade do que dou fé. Eu,  
KELLY  LETICIA HOSS, Escrevente Substituta, que digitei, subscrevo dou fé e assino. 
Emolumentos: R$12,78 Selo: RS 3,11 = R$15,89. 

Rio do Sul, 20 de maio de 2022. 

Em testemunho da verdade. 

Assinado  dipkalments 
KELLY LETICIA NOSS 
0°F: 071.567919-94 
Calif.:ado  emitido  pot AC Notarial (IFS 04 
Date: 20/052022 16:10.57.03.55 

( 
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Ner4.. 
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KELLY  LETICIA HOSS 
Escrevente Substituta 

Esse documento foi assinado por  KELLY  LETICIA NOSS. 

Para valdar o documento e sues assinaturas acesso httpraassinatura.e-notanado.org.brivalidate e informe o código 9H35P- 

AVRI"1-1A/RT2MV   
0.4.0.0b imP,44.4. posR.47. 7.4411,74.,  °WOW,  emend.  ou  ratura.  sem ressalva.  sera cansideracki raga° de aelufteraao  ou  *Mai. de ¡nude. 



MANIFESTO DE 

ASSINATURAS 

Código de validação: 9H35P-LAVSD-W5T2D-VJXUW 

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso 

horário de  Brasilia):  

sf KELLY LETICIA NOSS (CPF 071.567.619-94) em 20/05/2022 16:18 

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariadomg.brivalidate  e 

informe o código de validação ou siga o  link  a abaixo: 

https://assinatura.e-notariado.org.brivalidatel9H35P-LAVSD-W5T2D-VJXUW  
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Pregoeira e Equipe de Apoio 
Portaria n°8.376 de 31/03/2023 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

com relação ao Pregão Eletrônico n° 14/2024, proveniente de contratação derivada 
da Ata de Registro de Preços n° 107/2024. 

RELATÓRIO 

Trata-se de requerimento escrito apresentado por ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 

Segundo consta, a sociedade empresária sagrou-se vencedora de determinados itens 
no certame de Pregão Eletrônico - PE 14/2024, a saber: 70, 143, 196, 234, 251, 288 e 296. 

Entretanto, após firmar a Ata de Registro de Preços derivada do procedimento, 
constatou que efetuou lances incompatíveis com suas possibilidades (de preço e de 
embalagens/invólucros). 

Por essa razão, requer a desistência de determinados itens contidos na A.R.P (70, 
143 e 296).  

É, no essencial, o relatório. 

FUNDAMENTOS 

A LCM n° 14/2022, aplicável no caso concreto, conforme se extrai do edital do 
edital do pregão eletrônico que sustenta a A.R.P. em questão, proclama no artigo 151 o seguinte:  

Art.  151. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para 
assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

§ 1° 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2°  Set-6 facultado a Administração, quando o convocado não assinar o termo 
de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e 

Prefeitura  Municipal de Capanema  
Av.  Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

Capanema PR- Cep 85760-000 
licitacao(drapanema. pr. gov.  r-  Fone  46 984013549 



Pregoeira e Equipe de Apoio 
Portaria n°8.376 de 31/03/2023 

6545  nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor.  

6S' 3° Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem 
convocação para a contratação, .ficarão os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 

§ 4° Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 
2° deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

§ 5°A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e  el  imediata perda da garantia de proposta 
em favor da Administração Pública municipal. 

§ 6° A regra do § 5° deste artigo não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma do inciso I do § 4° deste artigo. 

§ 7° Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes 
classificados para a contratação de remanescente do objeto da contratação em 
consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios 
estabelecidos nos §§ 20 e 40  deste artigo. 

§ 8° Em havendo paralisação na execução do objeto do contrato, em decorrência 
de descumprimento e/ou ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de 
processo administrativo sancionador autoriza a Administração iniciar as 
tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos §§ 2° e 4° deste 
artigo. 

§ 9' Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar 
administrativa ou a não atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de 
reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva contratação de licitante 
remanescente, em razão de extinção do contrato, será realizada somente após a 
publicação da decisão administrativa definitiva. 

Pois bem. 

Conforme se extrai das razões apresentadas, a detentora da ata cometeu equívocos 
na confecção de proposta de preços e durante a sessão pública, comprometendo-se a registrar 
preços que não estão dentro de suas possibilidades econômicas e de seu estoque. Todavia, tão 
logo identificado os equívocos, efetuou a comunicação por escrito à Administração, no intuito 
de evitar transtornos e dissabores. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

Capanema PR-  Cep  85760-000 
licitaccto@capanema.pr.gov.br- Fone 46 984013549 



oselia Kriger Becker Pag ni 
Membra 

,/ / Felipe ary Romero  
Presidente 

C 

Pregoeira e Equipe de Apoio 
Portaria n°8.376 de 31/03/2023  OE  5 4 

Assim, considerando que a Administração Pública necessita dos produtos cujos 
preços foram registrados, a demonstrada boa-fé da empresa, a expressa intenção desta em  
romper parcialmente o pacto, bem como a plausibilidade da justificativa apresentada, cabível 
ao caso a adequação da A.R.P. 

Assim, com alicerce no CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA da Ata de Registro 
de  Preps  n° 177/2023, essa Comissão conclui como cabível a RESCISÃO PARCIAL E 
AMIGÁVEL da ata, adequando-a, sem a aplicação de nenhuma penalidade à detentora da ata, 
e determina: 

a) a COMUNICAÇÃO da presente decisão colegiada à autoridade superior (cf 
item 11.2.1 da Ata de Registro de Preços n° 107/2024); 

b) após, sobrevindo autorização escrita da autoridade competente, a 
CONFECÇÃO DE TERMO ADITIVO DE ATA, decotando-se os itens 
que constituem objeto de desistência (70, 143 e 296); 

c) ato continuo, a CONVOCAÇÃO de outra(s) proponente(s) interessada(s) 
nos itens registrados, nos termo do  art.  151 da LCM 14/2022, a fim de que 
sejam alcançados os propósitos da Administração Municipal e da coletividade 
com relação aos itens em referência (70, 143 e 296). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 24 dias do mês de maio de 2024.  

Amanda Pereira Andrade 
Membra 

IVCianNchu z Paigfi
ho 

Membra 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

Capanema PR-  Cep  85760-000 
licitacao(dcapanema.pr. gov.br- Fone 46 984013549 



Município de Capanema - PR 

DECISÃO 2-1DMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico IV 14/2024, Ata de Registro de Preços no 107/2024, 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E COMPLEMENTARES 
DESTINADOS À DISPENSAÇÃO PARA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JuNTo A FARMÁCIA DAS UNIDADES BÁSICAS DE  SA-
ODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS. Acolho a decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio, pela desistência do 
s itens 70,143,196,234,251,288 e 296. 
Solicito ao Departamento de Contratações Públicas para tome providências no sentido da ela-
boração da Rescisão Parcial com a empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPI-
TALAR LTDA e também já convoque as demais empresas habilitadas nesses itens. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 27 de abril de 2024. 

Assnado .1.9rta anent* gat AMERICO 
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Feat POF Rea. VaraSo-  2024 2 0  

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - o 



Município de Capanema - PR 
%654  

Ao Setor Contabilidade  
Sr. Vanessa Trento-CRC PR 079544/0-4  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 14/2024, Ata de Registro de Pregos n° 
107/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. Precisamos que a Requisição de empenho n° 3986/2024 seja 
estornada, pois a empresa pediu a desistência desses itens. 

ITEM Código DESCRIÇÃO EMPRESA 
70 57217 CETOPROFEN 0 100MG ENDOVENOSO 

(BR0448844) 
ALTERMED 
MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 

143 65507 DIPIRONA 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (AMPOLA COM 2ML) 
(BR0268252) 

ALTERMED 
MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 

196 68140 HIDROGEL MAIS ALGINATO, COBERTURA, 
APLICAÇÃO:P/ FERIDA, ESTÉRIL 
(BR0484922) 

ALTERMED 
MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 

288 68170 RETINOL 50.000 UI/ML + 
COLECALCIFEROL 10.000 UI/ML FRASCO 
COM 10 ML (BR0399419 

ALTERMED 
MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 

296 68171 SACARATO DE HIDROXIDO FÉRRICO 50 
MG/ML (INJETÁVEL ENDOVENOSA 
AMPOLA COM 5ML) (BR0448617) 

ALTERMED 
MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 

Segue em anexo cópia da Decisão Administrativa para vosso conhecimento. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 28 dias do mês de maio de 2024 

oseTiaijefBcker P 
Chefe d Departamento de Contratações Públicas 

Data de Recebimento 
DB /05   /  tbOO-1-1  

assinatura 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - WWW.capanema.pr.gov.br  Mina: 1 
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Po. Gmail 
LkL 6 5 4  

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

CONVOCAPÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 143 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
14/2024 
10 mensagens 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 29 de maio de 2024 às 16:50 
Para: arenitomed@gmail.com, leonardo@ativahospitalar.com.br, cavalli.medicamentos@gmail.com, 
centermedisc@centermedi.com.br, licitacao@cmhfarmaceutica.com.br, lilian.ribeiro@rioclarense.com.br, 
comercialmark@outlook.com, conquistamedicamentos@gmail.com, licitacao2@dimastercom.br, Licitação - Dimeva 
Distribuidora <licitacao@dimeva.com.br>, dellydistribuidora@gmail.com, mkpramio@gmail.com, 
atendimento@distribuidoraprosaude.com.br, dmcmedicamentos@yahoo.com.br, eco farmas farmas 
<ecofarmas@hotmail.com>, djeynermiranda@gmail.com, girardi.girardi@outlook.com, licitacao@goldenplus.net.br, 
johnattan@hospdrogas.com.br, licitacao@hospdrogas.com.br, contratos@inovamedhospitalar.com, 
equipelicita@mcwdistribuidora.com.br, flaviostratus@hotmail.com, licitacao@mettafarma.com.br, 
licitacao@licitesaude.com.br, contrato@pontamed.com.br, licitacao@promedisaude.com.br, 
mpenhos3@promefarma.com.br, comprasrealmed@hotmail.com, topservicos.licitacao@gmail.com  

coNvocAÇÃo ITEM 143.pdf 
189K 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 29 de  maio  de 2024  às  16:51 
Para: licitacao.capanema@gmail.com  

Mensagem bloqueada 

Sua mensagem foi bloqueada por 
contrato@pontamed.com.br. Consulte os detalhes técnicos 
abaixo para mais informações. 

A resposta do servidor remoto foi: 

550 5.4.1 Recipient address rejected: Access denied. [CO1PEPF000075F1.namprd03. 
prod.outlook.com  2024-05-29T19:51:37.375Z 08DC7F5D183F5D96] 

Final-Recipient: rfc822; contrato@pontamed.com.br  
Action: failed 
Status: 5.4.1 
Remote-MTA: dns; pontamed-com-brmail.protection.outlook.com. (52.101.42.18, 
the server for the domain pontamed.com.br.) 
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.4.1 Recipient address rejected: Access denied. [CO1PEPF000075F1.namprd03. 
prod.outlook.com  2024-05-29T19:51:37.375Z 08DC7F5D183F5D96] 
Last-Attempt-Date: Wed, 29 May 2024 12:51:37 -0700 (PDT)  

Mensagem encaminhada 

https://mailmoale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=dt&search=all&dermthid=thread-a:r4588040390278884438&simpl=msa-a:r24683131625... 1/7 
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Gmail - CONVOCAÇÃO PARAASSUMIR 0 ITEM 143 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024  

From:  Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 
To: arenitomed@gmail.com, leonardo@ativahospitalarcom.br, cavalli.medicamentos@gmail.com, 
centermedisc@centermedi.com.br, licitacao@cmhfarmaceutica.com.br, lilian.ribeiro@rioclarense.com.br, 
comercialmark@outlook.com, conquistamedicamentos@gmail.com, licitacao2@dimastercom.br, "Licitação - Dimeva 
Distribuidora" <licitacao@dimeva.com.br>, dellydistribuidora@gmail.com, mkpramio@gmail.com, 
atendimento@distribuidoraprosaude.com.br, dmcmedicamentos@yahoo.com.br, eco farmas farmas 
<ecofarmas@hotmail.com>, djeynermiranda@gmail.com, girardi.girardi@outlook.com, licitacao@goldenplus.net.br, 
johnattan@hospdrogas.com.br, licitacao@hospdrogas.com.br, contratos@inovamedhospitalarcom, 
equipelicita@mcwdistribuidora.com.br, flaviostratus@hotmail.com, licitacao@mettafarma.com.br, 
licitacao@licitesaude.com.br, contrato@pontamed.com.br, licitacao@promedisaude.com.br, 
mpenhos3@promefarma.com.br, comprasrealmed@hotmail.com, topservicos.licitacao@gmail.com  
Cc:  
Bcc: 
Date:  Wed,  29  May  2024 16:50:43 -0300  
Subject:  CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 143 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024  

Message truncated  

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 29 de  maio  de 2024  às  16:51 
Para: licitacao.capanema@gmail.com  

Mensagem bloqueada 

Sua mensagem foi bloqueada por 
mpenhos3@promefarma.com.br. Consulte os detalhes 
técnicos abaixo para mais informações. 

A resposta do servidor remoto foi: 

550 5.4.1 Recipient address rejected: Access denied. AS(201806281) [ROABRAO1FT020.eop-
bra01.prod.protection.outlook.com  2024-05-29T19:51:37.950Z 08DC7FAD4B032715] 

Final-Recipient: rfc822; mpenhos3@promefarrna.com.br  
Action: failed 
Status: 5.4.1 
Remote-MTA: dns; promefarma-corn-brmail.protection.outlook.com. 
(104.47.22.202, the server for the domain promefarma.com.br.) 

Diagnostic-Code: smtp; 550 5.4.1 Recipient address rejected: Access denied. AS(201806281) 
[ROABRAO1FT020.eop-bra01.prod.protectionsoutlook.com  2024-05-29119:51 :37.950Z 08DC7FAD4B032715] 
Last-Attempt-Date: Wed, 29 May 2024 12:51:38 -0700 (PDT)  

Mensagem encaminhada  
From:  Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 
To: arenitomed@gmail.com, leonardo@ativahospitalarcom.br, cavalli.medicamentos@gmail.com, 
centermedisc@centermedi.com.br, licitacao@cmhfarmaceutica.com.br, lilian.ribeiro@rioclarense.com.br, 
comercialmark@outlook.com, conquistamedicamentos@gmail.com, licitacao2@dimastercom.br, "Licitação - Dimeva 
Distribuidora" <licitacao@dimeva.com.br>, dellydistribuidora@gmail.com, mkpramio@gmail.com, 
atendimento@distribuidoraprosaude.com.br, dmcmedicamentos@yahoo.com.br, eco farmas farmas 
<ecofarmas@hotmail.com>, djeynermiranda@gmail.com, girardi.girardi@outlook.com, licitacao@goldenplus.net.br, 
johnattan@hospdrogas.com.br, licitacao@hospdrogas.com.br, contratos@inovamedhospitalarcom, 
equipelicita@rncwdistribuidora.com.br, flaviostratus@hotmail.com, licitacao@mettafarma.com.br, 
licitacao@licitesaude.com.br, contrato@pontamed.com.br, licitacao@promedisaude.com.br, 
mpenhos3@promefarma.com.br, comprasrealmed@hotmail.com, topservicoslicitacao@gmail.com  
Cc: 

https://mail.aooale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=ot&search=a1184permthid=thread-a:r4588040390278884438&simol=msa-a:r24683131625... 2/7 
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Bcc: 
Date:  Wed,  29  May  2024 16:50:43 -0300  
Subject:  CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 143 DO PREGÃO ELETRÔNICO N°14/2024 O 6551  

Message truncated  

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 29 de  maio  de 2024  às  16:51 
Para: licitacao.capanema@gmail.com  

Mensagem bloqueada 

Sua mensagem foi bloqueada por 
johnattan@hospdrogas.com.br. Consulte os detalhes 
técnicos abaixo para mais informações. 

A resposta do servidor remoto foi: 

550 5.4.1 Recipient address rejected: Access denied. [CH1PEPF0000AD77.namprd04. 
prod.outlook.com  2024-05 -29T19:51:37.411Z 08DC7F8D8384A6ED] 

Final-Recipient: rfc822; johnattan@hospdrogas.com.br  
Action: failed 
Status: 5.4.1 
Remote-MTA: dn 3; hospdrogas-corn-brmail.protection.outlook.com. 
(52.101.194.12, the server for the domain hospdrogas.com.br.) 
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.4.1 Recipient address rejected: Access denied. [CH1PEPF0000AD77.namprd04. 
prod.outlook.com  2024-05-29T19:51:37.411Z 08DC7F8D8384A6ED] 
Last-Attempt-Data: Wed, 29 May 2024 12:51:41 -0700 (PDT)  

Mensagem encaminhada  
From:  Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 

G To: arenitomed@gmail.com, leonardo©ativahospitalar.com.br, cavalli.medicamentos@gmail.com, 
centermedisc@contermedi.com.br, licitacao@cmhfarmaceutica.com.br, lilian.ribeiro@rioclarense.com.br, 
comercialmark@outlook.com, conquistamedicamentos@gmail.com, licitacao2@dimastercom.br, "Licitação - Dimeva 
Distribuidora" <licitacao@dimeva.com.br>, dellydistribuidora©gmail.com, mkpramio@gmail.com, 
atendimento@distribuidoraprosaude.com.br, dmcmedicamentos@yahoo.com.br, eco farmas farmas 
<ecofarmas@hot -nail.com>, djeynermiranda@gmail.com, girardi.girardi@outlook.com, licitacao@goldenplus.netbr, 
johnattan@hosporogas.com.br, licitacao@hospdrogas.com.br, contratos@inovamedhospitalarcom, 
equipelicita@mcvidistribuidora.com.br, flaviostratus@hotmail.com, licitacao@mettafarma.com.br, 
licitacao@licitesaJde.com.br, contrato@pontamed.com.br, licitacao@promedisaude.com.br, 
mpenhos3@pron- efarma.com.br, comprasrealmed@hotmail.com, topservicos.licitacao@gmail.com  
Cc:  
Bcc: 
Date:  Wed,  29  May  2024 16:50:43 -0300  
Subject:  CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 143 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024  

Message  trur cated  

comercialsc@centermedi.com.br  <comercialsc@centermedi.com.br> 29 de maio de 2024 às 17:09 
Para: licitacao.capa iema@gmail.com  

Bom dia, 

httos://mail.aooale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=ot&search=all&permthid=thread-a:r4588040390278884438&simol=msa-aer-24683131625... 3/7 
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Informo que hoje conseguimos assumir o item ao valor de R$ 0,99. 

Atenciosamente, 

• Luiz Eduardo Gicsoomoll 
Setor: Comercia e Vendas Fi i I SC 

,cENTERMEDI 

(54) 3523-2700 
(54) 9 9612-4130 

Ac. Florenal Ribeiro n1551 D  
Proximo  ao Aeroporto 
Chapecó - Sc 
CEP 89.815-2q0 
CNPJ 03.652.030/0003-32 
www.cent ermedi.oni)t 

e 
o 

Distribuir medicamento, uma paixão que não  tern  remédio. 

Em 29/05/2024 17:05, centermedisc@centermedi.com.br  escreveu: 

 

e 

 

Gustavo Fuzinatto 
Setor: Pedidos Filial SC 

,cENTERMEDI 

(54)3523-2700 

Ac. riorenal Ribeiro n1551 D 
Próximo ao Aeroporto 
Chapec6 - SC 
CEP 89.815-290 
CNPJ 03.652.030/0003-32 
www,crntertnedi.com.b1  

   

Distribuir medicamento, urna paixão que não  tern  remédio. 

Mensagem encaminhada  
Assunto:CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 143 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024 

Data:Wed, 29  May  2024 16:50:43 -0300 
De:Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanerna@gmail.com> 

Para:arenitomed@grnail.com, leonardoOativahospitalar.com.br, cavalli.medicamentos@gmail.com, 
centermedisc@centermedi.com.br, licitacao@cmhfarmaceutica.com.br, 
lilian.ribeiro@rioclarense.com.br, comercialmark@outlook.com, 
conquistamedicamentos@gmail.com, licitacao2@dimaster.com.br, Licitação - Dimeva 
Distribuidora <licitacao@dimeva.com.br>, dellydistribuidora@gmail.com, 
mkpramio@gmail.com, atendimento@distribuidoraprosaude.com.br, 
dmcmedicamentos@yahoo.com.br, eco farmas farmas <ecofarmas@hotmail.com>, 
djeynermiranda@gmail.com, girardi.girardi@outlook.com, licitacao@goldenplus.net.br, 
johnattan@hospdrogas.com.br, licitacao@hospdrogas.com.br, contratos@inovamedhospitalar. 
com, equipelicita@mcwdistribuidora.com.br, flaviostratus@hotmail.com, 
licitacao@mettafarma.com.br, licitacao@licitesaude.com.br, contrato@pontamed.com.br, 
licitacao@promedisaude.com.br, mpenhos3@promefarma.com.br, 
comprasrealmed@hotmail.com, topservicos.licitacao@gmail.com  

João Paulo Rodigheri - Licitação <vendas08@conquistamedicamentos.com.br> 29 de maio de 2024 às 17:40 
Para: licitacao.capanema@gmail.com  

Boa tarde, temos interesse em assumir o item no valor que ganhamos se nenhum dos colocados em posição melhor 
aceitar 

Atenciosamente, João Paulo Rodigheri. 

https://mail.aooale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r4588040390278884438&simol=msa-a:r24683131625... 4/7 
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PEÇO QUE ACUSEM 0 RECEBIMENTO DESTE  E-MAIL  

Conquista Medicamentos 

% 6 53 3 

 

JOÃO PAULO RODIGHERI 

Auxiliar de vendas 

(47) 3366-7867 / 3170-0916/ (47) 9 9285-6937 

vendas08@conquistamedicamentos.com.br  

vendas08@conquistamedicamentos.contbr 
CONQUISTAS 

MEDICAMENTOS 

Forwarded message  
De.  Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gMail.COm> 
Date:  qua.,  29 de mai. de 2024 às 16:51  
Subject:  CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 143 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024 
To: <arenitomedgmail.com>, <leonardo@ativahospitalar.com.br>, <cavaili.medicamentos@gmail.com>, 
<centermedisc@centermedi.com.br>, <licitacao@cmhfarmaceutica.com.br>, <liliansibeiro@rioclarense.com.br>, 
<comercialmark@outlook.com>, <conquistamedicamentos@gmail.com>, <licitacao2@dimaster.com.br>, Licitação - 
Dimeva Distribuidora <licitacao@dimeva.com.br>, <dellydistribuidora@gmail.com>, <mkpramio@gmail.com>, 
<atendimento@distribuidoraprosaude.com.br>, <dmcmedicamentos@yahoo.com.br>, eco farmas farmas 
<ecofarmas@hotmail.com>, <djeynermiranda@gmail.com>, <girardi.girardi@outlook.com>, 
<licitacao@goldenplus.net.br>, <johnattan@hospdrogas.com.br>, <licitacao@hospdrogas.com.br>, 
<contratos@inovamedhospitalarcom>, <equipelicita@mcwdistribuidora.com.br>, <flaviostratus@hotmail.com>, 
<licitacao@mettafarma.com.br>, <licitacao@licitesaude.com.br>, <contrato@pontamed.com.br>, 
<licitacao@promedisaude.com.br>, <mpenhos3@promefarma.com.br>, <comprasrealmed@hotmail.com>, 
<topservicos.licitacao@gmail.com> 

licitacao@dimeva.com.br  <licitacao©dimeva.com.br> 29 de maio de 2024 às 18:13 
Para: Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema©gmail.com> 

0Ia boa tarde! 

devido a alta demanda por conta de surto de dengue no Brasil. Este item teve reajuste, segue abaixo 
prego para possível aceite: 

Dipirona 500mg p/ml c/ 2m1 

Marca: Farmace 

Modelo: Dipifarrna cx c/ 100  amp  

Valor: R$ 1,15 (um real e quinze centavos por ampola) 

httos://mail.d000le.com/mall/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=dt&search=all&permthid=thread-a:r4588040390278884438&simol=msa-a:r24683131625... 5/7 
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Jorge Augusto Belin Soligo 

46 3224 3767 1 Rua Jose Fraron, 155 

Sala 01 I Fraron 1 Pato Branco I PR 

03/06/2024, 10:23 Gmail - CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 143 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024 

Grato!: F.10, 6551 

Atenciosamente! 

Dimeva 
Distribuidora e Importadora 

De: Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema©gmaii.com> 
Enviada em: quarta-feira, 29 de maio de 2024 16:51 
Para: arenitomed@gmail.com; leonardo@ativahospitalar.com.br; cavalli.medicamentos@gmail.com; 
centermedisc@centermedi.com.br; licitacao@cmhfarmaceutica.com.br; liliansibeiro@riociarense. 
com.br; comercialmark@outiook.com; conquistamedicamentos@gmail.com; 
licitacao2@dimastercom.br; LicitagAo -  Dimeva Distribuidora <licitacao@dimeva.com.br>; 
dellydistribuidora@gmail.com; mkpramio©gmail.com; atendimento@distribuidoraprosaude.com.br; 
dmcmedicamentos@yahoo.com.br;  eco farmas farmas <ecofarmas@hotmail.com>; 
djeynermiranda©gmail.com; girardi.girardi@outlook.com; licitacao@goldenplus.netbr; 
johnattan@hospdrogas.com.br; licitacao@hospdrogas.com.br; contratos@inovamedhospitalarcom; 
equipelicita@mcwdistribuidora.com.br; flaviostratus©hotmail.com; licitacaoQmettafarma.com.br; 
licitacao@licitesaude.com.br; contrato@pontamed.com.br; licitacao@promedisaude.com.br; 
mpenhos3@promefarma.com.br; comprasrealmed©hotmail.com; topservicoslicitacao@gmail.com  
Assunto: coNvocAÇÃo PARA ASSUMIR 0 ITEM 143 DO PREGÃO ELETRÔNICO N2  14/2024 

Licitação I MettaFarma <licitacao@mettafarma.com.br> 30 de maio de 2024 às 10:06 
Para: Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema©gmail.com> 

Bom dia, 

Valor para assumir o item com entrega imediata é 

R$ 1,20 A AMPOLA. 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

licitacao@cmhfarmaceutica.com.br  <licitacao@cmhfarmaceutica.com.br> 31 de maio de 2024 às 14:22 
Para: Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema©gmail.com> 

https://mail.aooale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=ot&search=all&permthid=thread-ax4588040390278884438&simpl=msa-a:r24683131625... 6/7 
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Cisithikkaro do 

*Poxkfts 

03/06/2024, 10:23 Gmail - CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 143 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024 

Boa tarde. Infelizmente não conseguimos. Gentileza, repassar ao próximo colocado! 

O (3 55 5 
Ç;D. 

Favor confirmar o recebimento.   

 

Qualquer dúvider estou à disposição. 

 

Atenciosamente, 

Beatriz Vieira. 

[Texto das mensagers anteriores oculto] 

Licitacao <licitacao@goldenplus.netbr> 31 de maio de 2024 às 14:55 
Para: Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema©gmail.com> 

Boa Tarde 

No temos coma assumir no nosso último lance ofertado, houve aumento no custo de compra. 

Aguardo retorno, tenha um excelente dia!  

Raquel M.Tomazeli 
Supervisora Administrativa Departamento de Licitaçóes 
Goicleripius Comercio de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda.  
CNN:  17,472 278J0001-64 
(54) 3523-2202 ou 2138 WhaisApp (54)9 91704769 
Para o envio de Atasi'Contratos Skype e e-rnail; iseacaoc9iOnpfu$,net br 
Para envio de Empenhos Skype e e.mail: nsjatatag9,2:_per 51: 
Para envio de Documentos JU  rid  icos Skype e e-rnail:fundiggpqokuusjjy. 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

httos://mail.aooale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=Dt&search=all&Dermthid=thread-a:r4588040390278884438&simol=msa-a  724683131625... 7/7 



Licitacao Capanema Parana <licitacao.capa 

ts..1 • ) 

a@gmail.com> 

04/06/2024, 14:00 

Gmail 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 143 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024 
1 rrcr , ,;.I.V'TI 

RUBIA - REEQUILIBRIO <cotacao2@dimaster.com.br> 
Para: licitacao.capanema@gmail.com  

Bom dial 

4 de junho de 2024 as 11:04 

A empresa Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, vem através deste, Declarar que Temos  condições de atender a 
convocação de 2° colocado para o ITEM:  

DIPIRONA 500MG INJ. 2 ML FARMACE 3.000 1,0100  

Pedimos a aentileza aue se o item ficar  para nossa empresa que nos comuniquem, para que possamos estar fazendo as devidas 
alterações em nosso sistema.  

Ficamos no aguardo ce uma resposta. 

Qualquer dúvida estamos a disposição. Tenha um Ótimo Dia.  

Alt, 

Marcia Sabrina dos Santos IIMAST[  ClotacaoNeridas 

Fetetune: t5.1):?,5:23.2600 
NhatsApp:.4267.2260 

COkt OE PROCUTOS  HOSPITALARES LIDA. F-m"i' 

Assunto:CONVOCAÇA0 PARA ASSUMIR 0 ITEM 143 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024 
Data:Wed, 29 IV  ay  2024 16:50:43 -0300 

De:Licitacao C:apanema  Parana  <licitacao.capanemaPgrnail.com,  
Para:arenitomed@gmail.com, leonardoAativahospitalar.00rn.br, cavalli.medioamentos@gmail.com, centermedise ,centermedi.com.br, 

licitacao@cmhfarmaceutica.com.br, lilian.ribeirorioolarense.com.br, comercialmarkPoutlook.com, conquistamedioarnentos@gmail.com, 
licitacao2@dimaster.com.br, Licitação - Dimeva Distribuidora  <licitacao(didimeva.corn.br>, dellydistribuidora(agmail.com, mkpramio@gmail.com, 
atendimento@distribuidoraprosaude.com.br, dmcmedicamentos@yahoo.com.br,  eco farmas farmas  <ecofarmas@hotmail.com>, 
djeynermirandaPgmail.com, giraragirardi@outlook.com, licitacao@goldenplus.netbr, johnattancePhospdrogas.com.br, licitacao@hospdrogas.com.br, 
contratos@inovamedhospilalancom, equipelicita@mcwdistribuidora.combr, flavioslratus@hotmail.com, licitacao@mettafarma.com.br, 
licitacao@licitesaude.com.br, contrato@pontamed.com.br, licitacao@promedisaude..com.br, mpenhos3@promefarma.00m.br, 
comprasrealmed©holmail.com, topservicos.licitacao@gmail.com  

A 
 K 

 c
l
otacao2.vcf 
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04/06/2024, 09:57 Gmail -  Fwd:  CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 143 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024 

C-)6 
Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

Fwd:  coNvocAçÃo PARA ASSUMIR 0 ITEM 143 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
14/2024 
1 mensagem 

Eduarda Possam ai Talgati <eduarda.t@inovamedhospitalarcom> 3 de junho de 2024 As 13:55 
Para: licitacao.capanema@gmail.com  

Boa tarde 
A empresa Inovamed Hospitalar consegue assumir o item pelo valor de R$ 1,51 marca FARMACE 
Aguardamos re:orno quanto ao aceite de nossa proposta. 

Atenciosamente  

 Forwarded message  
De: Contratos  <:•;ontratosginovamedhospitalar.com> 
Date:  qua.,  29 de mai. de 2024 As 17:11  
Subject: Fwd:  CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 143 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024 
To:  <eduarda.t© novamedhospitalar.com> 

Mensagem encaminhada  
Assunto:CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 143 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024 

Data:Wed, 29  May  2024 16:50:43 -0300 
De:Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 

Para:drenitomed@gmail.com, leonardo@ativahospitalarcom.br, cavalli.medicamentos@gmail.com, 
centermedisc@centermedi.com.br, licitacao@cmhfarmaceutica.com.br, liliansibeiro@rioclarense.com.br, 
comercialmark@outlook.com, conquistamedicamentos@gmail.com, licitacao2@dimastencom.br,  Licitação - 
Dimeva Distribuidora  <licitacao@dimeva.com.br>, dellydistribuidora@gmail.com, mkpramio@gmail.com, 
atendimento©distribuidoraprosaude.com.br, dmcmedicamentos@yahoo.com.br,  eco farmas farmas 
<ecofarmas@hotmail.com>, djeynermiranda@gmail.com, girardi.girardi@outlook.com, 
licitacao@goldenplus.net.br, johnattan@hospdrogas.com.br, licitacao@hospdrogas.com.br, 
contratos@inovamedhospitalarcom, equipelicita@mcwdistribuidora.com.br, flaviostratus@hotmail.com, 
licitacao@mettafarma.com.br, licitacao@licitesaude.com.br, contrato@pontamed.com.br, 
licitacao@promedisaude.com.br, mpenhos3@promefarma.com.br, comprasrealmed@hotmail.com, 
topservicos.licitacao@gmail.com  

"A Inovamed possui um Programa de  Compliance  e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. 
Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e integridade nas relações entre o público e o privado. 
Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código 
de Ètica Inovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de 
comunicação disponíveis em: Ouvidoria". 

"A Inovamed possui um Programa de  Compliance  e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. 
Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e integridade nas relações entre o público e o privado. 
Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: C;()010() 
de Ética lnovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de 
comunicação disponíveis em: Ouvrclori:". 

httds://mail.aoodle.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=ot&search=all&dermthid=thread-a:r4588040390278884438&simdl=msa-f:180085978832... 1/2 
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• „ 
=.0.) CONVOCAÇÃO ITEM 143.pdf 
—I  189K 
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Bcc: 
Date:  Wed,  29  May  2024 16:50:43 -0300  
Subject:  CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 143 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024  

Message  trulcated  

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 29 de  maio  de 2024 as 16:51 
Para: licitacao.capanema@gmail.com  

Mensagem bloqueada 

Sua mensagem foi bloqueada por 
johnattan@hospdrogas.com.br. Consulte os detalhes 
técnicos abaixo para mais informações. 

• A resposta do servidor remoto foi: 

550 5.4.1 Recipient address rejected: Access denied. [CH1PEPF0000AD77.namprd04, 
prod.outlook.com  2024-05-29T19:51:37.411Z 08DC7F8D8384A6ED] 

Final-Recipient: rFc822; johnattan@hospdrogas.com.br  
Action: failed 
Status: 5.4.1 
Remote-MTA: dn 3; hospdrogas-com-brmail.protection.outlook.com. 
(52.101.194.12, :he server for the domain hospdrogas.com.br.) 

Diagnostic-Code: smtp; 550 5.4.1 Recipient address rejected: Access denied. [CH1PEPF0000AD77.namprd04. 
prod.outlook.com  2024-05-29T19:51:37.411Z 080C7F8D8384A6ED] 
Last-Attempt-Data: Wed, 29 May 2024 12:51:41 -0700 (PDT)  

Mensagem encaminhada  
From:  Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 

t. To: arenitomed@gmail.com, leonardo@ativahospitalarcom.br, cavalli.medicamentos@gmail.com, 
centermedisc@centermedi.com.br, licitacao@cmhfarmaceutica.com.br, lilian.ribeiro@rioclarense.com.br, 
comercialmark@outlook.com, conquistamedicamentos@gmail.com, licitacao2@dimaster.com.br, "Licitação - Dimeva 
Distribuidora" <licitacao@dimeva.com.br>, dellydistribuidora@gmail.com, mkpramio@gmail.com, 
atendimento@distribuidoraprosaude.com.br, dmcmedicamentos@yahoo.com.br, eco farmas farmas 
<ecofarmas@hotmail.com>, djeynermiranda@gmail.com, girardi.girardi@outlook.com, licitacao@goldenplus.net.br, 
johnattan@hospc rogas.com.br, licitacao@hospdrogas.com.br, contratos@inovamedhospitalarcom, 
equipelicita@mcwdistribuidora.com.br, flaviostratus@hotmail.com, licitacao@mettafarma.com.br, 
licitacao@licitesaude.com.br, contrato@pontamed.com.br, licitacao@promedisaude.com.br, 
mpenhos3@promefarma.com.br, comprasrealmed@hotmail.com, topservicos.licitacao@gmail.com  
Cc:  
Bcc: 
Date:  Wed,  29  May  2024 16:50:43 -0300  
Subject:  CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 143 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024  

Message truncated  

httos://mail.aooale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=ot&search=all&oermthid=thread-a:r4588040390278884438&simol=msa-a:r24683131625... 3/3 



( a Licitacao Capanema Parana <licitacao.capane @gmail.com> rnaii  
6 56 ()  

29/05/2024, 16:52 Gmail - CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 143 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024 

CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 143 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
14/2024 
4 mensagens 

Licitacao Capane ma  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 29 de maio de 2024 as 16:50 
Para: arenitomed@gmail.com, leonardo@ativahospitalarcom.br, cavalli.medicamentos@gmail.com, 
centermedisc@centermedi.com.br, licitacao@cmhfarmaceutica.com.br, lilian.ribeiro@rioclarense.com.br, 
comercialmark@outlook.com, conquistamedicamentos@gmail.com, licitacao2@dimastercom.br, Licitação - Dimeva 
Distribuidora <licitecao@dimeva.com.br>, dellydistribuidora@gmail.com, mkpramio@gmail.com, 
atendimento@distribuidoraprosaude.com.br, dmcmedicamentos@yahoo.com.br, eco farmas farmas 
<ecofarmas@hotrrail.com>, djeynermiranda@gmail.com, girardi.girardi@outlook.com, licitacao@goldenplus.net.br, 
johnattan@hospdrogas.com.br, licitacao@hospdrogas.com.br, contratos@inovamedhospitalarcom, 
equipelicita@mcwdistribuidora.com.br, flaviostratus@hotmail.com, licitacao@mettafarma.com.br, 
licitacao@licitesaude.com.br, contrato@pontamed.com.br, licitacao@promedisaude.com.br, 
mpenhos3@promefarma.com.br, comprasrealmed@hotmail.com, topservicos.licitacao@gmail.com  

—1  coNvocApÃo ITEM 143.pdf 
189K 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 29 de  maio  de 2024 as 16:51 
Para: licitacao.capanema@gmail.com  

Mensagem bloqueada 

Sua mensagem foi bloqueada por 
contrato@pontamed.com.br. Consulte os detalhes técnicos 
abaixo para mais informações. 

A resposta do servidor remoto foi: 

550 5.4.1 Recipient address rejected: Access denied.  [CO1PEPF000075F1.namprd03. 
prod.outlook.com  2024-05-29T19:51:37.375Z 08DC7F5D183F5D96] 

Final-Recipient: rfc822; contratoppontamed.com.br  
Action: failed 
Status: 5.4.1 
Remote-MTA: dns; pontarned-com-brmail.protection.outlook.com. (52.101.42.18, 
the server for the domain pontamed.com.br.) 

Diagnostic-Code: smtp; 550 5.4.1 Recipient address rejected: Access denied. [CO1PEPF000075F1.namprd03. 
prod.outlook.c,om 2024-05-29T19:51:37.375Z 08DC7F5D183F5D96] 
Last-Attempt-Date: Wed, 29 May 2024 12:51:37 -0700 (PDT)  

Mensagem encaminhada 

httnR.//mail (-innate cnm/mr: iliti/0/9ik=c1 df9d 19d3&view=ot&search=all&oermthid=thread-a:r4588040390278884438&simol=msa-a:r24683131625... 1/3 
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From'.  Liditaca0 Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 
To: arenitomed@gmail.com, leonardo@ativahospitalarcom.br, cavalli.medicamentos@gmail.com, 
centermedisc@centermedi.com.br, licitacao@cmhfarmaceutica.com.br, lilian.ribeiro@rioclarense.com.br, 
comercialmark@outlook.com, conquistamedicamentos@gmail.com, licitacao2@dimaster.com.br, "Licitação - Dimeva 
Distribuidora" <licitacao@dimeva.com.br>, dellydistribuidora@gmail.com, mkpramio@gmail.com, 
atendimento@distribuidoraprosaude.com.br, dmcmedicamentos@yahoo.com.br, eco farmas farmas 
<ecofarmas@hotmail.com>, djeynermiranda@gmail.com, girardi.girardi@outlook.com, licitacao@goldenplus.net.br, 
johnattan@hospdrogas.com.br, licitacao@hospdrogas.com.br, contratos@inovamedhospitalar.com, 
equipelicita@mcwdistribuidora.com.br, flaviostratus@hotmail.com, licitacao@mettafarma.com.br, 
licitacao@licitesaude.com.br, contrato@pontamed.com.br, licitacao@promedisaude.com.br, 
mpenhos3@promefarma.com.br, comprasrealmed@hotmail.com, topservicos.licitacao@gmail.com  
Cc: 
Bcc: 
Date: Wed, 29 May 2024 16:50:43 -0300 
Subject:  CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR  0 ITEM 143 DO  PREGÃO ELETRÔNICO  N° 14/2024 

Message truncated  

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 29 de  maio  de 2024  às  16:51 
Para: licitacao.capanema@gmail.com  

Mensagem bloqueada 

Sua mensagem foi bloqueada por 
mpenhos3@promefarma.com.br. Consulte os detalhes 
técnicos abaixo para mais informações. 

A resposta do servidor remoto foi: 

550 5.4.1 Recipient address rejected: Access denied. AS(201806281) [ROABRAO1FT020.eop-
bra01,prod.protection.outlook.com  2024-05-29T19:51:37.950Z 08DC7FAD4B032715] 

Final-Recipient: rfc822; mpenhos3@promefarma.com.br  
Action: failed 
Status: 5.4.1 
Remote-MTA: dns; promefarma-com-br.mail.protection.outlook.com. 
(104.47.22.202, the server for the domain promefarma.com.br.) 

Diagnostic-Code: smtp; 550 5.4.1 Recipient address rejected: Access denied. AS(201806281) 
[ROABRAO1FT020.eop-bra01 .prod.protection,outlook,corr, 2024-05-29T19:51:37.950Z 08DC7FAD4B032715] 
Last-Attempt-Date: Wed, 29 May 2024 12:51:38 -0700 (PDT)  

Mensagem encaminhada  
From:  Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 
To: arenitomed@gmail.com, leonardo@ativahospitalarcom.br, cavalli.medicamentos@gmail.com, 
centermedisc@centermedi.com.br, licitacao@cmhfarmaceutica.com.br, lilian.ribeiro@rioclarense.com.br, 
comercialmark@outlook.com, conquistamedicamentos@gmail.com, licitacao2@dimastercom.br, "Licitação - Dimeva 
Distribuidora" <licitacao@dimeva.com.br>, dellydistribuidora@gmail.com, mkpramio@gmail.com, 
atendimento@distribuidoraprosaude.com.br, dmcmedicamentos@yahoo.com.br, eco farmas farmas 
<ecofarmas@hotmail.com>, djeynermiranda@gmail.com, girardi.girardi@outlook.com, licitacao@goldenplus.net.br, 
johnattan@hospdrogas.com.br, licitacao@hospdrogas.com.br, contratos@inovamedhospitalarcom, 
equipelicita@mcwdistribuidora.com.br, flaviostratus@hotmail.com, licitacao@mettafarma.conlbr, 
licitacao@licitesaude.com.br, contrato@pontamed.com.br, licitacao@promedisaude.com.br, 
mpenhos3@promefarma.com.br, comprasrealmed@hotmail.com, topservicos.licitacao@gmail.com  
Cc: 

httns.//mail.nooale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=ot&search=all&Dermthid=thread-a:r4588040390278884438&simol=msa-a:r24683131625... 2/3 



A.D. DAlviiNELLi LTDA-10.749.758/0001-80 arenitomed@gmail.conn 

143-250-288 

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA icitacao@abcdistribuidora.far.br/ 

farmaceutico@abcdistribuidora.far.br  

DALCI DAM BROS 

751715 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA licitacoes@altermed.com.br  ANACLETO  FERRARI  

568112 

ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA-09.182.725/0001-12 leonardo@ativahospitalar.com.br  

143 

CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES 

- EIRELI 

cavalli.medicamentos@gmail.com  DINAMAFtA GASPARELLO CAVALLI 88977-6 

143-288 

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA centermedisc@centermedi.com.br  EDIVAR SZYMANKI 

355143 143- 288 

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ciamed@ciamedrs.com.br  RENATA CASAGRANDE GALIOTTO 

66864-8 
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
23.228.076/0001-74 

licitacao@cmhfarmaceutica.com.br  

143- 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
67.729.178/0005-72 

liliansibeiro@rioclarense.com.br  

143 

COMERCIAL  MARK  ATACADISTA LTDA- 09.315.996/0001-07 comercialmark@outlook.com  

143- 
, 

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-12.418.191/0001-95 

conquistamedicamentos@gmail.com  

143-234 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA taila.cavallari@cristalia.com.br  ADRIANO GOMES DOS SANTOS- 91923 
.r.-P 
c--_ 



143-  arenitomed@gmail.com; leonardo@ativahospitalar.com.br; cavalli.medicamentos@gmail.com; centermedisc@centermedi.combr; 

licitacao@cmhfarmaceutica.com.br; lilian.ribeiro@rioclarense.com.br; comercialmark@outlook.com; conquistamedicamentos@gmail.com; 

licitacao2@dimaster.com.br; licitacao@dimeva.com.br; dellydistribuidora@gmail.com; mkpramio@gmail.com; atendimento@distribuidoraprosaude.com.br; 

dmcmedicamentos@yahoo.com.br; ecofarmas@hotmail.com; djeynermiranda@gmail.com; girardi.girardi@outlook.com; licitacao@goldenplus.net.br; 

johnattan@hospdrogas.com.br; licitacao@hospdrogas.com.br; contratos@inovamedhospitalaccom;  equipelicita@mcwdistribuidora.com.br; 

flaviostratus@hotmail.com; licitacao@mettafarma.com.br; licitacao@licitesaude.com.br; licitacao@licitesaude.com.br; contrato@pontamed.com.br; 

licitacao@promedisaude.com.br; mpenhos3@promefarma.com.br; comprasrealmed@hotmail.com;  topservicos.licitacao@gmail.com  



DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. 

licitacao2@dimastencom.br  ODAIR  JOSE  BALESTRIN 
143-288- 288 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP Iicitacao@dimeva.com.br  LUIZ AUGUSTO VARNIER 
41173 143- 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA- 
25.279.552/0001-01 

dellydistribuidora@gmailcom 

143- 250-288 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
43.025.186/0001-46 

mkpramio@gmail.com  

143 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS  PRO  SAUDE LTDA 
08.676.370/0001-55 

atendimento@distribuidoraprosaude.com.br  

143 

DMC DISTRIBUIDORAS, COMERCIO D MEDICAMENTOS LTDA 
16.970.999/0001-31 

dmcmedicamentos@vahoo.com.br  

143 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- 
85.477.586/0001-32 

ecofarmas@hotmail.com  

143-196-234 

ESTRATTI VEGETALI FARMACIA E MAN IPULACAO LTDA estratti@hotmail.com  FABIO COSER SILVA 
106990-0 

F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA compras@ffmed.com.br  FABIO EMANUEL REBONATTO 
705845 

FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
39.749.232/0001-82 

djeynermiranda@gmail.com  

143 

G. GIRARDI COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA- 
30.090.371/0001-72 

girardi.girardi@outlook.com  

143- 234 
GOLDMED IMPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
28.215.470/0001-91 

licitacao@goldmedimport.com.br  

196  

C) 

C's  

HELIANTO FARMACEUTICA LTDA-04.506.487/0001-30 licitacao@helianto.com.br  

196 . 



f'D 

GOLDENPLUS-COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

licitacaoPgoldenplus.net.br  0 MARCELO MAROSTICA ...I 
838497 ' 143- 

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA 
08.774.906/0001-75 

lohnattan@hospdrogas.com.br  

licitacao@hospdrogas.com.br  

143- 234 

143 

ILG COMERCIAL LTDA - ME medigram@medigram.com.br  ADOLFO FREDERICO  GRAMS  
INOVAMED HOSPITALAR LTDA contratosPinovamedhospitalancom SEDINE1 ROBERTO STIEVENS 

667854 143 

JT MEDICAMENTOS LTDA comercia101.jt@gmail.com  

Nome/Nome Empresarial: 
JERUSA APARECIDA  PITT  BASEGGIO 
835927 

MCW PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA equipelicita@mcwdistribuidora.com.br  ou 

licita4@mcwdistribuidora.com.br  
TAIS  LAMBERT  

143- 

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA az.medicamentos@gmail.com  SIRLEI FATIMA FOLLADO 
39270  

MEDICARE  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
PERFUMARIA LTDA-32.477.466/0001-79 

flaviostratus@hotmail.com  

143-250- 

METTA FARMACEUTICA LTDA licitacao@mettafarrna.com.br  HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA 
1069934 143- 

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- 
32.421.421/0001-82 

licitacao@licitesaude.com.br  
143- 

NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE NUTRIÇÃO, CORRELATOS E 

PRODUTOS  MEDICOS  E HOSP. LTDA 

licitacao@nutriele.co.br, 

empenhos@nutriele.com.br  
LEANDRO  LUIS  BUCHHOLZ 
1069942 

PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA- 
30.888.187/0001-72 

licitacao@licitesaude.conn.br  

143 

PHARMA  LOG  PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI licitacao@phlog.com.br  ALEXANDRE MAGNO BAREA 



609013 

PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA contratoppontamed.com.br. FERNANDO PARUCKER DA SILVA 

705713 143- 

PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA prolicitamed@gmail.com  LUIZ SELMIRO HO 

890152 

PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
27.806.274/0001-29 

licitacao@promedisaude.com.br  

143 

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA 

mpenhos3@promefarma.com.br  ELCIO  LUIS  BORDIGNO 
664111 143-288 

REALMED DISTRIBUIDORA LTDA 
17.263.792/0001-90 

comprasrealmed@hotmail.com  

143 

S & R DISTRIBUIDORA LTDA EPP comercial@srdistribuidora.net.br  SERGIO JACIR PORTELA 

510335 

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA icita2.pr@somahospitalaccom.br  ou ALENCAR ALMEIDA 

5009671  contato.pr@somahospitalarcom.br  

SOS  DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA- 28.289.799/0001-05 

topservicos.licitacao@gmail.com  

143-250 

SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA licitacao4@sulmedic.com  JOSE  PAULO GESSER 

794708  

TOP  NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

EIRELI 

topnorte@topnorters.com.br  ACACIO EVERTON LISOSKI 

1070002 288 

cD 
._. 

C) 

1.-T-1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 5 de junho de 2024 08:43 

Para: 'licitacao2@dimaster.com.br' 

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 1° ADITIVO AO ATA 113.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrataçács Púbhcs 

Prevetfe,  
P$xttro $ 022 de V2 de. Detemtwe, 70:t t 

SECRETARtA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidado da Rodovis Ecolovca 

Estrada Parir,io Caminho 4o Coo 
(46) 35S2- I 321 Emsailz kitaca*Qt.apancma prgovór  

roses)  hoot caparicma  pr goy  br 

  



656  
Município de Capanema - PR 

minuta 
1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Pregos n° 107/2024, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e 
de outro lado a empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LIDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA BOA ESPERANÇA, 2320 - CEP: 89163554- BAIRRO: 
FUNDO CANOAS: , município de Rio do Sul/SC inscrita no CNPJ sob o n° 00.802.002/0001-02, neste ato por 
seu representante legal, ANACLETO  FERRARI,  CPF n°523.140.819-00 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
14/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 14/05/2024, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 14/2024, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão 
Administrativa, fica rescindida a Ata de Registro de Preços n° 107/2024, conforme abaixo.  

CLAUS  ULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Código 

cio 
produto/s 
e rviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantida- 
de 

Prego 
unitário 

Preço total 

70 57217 CETOPROFENO 100MG  
ENDOVENOSO (BR0448844) 

MEDLEY AMP  1.300,00 1,60 2.080,00 

143 65507 DIPIRONA 500 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(AMPOLA COM 2ML) 
(BR0268252) 

PRATI  
DONADUZZI 

AMP  3.000,00 0,35 1.050,00 

296 68171 SACARATO DE HIDRÓXIDO  
FÉRRICO 50 MG/ML 
(INJETÁVEL ENDOVENOSA 
AMPOLA COM 5ML) 
(BRO448617) 

AMP  1.500,00 12,22 18.330,00 

Valor Total da Rescisão R$ 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

C:apanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de 

junho de 2024 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

ANACLETO  FERRARI  
Representante Legal 

ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LIDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - .capancrila.pr.20‘.hr Pagina: 1 



05/06/2024, 08:07 Gmail - RESCISÃO PARCIAL PARA ASSINATURA ATA 107/2024 

Gmail 
Ck, (3 5 6 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanemN©gmail.com>  

RESCISÃO PARCIAL PARA ASSINATURA ATA 107/2024 
1 mensagem 

Licitacao Capanerna Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: altermed@arermed.com.br  

5 de junho de 2024 às 08:07 

 

FAVOR ASSINA DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

  

 

+.1  10  aditivo a ata 107- rescisão.pdf 
.1L-1  158K 

  

https://mail.aooale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&oermthid=thread-a:r-7511916396801430526&simpl=msa-a:r-8969407238... 1/1 



O 6570  

Município de Capanema - PR 

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 14/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS BASICOS E COMPLEMENTARES DESTINADOS A DISPENSAÇÃO PA-
RA OS PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A 
FARMÁCIA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, certifico que não con-
voquei as empresas que participaram dos itens 70 e 296, porque os valores apresentados pelas 
empresas participantes estava bem acima do preço máximo cotado pelo município, e como no 
dia da sessão a pregoeira já havia tentado negociar e não teve êxito. Será informada a Secreta-
ria Demandante do fracasso desse itens e aguardaremos a decisão do Secretário para ver se 
será feito uma nova licitação ou outro modo de compra desses medicamentos. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

28 dia(s) do mês de maio de 2024 

elia Kriger  Becker 

Chef.  do Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanernit.pr.gov.hr  



Município de Capanema - PR 
(

s 
 6571  

minuta 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 113/2024, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado 
a empresa DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSNTALARES LTDA.., CNPJ sob o n° 02.520.829/0001-40, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 14.133/2021 e 
Lei Complementar n° 14/2022, ajustam o presente termo aditivo Ata de Registro de Preços n° 113/2024, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 14/2024 e de acordo com a Decisão 
Administrativa, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A empresa assume o item 143 que passa a fazer parte da Ata de Registro 
de Preços n° 113/2024 Valor Total do Aditivo R$ , conforme abaixo: 
lie 

m 

Código 

do 

produto/s 

erviço 

Descrição do produto/serviço tinida 

de de 

medid 

a 

Marca Quantid 

ade 

Acresci 

da 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

143 65507 DIPIRONA 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (AMPOLA COM 2ML) 
(BR0268252) 

AMP Farmace 3000 1.01 3.030,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permar ecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 05 dia(s) do mês de junho de 2024 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ODAIR  JOSE  BALESTRIN 
Representante Legal 

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  NN capanerna.pr. .br Página: 1 



Assunto:  Fwd:  RE: REQUISIÇÃO DE EMPENHO N.0  3918/2024 
De: Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <admsaude@capanema.prgov.br> 
Data: 28/05/2024, 13:33 
Para: Roselia LicitEcao <roselia.licitacao©capanema.prgov.br>  
CC:  Apoiolicitacao .capoiolicitacao@capanema.prgov.br> O6 572 

Att,  
Marisa  Pontin 
admsaude@capanema.pr,gov.br 
(46)3552-1431 
(46)99975-9474 WhatsApp 
Município de Capanema-PR 
Secretaria de Saúde 

 Mensagem original  

Assunto:RE: REQUISIÇÃO DE EMPENHO N.0  3918/2024 
Data:2024-05-28 11:19 

De:Empenho Licitação <empenho©phlog.com.br> 
Para:"admsaucle©capanema.prgov.br" <admsaude©capanema.pr.gov.br> 

Copia:Licitagao  Email  <licitacao©phlog.com.br> 

Prezados, bom dia. 

No ato da compra d  DS  medicamentos que constam no empenho 3918/2024 junto ao laboratório RANBAXY, 

verificamos que o empenho e ata de registro de preços referente ao PE 14/2024, está divergente do item vencido 

em Ata sessão do processo. 

Na ATA/EMPENHO consta o medicamento "NORTRIPTILINA 75MG", entretanto o item adjudicado pela Pharma  

Log  foi o medicamento "NORTRIPTILINA 25MG", conforme ata sessão. 

UASG 987487 PREGÃO 90014/2024 

Item 104 Norixiptilina d.oridrato 

• Norrriptilina Cloridrato Dosagem: 25 NI 

Quantidade: 20000 Valor estimado: 

Unidade de fornecimento: Ciipsula Situatilo: 

Intervalo  minim°  entre lances: R$ 0,0100 

    

R$ 4,9800 
Adjudicado e Homologado 

Adjurado e Homologado por CPF *".595,"*.*5 -  AMERICO  BELLE  para PHARMA  LOG  PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, 
CNPj 13A85.1.30/0001.03, melhor lanoe: R$ 0,2087 

Por este motivo, não conseguimos realizar a compra do item até o momento. 

Por gentileza, solicitamos retificação da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e do EMPENHO n° 3918, para que realizem 

a correção da informação da apresentação do medicamento. 

Atenciosamente,  

Ingrid  Proença 
Licitação - Faturamento Público 

(41) 3072-8229 / 8105 / 8200 



o te573 empenho@phlog.com.br  

www.anbfarma.com.br  

Fl EF 

De: Empenho Licitação <empenho@phlog.com.br> 

Enviado: quarta-feira, 22 de maio de 2024 14:46 

Para: admsaude@capanema.prgov.br  <admsaude@capanema.prgov.br> 

Assunto: ENC: REQUISIÇÃO DE EMPENHO N. 3918/2024 

Prezados, boa tarde. 

Acuso o recebimento do empenho. 

Atenciosamente,  

Ingrid  Proença 
Licitação - Faturamento Público 

17 (41) 3072-8229 / 8105 / 8200 

[7: empenho©phlog.com.br  

www.anbfarma.com.br  

De: Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <admsaude@capanema.prgov.br> 

Enviado: terça-feira, 21 de maio de 2024 09:49 

Para: Licitação  Email  <licitacao@phlog.com.br>  

Cc:  Farmacianis1 Capanema <farmacianistcapanema@gmail.com> 

Assunto: REQUISIÇÃO DE EMPENHO N. 3918/2024 

Ao 
Fornecedor: PHARMA  LOG  PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI. 
Estamos encaminhando em anexo,  a solicitação de materiais constantes  junto ao Pregão no  
14/2024,  celebrado entre o Município de Capanema e esta Empresa.  
Com o objetivo de ratificar algumas cláusulas contratuais e  procedimentos legais necessários à realização de  
forma correta  para a aquisição dos materiais,  além dos obrigatórios  já dispostos  junto ao Edital,  detalhamos  
abaixo alguns  pontos que  julgamos necessários  para o correto andamento do  processo: 

• Ao ser emitida a nota fiscal, deverá imediatamente ser enviada nos endereços eletrônicos: 
. e dmsaude©capanema.prgov.b1„ e, ainda, entregue no momento do 

recebimento dos materiais. 
• A nota fiscal deverá obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de 

Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, 1681, Centro, Município: 
Capanema—Pr, CEP: 85.760-000, considerando, ainda, que a entrega dos materiais deverá ser 
realizada neste mesmo endereço em até 10 (dez) dias. 

• A discriminação dos materiais, marcas e unidades de medidas descritas na nota fiscal, deverão manter 
correspondência com as propostas apresentadas. 

• A nota fiscal de materiais recebidos de forma parcial ao solicitado no Empenho, somente será enviadas 
para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

• 0 pagamento da Nota Fiscal  sera  efetuado através de depósito bancário, não sendo aceito a emissão 
de boletos bancários. Deverá ser descrito no corpo da nota fiscal ou encaminhar junto a mesma um 
documento em papel timbrado da empresa, informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser 
depositado o pagamento, considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da 
Contratada. 

Att, 
Marisa Pontin 
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Gmail Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

coNvocAÇÃo PARA ASSUMIR 0 ITEM 104 DO PREGÃO ELETRÔNICO 14-2024 
1 mensagem 

, 

Licitacao Capanerna  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 4 de junho de 2024 às 14:45 
Para: arenitomed@gmail.com, licitacoes@altermed.com.br, centermedisc@centermedi.com.br, 
lilian.ribeiro@rioclarense.com.br, comercialmark@outlook.com, dellydistribuidora@gmail.com, compras@ffmed.com.br, 
everton_bertolini@t‘otmail.com, contratos@inovamedhospitalarcom, az.medicamentos@gmail.com, 
licitacao@nutriele.co.br, empenhos@nutriele.com.br, topservicos.licitacao@gmail.com, 
terrasulmedicamentDs@gmail.com, financeiro@sphospitalarcom.br, mkpramio@gmail.com, ivanorzaions@gmail.com  

CONVOCAÇÃO ITEM 104.pdf 
184K 

httos://mail.pooale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=ot&search=all&dermthid=thread-a:r2585327121007939929&simdl=msa-a:r29158239103... 1/1 
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Gmail 
657fi 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 104 DO PREGÃO ELETRÔNICO 14-2024 
5 mensagens 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 4 de  junho  de 2024 as 14:45 
Para: arenitomed@gmail.com, licitacoes@altermed.com.br, centermedisc@centermedi.com.br, 
lilian.ribeiro@rioclarense.com.br, comercialmark@outlook.com, dellydistribuidora@gmail.com, compras@ffmed.com.br, 
everton_bertolini@lotmail.com, contratos@inovamedhospitalarcom, az.medicamentos@gmail.com, 
licitacao@nutriele.co.br, empenhos@nutriele.com.br, topservicos.licitacao@gmail.com, 
terrasulmedicamentos@gmail.com, financeiro@sphospitalarcom.br, mkpramio@gmail.com, ivanorzaions@gmail.com  

—) coNvocAÇÃo ITEM 104.pdf 
—I  184K 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 4 de  junho  de 2024 as 14:46 
Para: licitacao.cape nema@gmail.com  

Endereço não encontrado 

A mensagem não foi entregue para Iicitacao@nutriele.co.br  
porque o domínio nutriele.co.br  não foi encontrado. Verifique se 
há erros de digitação ou espaços desnecessários e tente 
novamente. 

SAIBA MAIS 

A resposta foi:  

DNS Error: DNS type 'mx ' lookup of nutriele.co.br  responded with code NXDOMAIN Domain name not 

found: nutriele.co.br  For more information, go to https://support.google.com/mail/?p=BadReptDomain  

Final-Recipient: rf-,•822; licitacao nutriele.co.br  
Action: failed 
Status: 5.1.2 
Diagnostic-Code: smtp; DNS Error: DNS type 'mx' lookup of nutriele.co.br  responded with code NXDOMAIN 
Domain name not found: nutriele.co.br  For more information, go to https://supportgoogle.com/maili?  
p=BadRcptDornail 
Last-Attempt-Date: Tue, 04 Jun 2024 10:46:26 -0700 (PDT)  

Mensagem encaminhada  
From: Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
To: arenitomed@gmail.com, licitacoes@altermed.com.br, centermedisc@centermedi.com.br, 
lilian.ribeiro@rioclarense.com.br, comercialmark@outlook.com, dellydistribuidora@gmail.com, 
compras@ffmed.com.br, everton_bertolini@hotmail.com, contratos@inovamedhospitalarcom, 

https://mailmoale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=Dt&search=all&permthid=thread-a:r2585327121007939929&simpl=msa-a:r29158239103... 1/3 



05/06/2024, 08:57 Gmail - CONVOCAÇÃO PARAASSUMIR 0 ITEM 104 DO PREGÃO ELETRÔNICO 14-2024 • 
tcQg ail.com, licitacao@nutriele.co.br, empenhos@nutriele.com.br, 

topservicos.licitacao@gmail.com, terrasulmedicamentos@gmail.com, financeiro@sphospitalar.com.br, 
mkpramio@gmail.com, ivanorzaions@gmail.com  
Cc:  
Bcc: 
Date: Tue, 4  Jun  2024 14:45:20 -0300  
Subject:  CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 104 DO PREGÃO ELETRÔNICO 14-2024  

Message truncated  

AZ  Dist.  Medicamentos. <az.medicamentos@gmail.com> 4 de junho de 2024 às 14:49 
Para: Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 

Boa tarde, infelizmente com o encerramento da fase de lances do pregão eletrônico o credenciamento do laboratório 
para o item foi cancelado, não havendo garantia de prego. 

Neste sentido não conseguimos assumir o item. 
MEDICAMENTOS DE AZ EIRELL 
CNPJ: 09.676.256/0001.98 
RUA OCTAVIAN° TEIXEIRA DOS SANTOS, 1132, 
CENTRO , CEP 85.601-030. 
FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ 

Em ter., 4 de jun. de 2024 às 14:46, Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> escreveu: 

Ricardo - F & F <compras@ffmed.com.br> 4 de junho de 2024 às 15:54 
Para: Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 

Não seria a de 25mg? 

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG (BR0271606) 

Att. 

Ricardo Caldart 
F&F Distribuidora de Medicamentos 

(46) 2604 0154 1(46) 99106 9161 

Skype: ricardocaldart 

De: Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 
Enviada em: terça-feira, 4 de junho de 2024 14:45 
Para:  arenitomed@gmail.com; licitacoes@altermed.com.br; centermedisc@centermedi.com.br; 
liliansibeiro@rioclarense.com.br; comercialmark@outlook.com; dellydistribuidora@gmail.com; 
compras@ffmed.com.br; everton_bertolini@hotmaiLcom; contratos@inovamedhospitalarcom; 
az.medicamentos@gmail.com; licitacao@nutriele.co.br; empenhos@nutriele.com.br; topservicos.licitacao@gmail. 
com; terrasulmedicamentos@gmail.com; financeiro@sphospitalarcom.br; mkpramio@gmail.com; 
ivanorzaions@gmail.com  
Assunto: CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 104 DO PREGÃO ELETRÔNICO 14-2024 

httos://mail.aooale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=ot&search=a118,Dermthid=thread-a:r2585327121007939929&simol=msa-a:r29158239103... 2/3 
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ti Gmail Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema gmail.com>  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°125/2024 ALTERAÇÃO DO ITEM 104 
1 mensagem 

Licitacao Capanerna Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: licitacao©phlog.com.br  

5 de junho de 2024 às 14:35 

BOA TARDE 
INFORMO QUE APÓS ANALISAR OS DOCUMENTOS VERIFICAMOS QUE HOUVE UMA INVERSÃO NA HORA 
DE LANÇAR DENTRO DO PROGRAMA DA EQUIPLANO,  JA  CORRIGIMOS 0 ITEM 104, SEGUE A ATA PARA 
ASSINATURA NOVAMENTE E POSTERIOR DEVOLUÇÃO. 
FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER. 

2 anexos 

#f 1 ATA 125 - PHARMA.pdf 
258K 

retificação de publicação extrato de contrato e homologação.pdf 
149K 

httos://mail.aooale.com/mal/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=ot&search=all&oermthid=thread-a:r8541114620283900030&simol=msa-a:r85146748802... 1/1 
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Município de Capanema - PR 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do dia 16/05/2024, Páginas de 2 a 11, Edição n° 1442 

No Extrato de Contrato n° 125/2024 onde Lia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 125/2024 
Pregão Eletrônico N° 14/2024 
Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PHARMA LOG  
PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
EIRELI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: R$ 149.686,10 (Cento e 
Quarenta e Nove Mil, Seiscentos e 
Oitenta e Seis Reais e Dez Centavos) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 125/2024 
Pregão Eletrônico N° 14/2024 
Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PHARMA LOG  
PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
EIRELI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: 153.531,00 (Cento e cinquenta 
e três mil, quinhentos e trinta e um reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Na Homologação Portaria n° 8.645, de 14 de Maio de 2024 

No item 104 onde lia-se 
PHARMA LOG 104 CLORIDRATO DE RANBAXY 3.000,00 0,2087  
PRODUTOS  NORTRIPTILINA 75 MG 

(BRO271607) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capaneina.py..gov.br Página: I 



o 12 65 .71 '  

Município de Capanema - PR 

FARMACEUTIC 
OS EIRELI  

Leia-se: 
PHARMA LOG 104 CLORIDRATO DE RANBAXY 20.000,00 0,2087  
PRODUTOS  NORTRIPTILINA 25 MG 
FARMACEUTIC (BRO271606) 
OS EIRELI  

Onde Lia-se:  
Art.  30  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 

/4/2024, é de R$ 2.301.794,95 (Dois Milhões, Trezentos e Um Mil, Setecentos e Noventa e 
Quatro Reais e Noventa e Cinco Centavos). 

Leia-se:  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico 1\1' 
/4/2024, é de R$ 2.306.164,65 (Dois Milhões, Trezentos e Seis Mil, Cento e sessenta e quatro 
reais e sessenta e cinco centavos). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 05 dia(s) 

do mês de junho de 2024. 

Assinado digitalmente por ROSELIA KRIGER 

ROSELIA BECKER PAGANI 63225824968 
ND: C•13R, 0.1CP-Brasil, OWiSecretarie da 
Receite Federal do Brasil. RFB, OU.RFB 

KRIGER BECKERCPF A3, OU.VALID, OU-AR SENHA DIGITAL, 
OU=Presenclal, 011,19520630000115, CN= 

PAGAN I:6322582 ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI:63225824968  
Rank,  Eu sou o autor deste documento 

4968 Localizaclko: 
Data: 2024.06.05 14:23:23-0300' 
Foxit PDF  Reader  Varado: 2024.2.0 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.cmank.-ina,pr.gov.bi. Pagina: 2 



MAICON Assinado de forma digital 

CORDOVA por MAICON CORDOVA 
PEREIRA:01588693970 

PEREIRA:0158869 Dados: 2024.06.05 

3970 09:10:03 -0300' 

ANACLETO  FERRARI  
Representante Legal 

ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 

Detentora da Ata 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

6580  

Município de Capanema - PR 

1.0  Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 107/2024, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e 
de outro lado a empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA BOA ESPERANÇA, 2320 - CEP: 89163554- BAIRRO: 
FUNDO CANOAS: , município de Rio do Sul/SC inscrita no CNPJ sob o n° 00.802.002/0001-02, neste ato por 
seu representante legal, ANACLETO  FERRARI,  CPF n° 523.140.819-00 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
14/2024, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 14/05/2024, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 14/2024, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão 
Administrativa, fica rescindida a Ata de Registro de Preços n° 107/2024, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Código 

c o 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantida- 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

70 57217 CETOPROFENO 100MG  
ENDOVENOSO (BR0448844) 

MEDLEY AMP  1.300,00 1,60 2.080,00 

143 65507 DIPIRONA 500 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(AMPOLA COM 2ML) 
(BR0268252) 

PRATT  
DONADUZZI 

AMP  3.000,00 0,35 1.050,00 

296 68171 SACARATO DE HIDRÓXIDO  
FÉRRICO 50 MG/ML 
(INJETÁVEL ENDOVENOSA 
AMPOLA COM 5ML) 
(BR0448617) 

AMP  1.500,00 12,22 18.330,00 

Valor Total da Rescisão R$ 21.460,00 (Vinte e um mil, quatrocentos e sessenta reais) 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

(ap'Ia;Çidadaodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de 

junho de 2024 \ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 - www.capaneina.num.br  Página: I 



RESCISÃO PARCIAL ASSINADA 

Assunto: RESCISÃO PARCIAL ASSINADA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 06/06/2024, 08:31 

Para: ALTERMED@ALTERMED.COM.BR  

Bom dia! 

Segue em anexo o 1° termo de rescisão parcial da ATA 107/2024, referente ao pregão 
eletrônico 14/2024, assinado por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_00309C.pdf 267KB 

1 of1 06/06/2024, 08:31 



Entregue: RESCISÃO PARCIAL ASSINADA 

Assunto: Entregue: RESCISÃO PARCIAL ASSINADA 

De: <postmaster@altermed.com.br> 

Data: 06/06/2024, 08:31 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

) 6 5 8 2 O,  
!.7 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

ALTERMED@ALTERMED.COM.BR  

Assunto: RESCISÃO PARCIAL ASSINADA 

Original-Envelope-Id: <1e4de67b-9297-4f92-9115-fec6ea826e89@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CPUP215MB1683.LAMP215.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Thu, 6 Jun 2024 11:31:02 +0000 

Final-Recipient: rfc822;ALTERMED@ALTERMED.COM.BR  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from 541P222CA0164.NAMP222.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10b6:806:3c3::29) 
by CPUP215MB1683.LAMP215.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10d6:103:d5::10) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.7633.32; Thu, 6 Jun 
2024 11:31:02 +0000 
Received: from SN1PEPF000252A4.namprd05.prod.outlook.com  
(2603:10b6:806:3c3:cafe::15) by 5A1P222CA0164.outlook.office365.com  
(2603:10b6:806:3c3::29) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.7656.21 via Frontend 
Transport; Thu, 6 Jun 2024 11:31:01 +0000 
Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 
Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
SN1PEPF000252A4.mail.protection.outlook.com  (10.167.242.11) with Microsoft 
SMTP Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.7633.1E via Frontend Transport; Thu, 6 Jun 2024 11:30:59 +0000 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forgec)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 456BUvaw024428 
for <ALTERMED@ALTERMED.COM.BR>; Thu, 6 Jun 2024 08:30:57 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" x4WnGoc9KscBgk0F1BH0HP02" 
Message-ID: <1e4de67b-9297-4f92-9115-fec6ea826e89@capanema.pr.gov.br> 
Date: Thu, 6 Dun 2024 08:31:00 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mczilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: ALTERMED@ALTERMED.COM.BR  

1 of9 06/06/2024, 08:32 
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Município de Capanema - PR 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 113/2024, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado 
a empresa DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.., CNPJ sob o n° 02.520.829/0001-40, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 14.133/2021 e 
Lei Complementar n° 14/2022, ajustam o presente termo aditivo Ata de Registro de Preços n° 113/2024, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 14/2024 e de acordo com a Decisão 
Administrativa, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A empresa assume o item 143 que passa a fazer parte da Ata de Registro 
de Pregos n° 113/2024, Valor Total do Aditivo R$ , conforme abaixo: 
[te 

m 

Código 

do 

produto/s 

erviço 

Descrição do produto/serviço Unida 

de de 

medid 

a 

Marca Quantid 

ade 

Acresci 

da 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

143 65507 DIPIRONA 500 MG/ML SOLUÇÃO  
INJETÁVEL (AMPOLA COM 2ML) 
(BR0268252) 

AMP  Farmace 3000 1,01 3.030,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 05 dia(s) do mês de junho de 2024 

Assinado de forma digital por SUEMA TUSSI BRUNELO:44844328034 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF A3, ou=AC  VALID  RFB V5, ou=AR SENHA DIGITAL, 
ou=Presencial, ou=19520630000115, cn=SUEMA TUSSI 
BRUNELO:44844328034 
Dados: 2024.06.05 15:55:05 -0300' 

ODAIR  JOSE  BALESTRIN 
Representante Legal 

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

Contratada 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - NAAvw.capwienni.pr.gov.br  Página: 1 
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TABELIONATO DE NOTAS DE BARÃO DE COTEGIPE 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

FN°  00.767 - PROCURAÇA0 PUBLICA que faz Dimaster - Comercio de 
Produtos Hospitalares Ltda, como adiante se declara, SAIBAM todos 
quantos virem esta pública escritura de procuração que, aos dezoito 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três (18/08/2023), 
nesta cidade de Barão de Cotegipe, Comarca de Erechim, Estado do 
Rio Grande do Sul, neste Tabelionato, compareceu corno outorgante: 
DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 02.520.829/0001-40,  corn  sede na Rodovia BR 
480, n° 180, Centro, nesta cidade de Barão de Cotegipe, com seus 

1 atos constitutivos registrados sob NIRE no 43,203,749.966 em 
122/04/1998 e demais alterações, sendo a décima terceira e última 
alteração e consolidação do contrato social, segundo a declaração de 
seu sócio administrador, sob no 9118580 em 16/08/2023, todos na 
Junta Comercial, Industrial e Serviços deste Estado, neste ato 
representada por seu sócio administrador: Odair José Balestrin, 
inscrito no CPF n° 811.773.489-34, portador da cadeira de identidade 
no 12R-2.237.502, expedida pela SSP/SC, brasileiro, casado, 
empresário sócio, residente e domiciliado na Rua Adão  Welker,  260, 
Centro, nesta cidade, o presente identificado documentalmente por 

1 mim Tabelià, de cuja capacidade para o ato dou fé. E pelo 
representante da outorgante foi dito que fazia sua procuradora: 
SUEMA TUSSI BRUNEL°, portadora da carteira nacional de , 
habilitação n° 00508949315, expedida pelo DETRANiRS, onde consta 
a cédula de identidade n° 1038690028 SJS/RS, inscrita no CPF n° 

1448.443.280-34, brasileira, casada, supervisora de licitações, residente i  
le  domiciliada na Rua Augusto  Berton,  66, Centro, nesta cidade, a quem ; 
confere amplos e gerais poderes para assinar e participar de licitações 
modalidade Carta Convite, Tomada de Preços, Concorrência Pública, 
Pregões, em todos os órgãos públicos e entidades particulares, 
representando tanto a Matriz,  quanto a Filial 02,  localizada na Rodovia 
SC 480, s/n, bairro Marechal Bormann. na  cidade de Chapecá/SC, 
inscrita no CNPJ no 02,520.829/0003-02 e registrada na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina sob NIRE n° 42902025486 em 
19/02/2020: e, Filial 03,  localizada na cidade de Guarulhos/SP, na 

lAvenida Cumbica, n° 429, bairro Cidade Industrial Satélite de São 
Paulo, inscrita no CNPJ n° 02.520.829/0004-93, registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE n° 35920161773 em 

123/05/2022; podendo para tanto, dita procuradora, assinar e requerer o 
1que preciso for para o fim especial citado, assinar contratos, juntar 
! documentos, solicitar informações, renunciar prazo recursal, participar 
de seus atos, dar lances verbais, credenciar representantes; enfim, 
praticar todo e qualquer ato que mesmo não mencionado ou nominado 

Ineste instrumento, mas que pela sua natureza acha-se intervinculado 

i
l aos poderes expressamente conferidos para o mais amplo e completo 

- , desempenho do presente mandato, sendo vedado o 
substabelecirnento. Assim disse e me pediu que lhe lavrasse este 
instrumento, que lhe li, achou conforme, aceitou, ratifica e assina. Eu, 

TRASLADO 



assino. NADA MAIS. Trasladada em seguida. Emolumentos  (Prot.  
3874/2023): A) Escritura Pública de Procuração de Outorgante Pessoa 
Jurídica - Vir. Emol.: R$ 95,40 - Vir. Selo Digital: R$ 
4,40(0189.04.1900003.07174). B) Processamento Eletrônico de Dados 

VIr. Emol.: R$ 6,40 - Vir. Selo Digital: R$ 
1,80(0189.01.2300001.01382). Vir Total Emolumentos: R$ 101,80. Vir. 
Total dos Selos: R$ 6,20. 

Barão de Cotegipe, 18 de agosto de 2023. 

Maria Clarice i6Masi Lorentz  
Tabeliã  

o  
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Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100  

Ed.  Torre Azul- 11° Andar 
Sala 1101, Centro, ltajai - SC 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  I dautin@dautin.com  

Prova de Autenticidade válida até 24/06/2024 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documeital Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
15b36b62071f7665289364d0d406a2cc04835bad43ba4eb199226168fad74a6f foi autenticado de acordo com 
as LegiE lações e normas vigentes' através da rede blockchain Binance  Smart Chain,  sob o identificador único 
denomir  ado  NID 200400 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Suema Procuração", cujo assunto é descrito como 
"Suema Procuração", faz prova de que em 26/03/2024 09:55:09, o responsável Dimaster - Comércio de 
Produtos Hospitalares Ltda (02.520.829/0001-40) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Dimaster - Comércio de Produtos Hospitalares Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 26/03/2024 09:57:16 através do sistema de autenticação eletrônica da  
empress  Dautin Blockchain de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  Art.  
411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x71b07acd4cc0eb8ed5eb03beb74362bf19f5fb564a652b57bb2d909ce73e9a55. 
Tambérr é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

UAUTIN 
BLOCCHAI 

PresidZ:ncia República Casa Civil 
Stitir-teria para Maim:as lueidicos 
MEDIDA PROVMPJA 2.200-2 

'V DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 



govbr REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
mmie,TrAtonosTRANsPoRTEs 
'F,f_CRf TAMA NACIONAL TRANSITO St NATRAN 
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QR.CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisbria n' 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar 
validaçáo do documento digital estáo disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinaclor-digital.  

SERPRO/SENATRAN 

y :4e,c•10t, tast..pte.trtm ounekveor,  vas.,  ta*, 4,tt, ett. &tot. tWAttkit.,.....,Tst... t PAtka.r, VoRtitt mot tle. 46.40.* &Watt.. aim, tAlar,rot 
at,....ttwo Mtwatotat. 1,1.4,144......1. • , .•<•••• • •••,......10 kttott. .1..0,i I.,  

GrAttat ithitna,kt Wed 11.0., .14 -•..altrob•N. OM*, 
...+1+++ +11.60*. • • ....lb,* • tAa 

I <BRA005089493<158«<«««“< 

6901198 F29010538RA<<<<<<<<<<<2 
SUEMA<<TUSS 1 <BRUNELO:<<<<<<<“ 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 05/01/2024 15:57:11 que o documento de  hash  (SHA-256) 

9dfdf34facac5c316e6ae835ac62f265083f717628cef8c5b682b88bf12fb40b foi validado em 05/01/2024 15:50:53 através da transagao blockchain 
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ADITIVO ASSINADO 

Assunto: ADITIVO ASSINADO 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 11/06/2024, 08:26 

Para: Ilcitacoes@dimastercom.br  

Bom dia! 

Segue em aneNo o 1° termo aditivo ao contrato 113/2024, referente ao pregão eletrônico 

14/2024, assinado por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CCO 003102.pdf 1,0MB 

• 
O  

1 of1 11/06/2024, 08:27 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICiPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane  Soft  
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Famtlia e Evolução Social:  Loin  l  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Aceleração Econômica e Inovação: 
Secretária de Infraestrutura e Urbanismo:  Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 
Diretor Geral da SECON: Franconer Minte 

Controladora Geral do Município: Jeandra  Wil rnsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
1111111111MINIONNEN 

1° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
107/2024, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa ALTERMED 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre 
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 

ORGAO DE DIVULGAÇÃO 

'DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPTO DE CAPANEMA 
QUARTA-FEIRA, 05 DE JUNI TO DE,2024 - EDIÇÃO 1454 

0,66589  
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALTERMED MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a RUA BOA ESPERANÇA, 2320 - CEP: 89163554 - BAIRRO: 
FUNDO CANOAS: , município de Rio do Sul/SC inscrita no CNPJ 
sob o n° 00.802.002/0001-02, neste ato por seu representante legal, 
ANACI,ETO  FERRARI,  CPF n* 523.140.819-00 ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022 e ,ajustam a 
presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n° 14/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos 
firmado em 14/05/2024, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Eletrônico n° 14/2024, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Admin-
istrativa, fica rescindida a Ata de Registro de Pregos n° 107/2024, 
conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO DA RESCISÃO: 
- 

TIM%  
Código do 
produto/ 
serviço 

Descrição do procluto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medide  Quantidade Preço  

.ddrie  Prot. 
to,..d  

70 57217 57217 CF.TOPEOFENO 100MG 
DOVENOSO (BRO448844) \ 1FOLEY  AMP  1.300,00 1,60 2.080,00 

1  65507  

/5I0IRONA SOIrMG/ML 
SOLUCAO INTETAVEL 

(880268252) 

:,1, \IT  
/,'  I AMP  3.000,00 0,35 1.050.01' 

68171 

SACARATO DE IHDRÓX• 
IDO  FERRIC°  50 MG/ML 
(INJETÁVEL ENDOVENO. 
SA  AMPOLA COM SML) 

(880448617) 

1.500,00 12,22 10 3300,  

Valor Total da Rescisão R$ 21.460,00 
sessenta reais) 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica 
do Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de 

AMERICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

(Vinte e um mil, quatrocentos e 

o presente em 02 (duas) vias de 

— Estrada Parque Caminho 
junho de 2024 

ANACLETO  FERRARI  
Rercientante Lel 

ALTF.RMED MATF.
p

RIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA 

Detentain da  Atu 

iii11 11.1111111M1.111.011.11.111111.1111111MINIMMEMOMIN 

1° Termo Aditivo ao Contrato n° 113/2024, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empre-
sa DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.., CNPJ sob o n°02.520.829/0001-40, também já qualificada 
nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 
14/2022, ajustam o presente termo aditivo Ata de Registro de Pregos 
n° 113/2024, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 14/2024 e de acordo com a Decisão Administrativa, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — A empresa assume o item 143 que passa 
a fazer parte da Ata de Registro de Preços n° 113/2024, Valor Total do 
Aditivo R$ 3.030,00, conforme abaixo: 

I tem 
Código do 
produto/ 
serviço ... 

Dst erkio do produto/serviço 
Unidadc 

de medida 
k., 
—uca  

Quantidade 
Acresoda 

Valor 
Urntirio 

Valor 
Total 

1.13 65507 
DIPTRONA 000 MG/ML SOLTICAO 
!META,/ El (AMPOLA COM 2M1.)  

(1010268252) 
AMP  farinoce 3000 1.01 3.030,00 



CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 5 do mês de 
junho de 2024. 

AMERICO BELLE 
Pr,.feito Man opal 

ODAIR  JOSE  BALESTRIN 
Representante Legal 

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI- 
TALARES LTDA. 

Contratatia 

  

EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA No 
43/2024 

Data da Assinatura: 04/06/2024. 
Devedor: Município de Capanema-Pr. 
Credor: ROBERTA MALDANER  BELLE  - CLÍNICA VETERINÁRIA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS PARA UTI-
LIZAÇÃO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 
ANIMAL DE CAPANEMA - APAC (ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 
ANIMAL DF, CAPANEMA). 

Valor total: R$ 3.122,64 (Três Mil, Cento e Vinte e Dois Reais e Sessen-
ta e Quatro Centavos).  

Americo Belk  
Prefeito Municipal 

11111111111111111 11  

EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 
44/2024 

Data da Assinatura: 05/06/2024. 
Devedor: Município de Capanema-Pr. 
Credor: Associação dos Usuários de Agua Tratada -  Sao  Luiz. 
Objeto: FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL PARA DIVERSOS 
PRÊDIOS MUNICIPAIS (POSTOS DE SAÚDE E ESCOLA), LOCAL-
IZADOS NO DISTRITO DE  SAO  LUIZ - ZONA RURAL. 

Valor total: R$ 928,00 (Novecentos e Vinte e Oito Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

11111111111111111111111111111111•111111 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Elercinico do dia .16/05/2024, Página(s) 2 a 1.1, Edição 
n° 1442. 

No Extrato de Contrato n" 125/2024 onde Lia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 125/2024 

Pregão Eletrônico N° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PHARMA  LOG  PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
EIRELI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 149.6.36,10 (Cento e Quarenta e Nove Mil, Seiscentos e 

ÓRC4A0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
/vIUNICIPI0 DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 05 DE JUNI TO DE 2024 - EDIÇÃO 1434 

653o  

• 

• 

Oitenta e Seis Reais e Dez Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°125/2024 

Pregão Eletrônico N° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada:  PHA  RMA  LOG  PRODUTOS FARM.ACPUTICOS 
EIRELI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: 153.531,00 (Cento e cinquenta 
e três mil, quinhentos e trinta e um reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

Na Homologação Portaria n°8.645, de 14 de Maio de 2024. 

No item 104 onde lia-se: 
PHARMA LOC; 

PRODUTOS 
FA  RM ACEUTICOS 

,,,, 
• .— 

CLORIDRATO DE NORTRIPITLINA 75 MG 
(RR027 1607) 

.  
RANBAXY 3.000,00 0,2087 

EIRELI . 

I,eia-se: 
PI IARMA  LOG  

PRODUTOS , . CLORIDR.ATO DE NORTRIPTILINA 25 MG  
FARM  ACEUTICOS ' ,''' 1 BRO2716061 

RAMA XY 20.000,00 0,2037  

FIRM  ,. 

Onde Lia-se:  

Art.  3" Valor total dos gastos com a Licitação modalidade  Prep()  
Eletrônico IN° 14/2024, é de R$ 2.301.794,95 (Dois Milhões, Trezentos 
e Um Mil, Setecentos e Noventa e Quatro Reais e Noventa e Cinco 
Centavos). 

Leia-se:  

Art.  3" Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 14/2024, é de R$ 2.306.164,65 (Dois Milhões, Trezentos 
e Seis Mil, Cento e sessenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos). 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 5 dia do mês 
de junho de 2024. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N° 27/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizara Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n"27/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS DESTI- 
NADOS A DISPENSAÇÃO PARA PACIENTES DIABÊTICOS E/ 
OU QUE NECESSITAM DE CONTROLE GlICRMICO DA REDE 



Assunto: ENC: Pedido  di  eN lYePeeccOgigrigepsucir;iio  (0 °AZ' ET  OM  ()-mCGA-PcIANE101/FilV 
De: <empenho@c:apanema.prgov.br> o cr  9 1 
Data: 27/05/2024, 15:48 

Para: <admsaude(@capanema.pr.gov.br>,  Luciano  Licitação <apoiolicitacao@capanema.prgov.br>, 

Licitação <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Depto Contábil e Financeiro 
3552-1321 (R209) 
Município de Capanema - PR 

Contratos <contratos@centermedi.com.br> 

Enviada em: segunda-feira, 27 de maio de 2024 15:46 
Para: Empenho - Capanema <empenho@capanema.prgov.br>; farmacianistcapanema@gmail.com; admsaude 

<admsaude@capanerna.prgov.br>; Licitação <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Assunto: Pedido de Reequilibrio do Item OMEPRAZOL 20MG - CAPANEMA/PR 

Prezados, boa tarde! 

Caso não seja o setor competente, favor encaminhar ao setor responsável.  

Segue em anexo Pedido de Reequilibrio do Item OMEPRAZOL 20MG, o qual aguardamos retorno ao mais 

breve possível. 

Certos de sua compreensão, aguardamos deferimento. 

Eduardo Luis Soandotara 
Setor Juricilco 

(54) 3523-2700 

BR 480, N 75 
Saida  para  Erechim. 
Bartio de Cotegipe -  RS 
CEP 99740.000 
CNPJ 03.652.030021001 -.70 
www.centermedi.com,br ,cENTERMEDI  

CON. 

NM= ibuir medicamento, urna paixão que não tem remédio.  

Anexos: 

CAPANEMA PR_assinado.pdf 

DOC 01.pdf 

DOC 02.pdf 

1 0t2 

 

747KB 

15,6 KB 

15,7KB 

27/05/2024, 16:23 

 



DOC 03. iodf ENC: Pedido de Reequilfbrio do Item OMEPRAZOL 20MG - CAPANEMA/PR 15,6KB 

DOC 04.pdf0 6592 33,4KB 

2 of 2 27/05/2024, 16:23 
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cENTERMEDI 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES  LTDA.  

ACESSO FLORENAL RIBEIRO, N°  1551 D —  FILIAL Sc 

CEP 89815-290, Chapeco SC, Inscr: jEsi. 260;16.392 

CNPJ: 03.652.030/0003-32, Fone/Fax: (54) 3523-2700 

www.centermedi.com.br  

Chapeco-SC, 27 de maio de 2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref:  Solicitação de Reequilibrio Econômico Financeiro do item — Omeprazol 20mg. 

Pregão Eletrônico N° 90014/2024. 

URGENTE 

A Empresa CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na cidade de Chapecó-SC, sito a Acesso Florenal Ribeiro, N° 1551-D, inscrita no CNPJ/ME 03.652.030/0003-32 e Inscrição 

Estadual n°. 260.516.392, neste ato representado pelo seu representante-legal LUIZ EDUARDO GIACOMEL, vem através 

deste, apresentar uma Solicitação de Reequilibrio Econômico Financeiro do item —  Omeprazol 20mg., conforme passamos 

a elencar. 

A empresa participou do processo licitatório supracitado e sagrou-se vencedora do item — Omeprazol 20mg. 

0 custo de aquisição do fármaco no decorrer do ano de 2024, sempre se manteve no valor de R$ 0,0375 (R$ 2,10 cada 

cx com 56 cpr) , conforme comprovamos através das notas ficais n° 37183, 37610 e 39761, referente aos meses de fevereiro, 

março e abril.  (Doc.  01, 02 e 03) 

No,vg, ocsr  upop uN QuANT VALOR yAI,OR OR B: VALOR •  ‘'ALOR AL/Q. ALM  !COMO  PRODL1 0 DESCRIÇA0 DO  PRODUTO SERVIÇO 
TOTAL DESC IC:MS ICMS 

; 261 OMOPREL CAP 20MG C/56 30049069 0/00 6101 UN 28.288.0000. 2,1000 59.40410 0.00 59.404.80,  • 7.128,58 12.00  ' 
AIN-VISA: 1057100830098 

r   

DADOS  DOS PR0Dt7TOS /  SERVIÇOS  . , 
ODIGO PRODUT 0 DE SCRIÇÃO DO  PRODUTO  /  SERVIÇO NCASH : OCST :  CIO? :  UN .  QuANT  .! iir

n
R  yglit-'-i:41.?

c
!t-  BiCALC" vitedi—vikje..--, g Azip- 

261 OMOPREL CAP 20MG C756 30049069' 0/00 ' 6101 ' UN 2.944.0000' 2.1000 6.182.40 0.00 6.182.40 741.89. 12.00 
ANVISA: 1057100830098  Lote:  024249 Qum: 
2944.000 Fab: 27/02/2024 Val: 2610252026  

DADOS DOS PRODUTOS'SERVIÇOS 

DADOS DOS PRODUTOS SERVIÇOS  

CODIGO PRODUTO DESCRIÇÂO DO PRODUTO SERVIÇO NC74SH CKST CFOP  UN 

NS I OMOPREL CAP 2.01,.. 1G C56 
ANVISA 1057100830098 

QUA."  vAR Bic4cCMS viaiT IPi 10145 1P1 
30049069 0,00 6101 UN 18 816.0000 2.1000' 39 511.60' 0.00 39.513,60 4743,63' 12.00  

Ocorre que recentemente na última aquisição do fármaco, houve um aumento no custo de aquisição do fármaco para R$ 

0,06 (R$ 3,36 cada cx com 56 cpr), tornando o valor registrado irrisório. Portanto, ante a comprovação no aumento do custo de 

aquisição do  far-mac°,  se faz necessário um reequilibrio no valor do fármaco para R$ 0,066, repassando apenas 10% no custo 

de aquisição do fármaco, para custear as somente as obrigações operacionais e tributárias.  (Doc.  04) 

Luiz Eduardo Giacomel 
Representante Legal 

RG: 2088025172 I CPF: 027,189.970-01 
"Distribuir medicamento, uma paixão que não tem remédio.' 

of 2 27/05/2024, 16:2: 
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0 6 59 ,1 

MITRED' 
CENTERMEDI COMERCIO  DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.  

ACESSO FLORENAL RIBEIRO, N° 1551 D>— FILIAL SC 

CEP 89815-290, Chapeco SC, Inscr.  Est.:  260.516.392 

CNPJ: 03.652.030/0003-32, Fone/Fax: (54) 3523-2700 

www.centermedi.com.br  

DÃI)O'  DO 
(001GO  

OiSERNICO$  
DESCRI(  AO DO  PRODUTO  ORIG.CST CFOP 1.-NID 

1 
QTDE 1 11-R UNIT 

--i  
DES( •NCUIPI 17.R TOTAL v  nus  SC ICl/S VTR ICUS VLR 21 • CA  • ' •• 

261 ON1OPREL CAP 203,1G C . 96 30049069 0 00 6101 1...14 10112.00001 3.3600 339'632 10 903.00 33.976.32 4.077.16 12.00 
Lt. 041118 ' Qiu: 12".0 !Fab, 24 04:2024  i Vai;  
24 04..1026 : VPMC: 39.22 
Lt: 0443991 Qut 8839.0 Fab' 2404,2024  i  Val: 
2404. 2026„.  VP.MC .. uull 

I 

ii 
a..  

Com isso, a empresa não possui condições de continuar com o fornecimento do item pelo valor registrado, uma vez que 

o mesmo sofre .1 um elevado aumento em seu custo de aquisição junto ao fabricante, devidamente comprovado pelas notas 

fiscais em anexo. 

Nos termos da  alit-lea  "d" do inciso II do  art.  124 da Lei Federal n° 14.133/21 é possível que ocorra o reequilibrio econômico 

financeiro em casos como o presente:  

Art.  124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
II - por acordo entre as partes: 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. 

Em casos como o presente, onde fatos alheios a vontade das partes impactam diretamente na relação entre as obrigações 

assumidas pelo particular e a remuneração proposta pela Administração, é possível ocorrer por parte da Administração Pública 

o realinhamento pretendido pela empresa, uma vez que, a mesma comprovou efetivamente os danos sofridos com o aumento 

do custo imposto pelo fabricante do farmaco através do preço anteriormente à data da licitação e o preço pago atualmente. 

Portanto, como a empresa não possui condições de efetuar a entrega do farmaco pelo valor inicialmente cotado, 

solicitamos que seja concedido o reequilibrio econômico financeiro do item mencionado para o valor de R$ 0,066. 

Em Face do Exposto, Requer a Peticionante, seja por Vossa Senhoria: 

a, recebida, juntada e processada a presente, da forma de praxe; 

b. acolhida a presente, para, com espeque na  alit-lea  "d" do inciso II do  art.  124 da Lei Federal n° 

14.133/21, deferir o reequilibrio econômico financeiro do item Omeprazol 20mg. para o valor de 

R$ 0,066,  

c. caso o pedido de realinhamento de preços do item NÃO for acatado pela administração, a 

empresa requer a DESCLASSIFICAÇÃO E 0 CANCELAMENTO DEFINITIVO do item, passando 

o mesmo para o próximo colocado, dada a impossibilidade de continuar o fornecimento gradual 

do  far-mac°  pela valor registrado, ante a comprovação do elevado aumento no custo de aquisição; 

d. de qualquer decisão, colhida ciência à requerente; 

Nestes Termos, 

Pede-se pelo Deferimento 
Assinado digitalmente por: LUIZ EDUARDO 
RAZZIA GIACOMEL:02718997001 

Luiz Eduardo Giacome tempo: 27-05-2024 15:42:51 
Representante Legal 

RG: 2088025172  j  CPF: 027.189.970-01 
"Distribuir medicamento, uma paixão que não tem remédio." 

of-  2 27/05/2024, 16:2 



0 6595 
NF-.e 

N°. 000.037.183  
Série  002 

DOC 01. df 
RECEBEMOS DE BELFAR MATOZINHOS OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. 
EMISSÃO: 29/02/2024 VALOR TOTAL: RS 59.404,80 DESTINATÁRIO: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - BR 4800, 795 
CENTRO Barao de C7otegipe-RS 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME / RAZ 0 SOCIAL CNPJ / CPF 

03.652.030/0001-70  

VALOR ALIQ ALIO.  
IPI ICMS IPI 

12,00 

NCM/SH 0/CST CFOP UN 

30049069 0/00 6101 UN 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 

261 OMOPREL  CAP  20MG C/56 
ANVISA: IC57100830098 

VALOR VALOR VALOR B.CALC VALOR 
QUANT UNIT TOTAL DESC ICMS ICMS 

28.288,0000 2,1000 59.404,80 0,00 59.404,80 7.128,58 

Impresso  em 22/05,7024 as 09. 0948 

1 of 1  
Arquivo gerado cm daakonline e hr  

27/05/2024, 16:23 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO NATUREZA DA OPERAÇÃO 

IDENTIRCACIO DO EMITIEN7E 

BELFAR MATOZINHOS 
MG 424, 45 

Distrito Industrial - 35720-000 
Matozinhos - MG Fone/Fax: 21051100  

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

- ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N°. 000.037.183 
Série 002 
Folha I/1 

CHAVE DE ACESSO 

3124 0218 3243 4300 0509 5500 2000 0371 8311 3706 3801  

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

1 

6101 - Venda de producao do estabelecimento 131245841474989 - 29/02/2024 21:19:16  
INsauc 0 ESTADUAL INSCIO MUNICIPAL —INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST FRIBUT CNP) / CPF 

0621527970280 L 18.324.343/0005-09 

11111 II  0111 1111 10 111111 11111 1111 

nrc•riNATI rrin R1ETNTI- 

CENTRO 99740-000  
MUNICÍPIO UF FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Barao de Cotegipe  RS 5435232700 1700004449 

ir,JM 

V mc 
Valor 

FATURA / DUPLICATA 
002 

14/04/2024 
RS 14.851,20  

'Num. 004 
Venc. 14/05/2024 
Valor R$  14.851,20, 

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
BAIRRO / DISTRITO "CEP ENDERE(,'0 

BR 480 0, 795 

SE DE CAI .0 DO ICMS 

59.404 80 
VALOR DO FRETE 

0 00 

VALOR DO ICMS 

7.128,58 
VALOR 30 SEGURO 

0 00 

BASE DE CAI.C. ICMS S.T. 

0,00 

0 00  

VAI.OR DO ICMS SUBST 

0,00 
OUTRAS DESPESAS 

0 00 

V IMP  IMPORTA('  0 

0,00 
VALOR TOTAL IPI 

0 00 

V. ICMS OF REMET. 

0,00 
V. ICMS UF DEST. 

0 00 

V. FCP OF DEST. 

0,00 
V. TOT. TRIB. 

19.063 00 

VALOR DO PIS 

0,00 
VALOR DA COFINS 

0 00 

V. TOTAL PRODUTOS 

59.404,80 
V. TOTAL DA NOTA 

59.404 80 

ALCULO DO IMPOSTO 

DESCONTO 

TRANSPORTADOR / VOLL'MES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL ÍRETE 'CÓDIGO  

FL  BRASIL  HOLDING LOG  ISTICA E TRANSPORTE LTDA 0-Por conta do  Emit  
ANTI"  PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF  

45.548.804/0001-68 
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL  

SAG  ITA RIO Contagem I MG 30970100000 
QUANTIDADE ESPÉCIE 'MARCA NUMERAÇÃO 'PESO BRUTO ''PESO LIQUIDO 

221 848,640 848,640 
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte:  Val  aprox l'ributos R$19063.00(32.09%) Fonte:IBPT PEDIDO:54726 Desconto dos Itens : 0.00 
Pedido Gestor. 70075 A mercadoria  sera  retirada do deposito fechado na  Rod  MG 424 KM 45 N 921, bairro Distrito 
Industrial, Matozinhos - MG CEP 35720000. CNPJ 18.324.343/0005-09 IE 062152797.02-80 - Os Boletos sao 
enviados via  e-mail,  caso nao tenha recebido, favor entrar em contato pelo  e-mail  cobranceiZbelfar.com.br  ou pelo 
telefone: 31 2125-1100 - Cliente Alvara - 14648/ Emitente -  AE  - - AFE - Subtotais Lista Positiva ( Valor Liquido = 
59404.80 Valor BC ICMS = 59404.80 Valor ICMS = 7128.58 ) -  Art.  872. RICMS/MG 

DATA DA EMISSÃO 

29/02/2024 
DATA DA SAIDA/ENTRADA  

HORA DA SAIDA/ENTRADA 

.".RESERVADO AO FISCO 

001' 
30/03/2024 

RS 14.851,20 

Num 
Venc. 
Valor 

003 
29/04/2024 

RS 14.851,20 

Num 
Venc 
Valor 



591; 
NF-e 

IV. 000.037.610  
Série  002 

RECEBEMOS DE BELFAR MATOZINHOS OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. 
EMISSÃO: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.182,40 DESTINATÁRIO: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - BR 480 0, 795 
CENTRO Barao de Cotegipe•RS 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DOC 02.pdf 

6.182,40 
VALOR DO FRETE 

741,89. 
VALOR DO SEGURO DESCONTO 

UT  PLACA  DOVE CULO 

30049069 0/00 6101 UN 2.944,0000 2,1000 6.182,40 0,00 6.182,40 741,89 12,00  

RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte:  Val  aprox Tributos R$1983.93(32.09%) Fonte:IBPT PEDIDO:55080 Desconto dos [tens : 0.00 
Pedido Gestor: 70547 A mercadoria  sera  retirada do deposito fechado na  Rod  MG 424 KM 45 N 921, bairro Distrito 
Industrial, Matozinhos - MG CEP 35720000. CNPJ 18.324.343/0005-09 IE 062152797.02-80 - Os Boletos sao 
enviados via  e-mail,  caso nao tenha recebido, favor entrar em contato pelo  e-mail  cobranca@belfar.com.br  ou pelo 
telefone: 31 2125-1100 - Cliente Alvara - 14648/ Emitente -  AE  - - AFE - Subtotais Lista Positiva ( Valor Liquido = 
6182.40 Valor BC ICMS = 6182.40 Valor ICMS = 741.89 ) -  Art.  872. RICMS/MG 

impresso  em 22/05/2024 as 09: 1 1:21 

1 Of 1  

Arquivo gerado em daulionline com.hr  

27/05/2024, 16:2z. 

11)ENCO I)0 INIPIENTE 

BELFAR MATOZINHOS 
MG 424, 45 

Distrito Industrial - 35720-000 
Matozinl.  os - MG Fone/Fax: 21051100 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

0- ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N°. 000.037.610 
Série 002 

Folha 1/1 

II  10 11111 110 II 11111 11 1111 
CHAVE DE ACESSO 

3124 0318 3243 4300 0509 5500 2000 0376 1018 0515 1958  

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

1  

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

6101 - Venda de producao do estabelecimento 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

j

iNscRioo muNicipm. 
0621527970280 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

131245854498343 - 08/03/2024 15:16:02  
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUFIST TRIBUT CNPJ / CPF 

A 18.324.343/0005-09 

NOME / RAZ 0 SOCIAL 

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO  
-FONE / FAX 

5435232700 

CNPJ / CPF 

03.652.030/0001-70 
CEP  ENDEREÇO 

BR 480 0 795 
MUNICIPIO 

Barao de Cote i e 

ÁLCULO DO  IMPOSTO  
SE DE CALC. IX) ICMS VALOR DO ICMS --BASE CALC ICMS sr VALOR IX) ICMS 

0,00 0,00  
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS  
NOME / RAZÃO SOCIAL  

FL  BRASIL  HOLDING LOGIST1CA E  TRANSPORTE  LTDA  

L 

S  
ENDEREÇO 

AGITARIO 
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA 

23  

V IMP  IMPORTAÇÃO  V ICMS UF REMET V FCP UF DEST VALOR DO PIS V TOTAL PRODUTOS 

0,006 0,00 6.182,40 
TRIB "VALOR DA COFINS V TOTAL DA NOTA 

1.983,93, 0,00, 6.18240 

NUMERAÇÃO 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS  
CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 

261 OMOPREL  CAP  20MG C/56 
ANVISA:  IC  57100830098 Lote: 024249 Quant: 
2944.000  Fab:  27/02/2024  Val:  26/02/2026 

VALOR VALOR VALOR B.CALC VALOR VALOR ALIQ ALIQ.1 UN QUANT UNIT TOTAL DESC ICMS ICMS IPI ICMS IPI NCM/SH 0/CST CFOP 

DADOS ADICIONAIS 

DATA DA EMISSÃO 

08/03/2024  
DATA DA SAÍDA/ENTRADA  

HORA DA SAÍDA/ENTRADA 
-o-

UF 

RS 

99740-000 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1700004449 
FATURA / DUPLICATA 

CNPJ / CPF 

45.548.804/0001-68  
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Contagem MG 
-v-PESO BRUTO 

88,320, 88,320 

0,00 0  00 0,00  0 0QL 
OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI V ICMSUF DEST ‘,  TOT  

001 01)0 0,00 0,  

FRETE FRETE 

0-Por conta do  Emit  
C DIGO ANU 

MUNICÍPIO 

30970100000 
—PESO LÍQUIDO 

Num 
Venc. 
Valor 

Num 
Venc 
Valor 

-Num 
Vtric 
V dor 

004] 
22/05/2024 

RS 1.545L.  60 

002 
22/04/2024 

RS 1.545 60  

003 
07/05/2024 

RS 1.545,60,  

Num 

Venc 
Valor 

001 
07/04/2024 

RS 1.545,60  



RECEBEMOS DE BELFAR MATOZINHOS OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. NF-e  
EMISSÃO: 05/04/2024 VALOR TOTAL: RS 39.513,60 DESTINATÁRIO: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 140SPITALARES LTDA - BR 4800, 795 
CENTRO Barao de Cotegipe-RS V'. 000.039.761 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Série 002 

Num. 
Venc 
Valor 

001 
05/05/2024 

RS 9.878,40 

003 
04/06/2024 

RS 9.878,40,  

Num 
Venc 
Valor 

004 
19/06/2024 

RS 9.878,4% 

Num 
Venc 
Valor 

002' 
20/05/2024 

R$ 9.878,40  
Vonc. 
Valor 

99740-000 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1700004449 

SP DI. CAI .c DO ICMS 

39.513 60 
VALOR 1)0 ICMS 

4.741,63  

ALCULO DO IMPOSTO 

UF 

o
uF 

 

MG 

564,480_ 564,480 

Contagem 
PESO BRUTO 

PLACA DO VEICULO CNPJ / CPF 

45.548.804/0001-68 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

30970100000  
PESO LIQUIDO 

o 
MUNICÍPIO 

NUMERAÇÃO 

DOC 03. df 
O6 597 

IDENTIFICAC 0 DO EMITENTE 

BELFAR MATOZINHOS 
MG 424, 45 

Distrito Industrial - 35720-000 
Matozinhos - MG Fone/Fax: 21051100 

DANFE 
Docum
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0 - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N°. 000.039.761 
Série 002 
Folha 1/1 

Nota 

1  

11111 1 1111111111111 11 I 11111  III  1 I 1 11 Il I 1 II 11 11 

CHAVE DE ACESSO 

3124 0418 3243 4300 0509 5500 2000 0397 6118 5780 0393 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

6101 - Venda de roducao do estabelecimento 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

131245898921870 - 05/04/2024 17:14:40 . 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

0621527970280 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL "INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TR1BUT CNPJ /  CPT'  

18.324.343/0005-09 . 

--"DATA DA EMISSÃO 
1 

05/04/2024  
DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

HORA DA SAÍDA/ENTRADA 

NOME RAZÃO SOCIAL 

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
.-BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO UF FONE/FAZ 

Barao de Cote ipe  RS 5435232700 
FATURA / DUPLICATA 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

ENDEREÇO 

BR 480 0 795  

CNPJ / CPF 

03.652.030/0001-70  
'CEP  

VALOR DO PIS V TOTAL PRODUTOS 

0,00 0,00. 0,00 39.513,60 
-°OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST. V.  TOT.  TRIB. VALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

0.00 0.00 0.00 0.00 39.513 60 

BASE DE CALC. ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBST V. IMP. IMPORTAÇ V ICMS UF REMET. V. FCP UF DEST. 

VALOR DO FRETE 

0 00 
VALOR 1)0 SEGURO DESCONTO 

0,00 

0,00 0,00 0,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES  TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE  

FL  BRASIL  HOLDING  LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA  0-Por conta do  Emit  
ENDEREÇO 

SAGITARIO  
QUANTIDADE 'ESPÉCIE MARCA 

147  

C DIGO ANTT 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

'ODIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH 0/CST CFOP UN VALOR VALOR VALOR B.CALC VALOR VALOR ALIQ. ALIQ.1 QUANT UNIT TOTAL DESC ICMS ICMS IPI ICMS !PI 

261 OMOPREL CAP 20MG C/56 30049069 0/00 6101 UN 18.816,0000 2,1000 39.513,60 0,00 39.513,60 4.741,63 12,00  
ANVISA: 1057100830098  

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

Inf. Contribuinte:  Val  aprox Tributos R$12679.91(32.09%) Fonte:IBPT PEDIDO:56868 Desconto dos Itens : 0.00 
Pedido Gestor: 70739 A mercz.doria  sera  retirada do deposito fechado na  Rod  MG 424 KM 45 N 921, bairro Distrito 
Industrial, Matozinhos - MG CEP 35720000. CNPJ 18.324.343/0005-09 IE 06215279702-80. Os Boletos sao 
enviados via  e-mail,  caso nao tenha recebido, favor entrar em contato pelo  e-mail  cobranca@belfar.com.br  ou pelo 
telefone: 31 2125-1100 - Cliente Alvara - 14648/ Emitente -  AE  - - AFE - Subtotais Lista Positiva ( Valor Liquido = 
39513.60 Valor BC ICMS = 39513.60 Valor ICMS = 4741.63 ) -  Art.  872. RICMS/MG 

Impresso  em 22/05/2024 as 09:15:46 

1 of 1  
Arquivo gerado em danleonline  comb,- 

27/05/2024, 16:24 



NUMERO VALOR VALOR  VENCIMENTO NUMERO VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMENTO 

UF I PAIS 

RS I Brasil 

BAIRRO 

¡CENTRO 99.740-000 
TiNSCRICAO ESTADUAL 911-10RA DE ENTRADA/SAID 

F4563-2700 I 1700004449 

VALOR  FORMA PAGAMENTO 

IKESERVADO AO FISCO  riNFORMAQZ5tS  COMPLEMENT  ARES  

Val  aprox Tributos R$109C3.00(32.09%) Fonte:IBPT PEDIDO:60113 Desconto dos tens:! 0.00 
Pedido Gestor 76938 A M9rcadoria  sera  retirada do deposito fechado na  Rod  MG 424 KM 45 N 
921, bairro Distrito Industrial, Matozinhos - MG CEP 35720000. CNPJ 18.324.343/0005-09 IE 
062152797.02-80- Os Boletos sao enviados via  e-mail,  caso nao tenha recebido, favor 
entrar em contato pelo  e-mail  cobranca©belfarcom.br  ou pelo telefone: 31 2125-1100 - 
Cliente Alvara - 14648/ Emitente -  AE  - - AFE - Subtotais Lista Positiva ( Valor Liquido = 
33976.32 Valor BC ICMS: 33976.32 Valor ICMS = 4077.16) -  Art.  872. RICMS/MG 

NF-e emitida pelo Oobj-NFE - http //www.00bj.com.br  

DOC 04.pdf 

9s659  

33.978,32 

FRECEBEMOS DE BELFAR MATOZ1NHOS - Matozinhos - 18.324.343/0005-09 
i  OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO  
1 DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N° 043338  
SÉRIE 2 

VALOR DA NOTA. 

DATA DE EMISSÃO 15105/2024 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

- ENTRADA F- 
1 - SAIDA 1  cit i* 3 124 05 1 8 3 24 3 4 3 00 0509 5 5 00 2 000 04 3 3 3 8 14 693 5 1630 

' MG 424, 45 - Distrito Industrial 
Matozinhos - MG - CEP: 35.720-000 - FONE: 2105-1100 

N°  43338 
SERIE 2 
FOLHA / 

CONSULTA DE AUTENT CIDADE NO PORTAL NACIONAL DA  NF-E 
VWVW.NFE FAZENDA.GOV.BR/PORTAL  

OU NO  SITE  DA SEFAZ AUTORIZADORA 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

6101 - Venda de broducao do estabelecimento PROT DE AUTORIZAÇÃO 131245962887169 15/05/2024 102817 
,  CRT  (COdugo de Rewee INSC ESTADUAL SUBST TRIBUTARIA CNP.PCPP 

I 3 - Regime Normal u0s6Y1Agg670280 _118.324.343/0005-09 

I I I I H I  I I I I I I I I I I I I I I il I 0 I II 1111 
BELFAR 

BELFAR MAT02:INHOS 

'TIKIAT InIfl/DChAC,CAITC 
UL....1 I 111, I LIN I C. 

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 103.652.030/00(01-70 
DAT AI DE EM,SSAG 

15/05/2024 
t ENDEREÇO 

CNP 

CEP DATA DE  EN  TRADAJSAIDA 

1 BR 480 0, 795 
MUNICIPIO 

!  Barao de Cotelo 
FATURA  

L., 43338 F 33.976,32 1..... 0,00 .1 33.976,32 1 

-r- DESCONTO VALOR LIQUIDO 
t 

NUMERO FATURA VALOR ORIGINAL i 

DUPLICATA 

001 14/06/2024 16.988,16 002 14/07/2024 16.988,16 
FORMA DE PAGAMENTO 

FORMA PA3AMENTO VALOR 

Boleto Bancario 33.976,32 
VALOR TROCO 

NOME RAZÃO SOCIAL 

TRANSPORTADOR/VOL  UMES TRANSPOR: ADOS 
1'i—AZA0 SOCIAL FRVE POR CONTA CÓDIGO ANTT IPLACA DO VEICULO I UF CNPJ 

,  

FL  BRASIL  HOLDING  LOGISTICA E TRANSPORTE REMETENTE 1 45.548.804/0001-68 i ! ., 
ENDEREÇO 

[Contagem 
I ! UF INSCRiÇA0 Er,TAD,:, i 

SAGITARIO Contagem ..iyic 30970100000 
QUANTIDADE EI§RECIE MARCA NUMERA-Clb -1 PESO LiQ:.,..,-. 

79 I 

T  PESO BRUTO 

i 303,360 303 , 
i 

,360 j 
L 

DADOS ADICIONAIS 

1 of 1 27/05/2024, 16:24 

CALCULO IMPOSTO  
BASF  DE CALCULO DO ICM 3 I VALOR DO ICMS 

33.976,32 ! 
VALOR DO FRETE  0.00 'VALOR  DO SEGURO 0,00 DESCONTO 

4.077,16 0,00 .1... 0,00i 33.976,321  
BASE DE CALCULO DO  'CMS  DE SUBSTITUIÇÃO FÃTOR DO ICMS DE SUBSTITUIÇM [VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,001 

I OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR TOTAL DO I VLR APROX DOS TRIBUTOS 

c

iVALOR 'TOTAL DA NOTA 

0.00 0.00 10.903,.0 . 33.976,321 
1 

DEDOS  nn PROM ,TO/S PR V ICOR 

(*ODIC° DO  PRODUTO  NCM/S14 1ORIG/C3rT (FOP UNID VIR  UNIT DEsC  VIR  TOTAL v MR BC ICMS  
A LIQUOTA S 

IDESCRIÇAO 
I • i  261 :0MOPREL CAP 20MG C/56 

ILA: 044358 1 Qnt: 1277.0 1 Fab: 24/04/2024 !Val:  
124/04/2026 1 VPMC: 39.22 
Lt: 044359 1 Qnt: 8835.0 1 Fab: 24/04/2024 1 Val: 

4-  
30049069  i 0/00 

I  

..... 
6101 UN 

QTDE  

10112,0000 
- 

3,3600 33.976,32 

I 

10.903,00133.976,32 

VIR  IC:MS
.
1 VLR IPI  

4.077,16 i  
.--T.I....r.  
12,001 

i  
i  
I 

.24/04/2026 LVPMC: null I
I  
i 



Cotação: REEQUILIBRIO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024 Relatório de 

Órg,ão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 0,08 (un) 

QUANT I DADE 

1  

PERCENTUAL PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 3 

Preço Compras 

Governamentais 

PREÇO  EST. TOTAL 

CALCULADO 

RS 0,08 R$ 0,08 

Data 
IdentificaçAo Preço 

licitação 

Dispensa de 01/02/2024 

Licitação N° RS 0,11 

90004/2024 

UASG: 158335 

iNSITFUTO FEDERAL DE MATO GROSSOIINST.FED.DE  MATO GROSSO/CAMPUS SIO 

VICENTE 

Saúde Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira 

3 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I  Universidade Federal do Rio de Janeiro I Centro de Ciências da N"Pregão:502023 26/12/2023 9H-e.;418- 

UASG:153150 

R$ 0.08 

Niedia do, Preços Obtidos: R$ 0,08 

Valor Unitário 

Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 0,08 

1 / 4 

Relatório gerado no dia 04/06/2024 17:09:46 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDcianMJDIOtnC6cgXLe6Yrr0skSgBIkvNAqF%2foqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.banccdeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgffituDqanMJDIOtnC6cgXLe6YrrOskSgBlkvNAqF%252fogHU8nPtm6WA%253d%253d  

O (1659,1  
r—CERTIFICADO----, 

Apmsr-  - 
g 

11B . • , 
*--00V-3141U.V30 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 Itesponkável: Felipe Carvalho  Romero  Departaniciito: Secretário Municipal de Contratações Públicas 

Pesquisa realizada entre 28/05/2024 07:57:42 e 04/06/2024 17:06:15 

Relatório gerado no dia 04/06/2024 l740 (II': 177.1 01.130,51) 

Em conformidade  corn  a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei IV 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preyos selecionados pelo 

usuário para aquele &terminado Item. 

(*forme Insirugio Normciiva A' 65 de 07  Mho tic  2021 14,133), no Artigo 3", "A peyquisa de otrças  sera  materializada em  document()  que c0fl1erá INC V-AltHodo matematico aplimdo para 

drfiniv- ila do valor esiimad," 

Item 1: 55102 - OMEPRAZOL 20 MG (BR.0267712)  

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO NTregão:882023 17/01/2024 

UASG:985829 

Valor Global: RS 0.08  

Detalhamento dos Itens 

RS 0,05 

RS 0,08 

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Contratações Públicas 



RS 0,11 

20 MG ; UF(s): DF,GO.MT.MS.RJ,SP,PR,RS,SC: Apenas 

Data: 01/02/2024 00:00  

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação bl" 90004/2024 / 

1JASCi: 158335 

Lute/Item: 56/1 

Ata:  N/A  

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 672 

Unidade: Capsula 

UF: MT 

Valor da Proposta Final 

Item 1: OMEPRAZOL 20 MG (13R0267712)  

Preço  1 stimado: I 0,08 On)  Percentual: - Prego Estimado Calculado: RS 0,08 Nlédia dos Preços Obtidos: RS 0,0X 

Quantidade 

Capsula 

Descrição 

OMEPRAZOL 20 MG (i3R0267712)  

Observação 

Prego (Compras Governamentais) 1: Menor Preço 

Valor corrigido em  0,83% pelo inc/ice  IPCA. (Data  de awalização: 23/0412024)  

Inc.  1  Art  da IN 63 de 07 de fulho de 2021 (Lei n" 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 07/12/2023 a 04/06/2024; Palavra Chave: OMEPRAZOL 

Materiais; Operador: IgualQtdForneeedor: 

órgão: INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO 

1NST.FED.DE  MATO GROSSO/CAMPUS Sa0 VICENTE 

Objeto: Materiais Farmacológicos. 

Descrição: OMEPRAZOL - OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO 20 MG 

CatMat: 348807 - ABAIXADOR LÍNGUA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

30.925.385/0001-69 

*VENCEDOR* 

FM DISTRIBUIDORA DE pRoDuros HOSPITALARES LTDA R$ 0,11  

Marca:  (kola')  
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO 20 MO 

Telefone: 
(45) 9967-0832 hospitalar farna@gmail.cont 

Prego (Compras Governamentais) 2: Menor Preço 

Valor corrigido em 1,25% pelo  &ghee  IPCA.  (Data de atualizavilo: 23/04/2024)  

Inc.  1  Art  5"  du  IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

44-$41705 

RS 0,05 

Filtros Utilizados: Período: 07/12/2023 a 04/06/2024; Palavra Chave: OMEPRAZOL 20 MG ; UF(s): DF,C.10,MT,MS,RJ,SP,PR,RS,SC; Apenas 

Materiais; Operador: IgualQtaomecedor: 

Órgfio: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO Data: 17/01/2024 10:30 

Objeto: Referente a aquisição de medicamentos para fannácia  Wien. Modalidade: Pregão 17.1etrónico 

Descrição: Oineprazol - Concentração: 20 MG, SRP: SIM 

CatMat: 267712 -OMEPRAZOL. CONCENTRAÇÃO 20 MG Identificação: N°Pregão:882023 / UASG:985829 

Lote/Item: /140 

Ata:  Link  Ata 

Adjudicação: 30/01/2024 17:18 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.br  

Quantidade: 130.000 

Unidade: Cápsula 

IJF: RJ 

Relatório gerado no dia 04/06/2024 17:09:46 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDoanMJDIOtnC6cgXLe6YrrOskSgBlkvNAqF%2foqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDqanMJDIOtnC6c9XLe6YrrOskSgBIkvNAqP/0252foqHU8nPtm6WA%253d*/0253d  2 / 4 



Val  Or da Proposta Final 

R$ 0,05 24.009.233/0001-13 

*VENCE:DOR*  

CNPJ Roza° Social do  Fornecedor  

M.R. HOSPITALAR LEDA 
0 6601 

Marca: BELPAR 
Fabricante: BELFAR 
Modelo: (7P 
Descrição: . 

Telefone: Email: 

(22) 3853-0672 / (22) 3853-2111/(22) 3853-0002 cadastro.unitec(ibhotinail.corn 

Prep  (Compras Governamentais) 3: Menor Prego  

Valor corrigido  ens  1,82% pelo índice 1PCA. (Data de atualização: 23/04/2024) R$ 0,08 

Inc /Art. 5' da N 65 de 07 de Julho de :021 (Lei n" 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 07/12/2023 A 04/06/2024; Palavra Chave: OMEPRAZOL 20 MG ; UF(s): RJ.SP,PR,RS,SC; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdForneeedor 

ÓrgAo: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO Data: 26/1 2/2023 10:00 

Universidade Federal do Rio de Janeiro Modalidade: Pregão Eletrônico 
Centro de Ciências da Saúde SRP: SIM 
Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira 

Identificação: N°Pregiio:502023 / UASG:153150 
Objeto: Medicamentos Diversos 1- O.. 

Lote/Item:  /33 
Descrição: Omeprazol - Concentração: 20 MG, 

Ata:  Link  Ata 
CatMat: 267712- OMEPRAZOL CONCENTRAÇÃO 20 MG 

Fonte: www.comprasgoventainentais.govbr 

Quantidade: 15.000 

Unidade: Cápsula 

UF: RJ  

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

46.440.212/0001-90 BRAXTER HOSPITALAR LTDA R$ 0.08 

Marca: OMOPREL 
Fabricante: BELFA.R 
Modelo: NACIONAL 
Descrição: OMEPRAZOL 20MG  CAP  I MARCA: BELFARI Procedência: I Nome Comercial: OMOPREL 20MGCX C/ 56CA I  WAS:  1057100/4300981 

'telefone: 
(21) 2391-2121  

Email: 
braxterhospitalar@gmail.com  

Relatório gerado  lo  dia 04/06/2024 17:09:46 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgXLe6Yrr0skSgBIkvNAgF%21ogHU8nPtm6WAT03d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDganMJDIOtnC6cgXLe6YrrOskSgBlkvNAqF%252fogHU8nPtm6WA%253&/0253d  3 / 4 

CNN  



Ex$jjIto de fontes Utilizadas neste relatório 

Al'EN(A0 O Banco  (Ii• Pivots  6 unia teenningica  clue  atendc aos !mantel ros de pesquisa dispostos cm I.eis igentes, Instruções 
Normativass Acordemos, .Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo ASSiM. por reunir diversas fontes governamentais. complementares e  sites 
tie  domínio amplo, 0 sistema nao considerado itmat fonte e. situ um meio pura tine as IN:minis:is sejam l'eAliiiidaS de forma segura. 
eficaz, 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - ComprasNet Data: 08/04/2024 10:36:02 
www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a  fonte  mid  

Relatório gerado no dia 04/06/2024 17:09:46 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgXLe6Yrr0skSgBIkvNAgF%2fogHU8nPtm6WA%3cr/03d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDganMJDIOtnC6cgXLe6YrrOskSgBIkvNAgP/0252fogHU8nPtm6WA%253d%253d  4 / 4 



I • 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
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:  

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PROCESSO LICITATÔRIO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024 

Item 
Código 

do 
Produto 

Descrição do Produto/Serviço Unidade 

Prego unitário 
obtido na 

pesquisa de 
preços 

263 55102 OMEPRAZOL 20 MG (BRO267712)  CAPS  R$ 0,08 

Fabiana Schu Padilha 
Assessora da SELOG 



12479 / 2024 
Validade: 
16/06/2024 

Número da CertidãD: Data de Emissão: 
18/03/2024 08:51:59 

04/06/24, 17:19  Impressão de Certidão 

o 660 1  
MUNICÍPIO DE CHAPEC6 

SECRETARIA DE FAZENDA  

AV.  GETOLIO DORN ELES VARGAS, 957-S 

CNPJ 83.021.808/0001-82 

Certidão Negativa de Tributos Municipais 

CPF/CNPJ: Nome / Razão Social: 
03.652.030/0003-32 CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Endereço: 
Acesso: FLORENAL RIBEIRO, 1551-D , CEP - 89815-290 
Bairro: 
QUEDAS DO PALMITAL 

AVISO: Até o momento não constam débitos em aberto para a pessoa identificada. 

Descrição: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo 
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima 
informados, relativas a tributos de competência do Município de Chapecó-SC. 

Código de Controle da Certidão/Número • 9M44XUX7MRE 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://chapeco.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwpcconsautcert  

httos://chapeco.meumunicioio.online/tributario/servlet/hwcertidaoimpressao?Va3ua X1Zofx Osi8Gtbiv571d1DC1o10KOKb195asiJwUO3fQ1wafra... 1/1 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razào social): 

CNPJ/CPF:  

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
03.652.030/0003-32 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que no constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2  3938/66,  Art.  154 
Número da cer:idão: 240140159545456 
Data de emissão: 24/05/2024 09:13:13 
Validade (Lei ns' 3938/66,  Art.  158): 20/11/2024 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 04/06/2024 17:15:59 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

o 66O;  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 03.652.030/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
enderepsos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:52:32 do dia 03/06/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/11/2024. 
Código de controle da certidão: 4ED9.475F.C71F.2570 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



04/06/24, 17:16 Consulta Regularidade do Empregador 

G 7 

I mprimir 

CALAA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 03.652.030/0003-32 

lazão 
Social: 

CENTERMEDI COM DE PRODUTOS HOSPITALARES 

Endereço: AC FLORENAL RIBEIR01551 D / QUEDAS DO PALMITALO / CHAPECO / SC / 
89815-290 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

C) presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
cébitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
cbrigações com o FGTS. 

Validade:25/05/2024 a 23/06/2024 

Certificação Número: 2024052500480889998385 

Informação obtida em 04/06/2024 17:15:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

httos://consulta-crf.caixa.uov.br/consultacrf/Paaes/consultaEmpreaadorisf 1/1 



Roselia Kriger  Becker 
Ch  e do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira 

Município de Capanema - PR CL 66  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 14/2024, Ata de Registro de Preços n° 109/2024, objeto: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Em resposta ao pedido de Reequilibrio Econômico Financeiro solicitado pela 
empresa CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, após 
análise dos documentos apresentados e pesquisas feitas no mercado regional, será concedido o 
Reequilibrio conforme abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR DA 
LICITAÇÃO 

VALOR APÓS 
REEQUILIBRI 
0 

263 OMEPRAZOL 20 MG (BR0267712) 0,048 0,066 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 05 dias do mês de junho de 2024 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - %% 1\ \N .captineina.pr.20‘ .bi• Pagina: 1 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 14/2024, Ata de Registro de Preços n° 
109/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, acato a Decisão Administrativa da Pregoeira no sentido de conceder 
o Reequilibrio Econômico Financeiro do item 263. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as Devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 05 dias do mês de junho de 2024 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - .capanenni.pr.gov.br Pagina: 2 



Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações  

Corn  relação ao Pregão Eletrônico n° 14/2024, Ata de Registro de Preços n° 109/2024, objeto: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, informo que há dotação orçamentária para o Reequilibrio Econômico Financeiro 
conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2024 4110 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 05 dias do mês de junho de 2024 

g) 

VaWsa Trento VANESSA TRENTO  
Contadora  

CRC PR 079544/0-4 CRC/PR 079544/0-4 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  NN .capanema.pr.2oN .br Pagina: 3 



09/11/2024 
23/06/2024 
10/11/2024 

Automática 
Automática 
Automática 

Validade: 
Validade: 

Validade: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 03.652.030/0003-32  DUNK):  928091281 
Razão Social: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Nome Fantasia: FILIAL SC 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/11/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  
III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)  

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 

30/09/2024 
16/06/2024 

31/05/2024 (*)  

Emitido  em: 06/06/2024 14:05 
CPF: 632.XXX.M-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

1 de 1 

a certidão foi 



Município de Capanema - 2024 

Saldo do contrato 

Contrato Aditivo Saldo Requisição de compra Transferido Ata Anulação 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0.00 0.00 0,00 0.00 500 00 3.405.00 500,00 3 405.00 

Unidade de medida: BISN Tipo controle: C) 

Item: 258 1000,00 6,81 681000 0,00 0,00 

Produto: 68162 NISTATINA 100,000 UI + OXIDO DE ZINCO 200 MG TUBO CONTENDO 60 G 

8 540,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 3.050,00 

Unidade de medida TUBO Tipo controle: Q Produto: 55097 NISTATINA 25.000 Ul/G CREME VAGINA (TUBO COM 60 G) (8R0266788) 

0,048 12.480.00  

Solicitante:  004305 JONAS WELTER 

Item: 263 260.000,00 30.800.00 0,00 0,00 0,00 

Item: 267 1.000,00 2.80 2 800.00 0,00 

Produto: 68166 OXIDO DE ZINCO 100MG/G, VITAMINA A 1.000 UI/G. VITAMINA D 400 UI/G. 

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 300,00 840.00 700,00 1.960,00 

Unidade de medida: TUBO Tipo controle: Q 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 274 300,00 3,10 930.00 0,00 0,00  0,00 0.00 0,00 0,00 100 00 310,00 200.00 620.00 

Produto: 68168 PERMETRINA 50 MG/ML LOÇÃO 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Unidade de medida: FRAS Tipo controle: Ci . FRASCO DE 60 ML (BR0363597) 
oc.,-,4100P-04,1* 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER  Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 307 60.000,00 0.34 20.400,00 0,00 0,00 

Produto: 68174 SUCCINATO DE METOPROLOL 50 MG. LIBERAÇÃO CONTROLADA (BR0276657) 

0.00 0,00 0.00 0.00 9.900.00 3.366.00 50.100.00 17.034.00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: C,  

Solicitante:  004305 JONAS WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0,00 0,00 0,00 101.010,00 Total 919.600,00 177.356,36 0,00 0,00 0,00 818.590,00 149.342,08 28.014,28 

0,00 0,00 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 5932 

143,08 

1/40Z)  
C 

C 

,  

0,00 101.010,00 0,00 0,00 28.014,28 818.590,00 177.356,36 0,00 Total geral 919.600,00 

05/C6/202409:27:32 Emitido por. ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na wirsão: 5534 s 

ç.  

Pagina:3 

Produto: 55102 OMEPRAZOL 20 MG (BR 0267712) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0,00 0,00 0.00 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 306 20 000,00 0,60 12 000,00 0,00 0,00 

Produto: 65546 SUCCINATO DE METOPROLOL 100 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA (BR0276658) 

0,00 0.00 0,00 0,00 2.100,00 1.260,00 17.900,00 10.740.00 

Unidade de medida  COMP Tipo controle. Q 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 310 12.000,00 0.15 1 800.00 0,00 0,00 0.00 0,00 

Produto: 55149 SULFAMETOXAZOL 400 MG+ TRIMETROPIMA 80 MG (BR0308882) 

0,00 0,00 5.000,00 750.00 7.000.00 1.050.00 

Unidade de medida  COMP Tipo controle: Q 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER 

Item: 260 1.400.00 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

900,00 5.490.00  

1.478,40 229.200.00 11.001.60 

Unidade de medida  CAPS Tipo controle: Q 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total  Valor total Quantidade 
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Município de Capanema - PR 

minuta 
1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 109/2024, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos 
autos, e de outro lado a empresa CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA., CNPJ sob o n° 03.652.030/0003-32, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n" 14.133/2021 e Lei Complementar n" 14/2022, 
ajustam o presente termo aditivo a Ata de Registro de Preços n° 109/2024, decorrente do processo de licitaçao 

modalidade Prego Eletrônico n° 14/2024 e de acordo com a Decisao Administrativa, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA Fica Reequilibrado o Valor do item 263 da Ata de Registro de Preços 
109/20243, gerando um aditivo no valor de R$ 4.138,20(Quatro mil, cento e trinta e oito reais 
e vinte centavos), conforme abaixo: 

Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequi 
librio 

Quantid 
ade do 

Reequili 
brio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibr 

io de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

263 OMEPRAZOL 20 MG  
(BR0267712) 

CAPS  260.000 0,048 229.200 0,066 4.138,20 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 06 
dia(s) do mês de junho de 2024 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

EDI  VAR  SZYMASNKI 
Representante Legal 

CENTERMEDI COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata/Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - ‘vxvw.captinema.pr.iaov.br Pagina: 1 



06/06/2024, 14:24 Gmail - Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 109 -pregão 14/2024 

Gmail Licitacao Capanema Parana <licitacao.capa ema@gmail.com>  

Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 109 -pregão 14/2024 
1 mensagem 

    

             

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema©gmail.com> 
Para: contratoscentermedi.com.br  

6 de junho de 2024 as 14:23 

Boa Tarde, segue o Reequilibrio para assinatura, favor assinar digitalmente e nos devolver 

1° ADITIVO A ATA 109.pdf 
_1 159K 

https://mail.aooale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-1471069441285094215&simpl=msa-ar-1218239401... 1/1 



mês de junho 

AMERICO BELL  
Prefeito  Municipal 

615 cr 

°66  
Município de Capanema - PR 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 109/2024, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA 
e de outro lado a empresa CENTERMEDI COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA., CNPJ sob o n° 03.652.030/0003-32, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 14.133/2021 e 
Lei Complementar n° 14/2022, ajustam o presente termo aditivo a Ata de Registro de Preços n° 
109/2024, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 14/2024 e de acordo 
com a Decisão Administrativa, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Fica Reequilibrado o Valor do item 263 da Ata de Registro de Preços 
109/20243, gerando um aditivo no valor de R$ 4.138,20(Quatro mil, cento e trinta e oito reais e vinte 
centavos), conforme abaixo: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
antes do 
Reequili 

brio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 
o de valores 

R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

263 OMEPRAZOL 20 MG  CAPS  260.000 0,048 229.200 0,066 4.138,20 
(BR0267712) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da  Rod  via Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 06 dia(s) do 

EDIVAR Assinado de forma digital por 
EDI  VAR  

SZYMANSKI:67048 SZYMANSKI:67048129034 
Dados: 2024.06.07 09:10:13 

129034 -0300' 

EDI  VAR  SZYMASNKI 
Representante Legal 

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata/Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.ctipaileinkm.gov.bi.  Página: 1 



ORGAO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICfPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da  Emilia  e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Aceleração Econômica e Inovação: 
Secretária de Infraestrutura e Urbanismo: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saude: 
Secretário de Viação e Obras: Celso Antonio Backes 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 
Diretor Geral da SECON: Franconer Minte 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - P Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
P Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n* 109/2024, que 
entre si celebram de um lado o MUNICI PIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa CENTERMEDI COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, ji qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA., CNPJ sob o n° 03.652.030/0003-32, também já qualificada 
nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNI:COTO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 06 DE JUNHO DE 2024- EDIÇÃO 1455 

t;  
sujeitas as normas das Leis n° 14.133/2021 e Lei Cot4ementar n° 
14/2022, ajustam o presente termo aditivo a Ata de Registro de Pregos 
n° 109/2024, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 14/2024 e de acordo com a Decisão Administrativa, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA -  Flea  Reequilibrado o Valor do item 263 da 
Ata de Registro de Preços 109/20243, gerando um aditivo no valor de 
R$ 4.138,20(Quatro mil, cento e trinta e oito reais e vinte centavos), 
conforme abaixo: 

Item Descrivao do 
produto 

Un. Medida 

A 

Quantidade 
Licitada 

Valor antes do 
Reequtlibrio 

Quantidade do 
Reoquiltbrio 

unitVirailln^h r" 
Reequilibrio 
de valorch RS 

Valor do 
 aditivo 

., 
—. 

263  OMEPRA/OL 20 
MO MO2677121._ 

CAPS  260.000 0,048 229.200 0,066 4.138,20 

CLAUSULA SEGUNDA -  As demais 
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema. Estado do 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
de junho  de 2024. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito M unicipal  

cláusulas do contrato, não atingi- 

o presente em 02 (duas) vias de 

Paraná: Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 6 dia do mês 

EDIVAR SZYMASNICI 
Representante Legal 

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

Detentota lie Ata/Contratido 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 109/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Be116, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) CENTERMEDI COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.652.030/0003-
32, sediado(a) no seguinte endereço: ACESSO FLORENAL RIBEIRO, 1551-D - CEP: 
89815290 - BAIRRO: QUEDAS DO PALMITAL, no Município de Chapecó/SC, com 
o seguinte endereço eletrônico: centermedisc@centermedi.com.br, e com o seguinte 
contato telefônico e WhatsApp: (54) 3523-2700, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). EDIVAR SZYMASNKI, 
CPF N° 670.481.290-34, com função de: Representante Legal, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo de Contratação do Pregão Eletrônico n° 14/2024  e em 
observância às disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde. 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2, DESCRI AO DO OBJETO DA CONTRATA  ÃO:  
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida- 
de 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

4 68045 ACICLOVIR CREME 50 
MG/G (TUBO COM 10 G) 
(BR0268375) 

BRAINFAR 
MA 

BIS 600,00 2,26 1.356,00 

5 54847 ÁCIDO 
ACETILSALICILICO 100 
MG (BR0267502) 

IMEC  COMP  250.000,0 
0 

0,034 8.500,00 

6 68046 ACIDO FÓLICO 5 MG 
(BR0267503) 

HIPOLABO  
R 

COMP  10.000,00 0,036 360,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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7 68047 ÁCIDO  FOLIC°,  
DOSAGEM:0,2 MG/ML, 
USO: SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS (BR0278489) 

NTS / 
NATUBRA 
S 

FRAS 1.000,00 2,678 2.678,00 

21 68061 AMOXICILINA 500 MG 
(BRO271089) 

PRATT  
DONADUZ 
ZI 

CAPS  40.000,00 0,198 7.920,00 

22 68062 AMOXICILINA, 
50MG/ML,P6 PARA 
SUSPENSÃO ORAL 
(FRASCO COM 150 ML) 
(BRO271111) 

PRATT 
DONADUZ 

FRAS 1.500,00 4,49 6.735,00 

ZI 

28 68068 AZITROMICINA 500 MG 
(BRO267140) 

PHARLAB  COMP  12.000,00 0,70 8.400,00 

29 65489 AZITROMICINA, 40 
MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL 22,5ML 
(BR0268949) 

PHARLAB FRAS 1.500,00 6,00 9.000,00 

53 68080 CARBOCISTENA, 
CONCENTRAÇÃO: 20 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: 
XAROPE, FRASCO DE 
100ML (BR0449010) 

PRATT 
DONADUZ 
ZI 

FRAS 3.000,00 3,30 9.900,00 

54 68081 CARBOCISTENA, 
CONCENTRAÇÃO: 50 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: 
XAROPE, FRASCO DE 
100 ML (BR0449011) 

PRATT 
DONADUZ 

FRAS 3.000,00 4,65 13.950,0 
0 

ZI 

57 54899 CARBONATO DE LiTIO 
300 MG (BR0267621) 

BIOLAB  COMP  65.000,00 0,195 12.675,0 
0 

67 54907 CETOCONAZOL 200 MG 
(BR0267151) 

GLOBO  COMP  5.000,00 0,26 1.300,00 

127 58181 COLECALCIFEROL 
50.000 UI (BR043 1098) 

BRASTER  
APICA 

COMP  600,00 0,60 360,00 

129 68109 COMPLEXO B GOTAS 
30 ML (BR0272092) 

NTS / 
NATUBRA 
S 

FRAS 1.000,00 1,70 1.700,00 

163 54990 FENITOtNA SÓDICA 100 
MG (BR0267657) 

HIPOLABO  
R 

COMP  32.000,00 0,109 3.488,00 

213 55037 LEVOFLOXACINO 500 
MG (BR0305270) 

GLOBO  COMP  15.000,00 0,6899 10.348,5 
0 

227 68146 MALEATO DE 
DEXCLORFENIRAMINA 
0,4 MG /ML XAROPE 
(FRASCO COM 100 ML) 

BRAINFAR 
MA 

FRAS 2.000,00 1,78 

-. 

3.560,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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(BR0298454) 
239 55080 MESILATO DE 

DOXAZOSINA 2 MG 
(BR0268493) 

GEOLAB  COMP  120.000,0 
0 

0,07 8.400,00 

244 65541 METOCLOPRAMIDA 
4MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS FRASCO 
10 ML (BRO267311) 

BELFAR FRAS 700,00 1,3798 965,86 

258 68162 NISTATINA 100.000 UI + 
ÓXIDO DE ZINCO 200 
MG TUBO CONTENDO 
60 G (BR0279297) 

CIMED BISN 1.000,00 6,81 6.810,00 

260 55097 NISTATINA 25.000 UI/G 
CREME VAGINA (TUBO 
COM 60 G) (BR0266788) 

BRAINFARTUBO 
MA 

1.400,00 6,10 8.540,00 

263 55102 OMEPRAZOL 20 MG 
(BR0267712) 

BELFAR  CAPS  260.000,0 
0 

0,048 12.480,0 
0 

267 68166 OXIDO DE ZINCO 
100MG/G, VITAMINA A 
1.000 UI/G, VITAMINA D 
400 UI/G, POMADA 
DERMATOLÓGICA 
COM 45G (BR0401411) 

BELFAR TUBO 1.000,00 2,80 2.800,00 

274 68168 PERMETRINA 50 
MG/ML LOÇÃO, 
FRASCO DE 60 ML 
(BRO363597) 

IFAL FRAS 300,00 3,10 930,00 

306 65546 SUCCINATO DE  
METOPROLOL 100 MG, 
LIBERAÇÃO 
CONTROLADA 
(BR0276658) 

ACCORD COMP  20.000,00 0,60 12.000,0 
0 

307 68174 SUCCINATO DE  
METOPROLOL 50 MG, 
LIBERAÇÃO 
CONTROLADA 
(BR0276657) 

ACCORD COMP  60.000,00 0,34 20.400,0 
0 

310 55149 SULFAMETOXAZOL 400 
MG+ TRIMETROPIMA 
80 MG (BR0308882) 

BELFAR  COMP  12.000,00 0,15 1.800,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 
obrigando a Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
me:nos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
O justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
2.4., Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente A. emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5., 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6., Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7., A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8., 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9.. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
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3.2, A vigência da ata de registro de pregos poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1, 0 valor total máximo da contratação é de R$ 177.356,36 (Cento e Setenta e Sete Mil, 
Trezentos e Cinquenta e Seis Reais e Trinta e Seis Centavos). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2., No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,  
pre  videncidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no 'Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
per feita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a 
observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos 
serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além 
da garantia contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 
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1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração 
no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  
corn  a devida comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
corno por todo e qualquer dano causado 6. Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e 6 Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,  
pre  videncidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

(3)  
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w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de 1.erceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e 
técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  182,  IL  d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. fp Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2. Não  sera  admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1 .7.1 . a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.7.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capaneina.pr.gov.br  Página: 7 



O
6

6621 
Município de Capanema - PR 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos 
do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade,  
con  forme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

o Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
1) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos 
em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência 
contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustAveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela Ultima variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de  
con  sequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza 
de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
molivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas 
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pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as 
denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por 

ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cau.:elares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 
da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários A. sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15..2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da  
pre  sente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e 
na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de 
suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
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16;1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores 
e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para 
a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução,  
con  trole e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou 
pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que  
con  trate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou 
com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 
atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A. divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
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condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, 
vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o 
cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante 
órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido 
relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1.. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme 
as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. brgdo gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o 
Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
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19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar pregos constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  
corn  os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada 
no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias ateis, contados da data 
da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) EDIVAR SZYMASNKI, 
representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 14 dias do mês de maio de 2024. 

EDIVAR Assinado de forma digital 
por EDIVAR 

SZYMANSKI:6 SZYMANSKI:67048129034 
Dados: 2024.06.07 

7048129034 11:09:20-0300' 

EDIVAR SZYMASNKI 
Representante Legal 

CENTERMEDI COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Detentora da Ata de Registro de Pregos 
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoioli:itacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br>  C)(3  0 0.3 : 3 

Data: 10/06/2024, 13:44 

Para: centernnedisc@centerniedLcorn.br  

Boa tarde! 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 109/2024, e o 1° termo aditivo a ATA 
109/2024, referente ao pregão eletrônico 14/2024, assinados por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_003096.pdf 
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Warning: could not send message for past 4 hours  

Assunto:  Warning: could not send message for past 4 hours 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 10/06/2024, 18:30 

Para: <apoidicitacao1@capanema.prgov.br> 

********************************************** 

THIS IS A WARNING MESSAGE ONLY 
** YOU DO NOT NEED TO RESEND YOUR MESSAGE ** 
********************************************** 

The original message was received at Mon, 10 Jun 2024 13:44:39 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 Transcript of session follows  
... while talking to mx-vip-01.kinghost.net.: 

* *  * * 

DAFA 

<<< 450 4.7.25 Client host rejected: cannot find your hostname, [177.220.151.229] 
<centermedisc@centermedi.com.br>... Deferred: 450 4.7.25 Client host rejected: cannot 
find your hostname, [177.220.151.229] 
«< 554 5.5.1 Error: no valid recipients 
... while talking to mx-vip-02.kinghost.net.: 

DATA 

«< 450 4.7.25 Client host rejected: cannot find your hostname, [177.220.151.229] 
<centermedisc@centermedi.com.br>... Deferred: 450 4.7.25 Client host rejected: cannot 
find your hostname, [177.220.151.229] 
«< 554 5.5.1 Error: no valid recipients 
Warning: meEsage still undelivered after 4 hours 
Will keep trying until message is 5 days old 

<ccc979dc-b04d-4489-a698-b103310ef641@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Mon, 10 Jun 2024 13:44:39 -0300 

Final-Recipient: RFC822; centermedisc@centermedi.com.br  
Action: delayed 
Status: 4.7.25 
Remote-MTA: DNS; mx-vip-02 .kinghost.net 
Diagnostic-Code: SMTP; 450 4.7.25 Client host rejected: cannot find your hostname, 
[177.220.151.229] 
Last-Attempt-Date: Mon, 10 Jun 2024 18:30:34 -0300  

ForwardedMessage.eml 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolici.:acaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 10/06/2024, 13:44 

Para: centerrriedisc@centermedi.com.br  

Boa tarde! 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  109/2024, e o 10 
109/2024, referente ao pregão eletrônico 14/2024, assinados 

termo aditivo a ATA 
por ambas as partes. 

1 of 2 11/06/2024, 08:13 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 114/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Bellé, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LIDA - EPP, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 76.386.283/0001-13, sediado(a) no seguinte endereço: R  JOSE  
FRARON, 155 SALA 01 - CEP: 85503320 - BAIRRO: FRARON, no Município de Pato 
Branco/PR, com o seguinte endereço eletrônico: licitacao@dimeva.com.br, e com o seguinte 
contato telefônico e WhatsApp: (46) 3224 - 3767, a seguir denominado CONTRATADO, neste 
ato representado(a) pelo(a) Sr(a). LUIZ AUGUSTO VARNIER, CPF N° 396.067.919-04, com 
função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação do Pregão  
Eletrônico n° 14/2024  e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal n° 
14/2022  (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde-SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI  ÃO  DO OBJETO DA CONTRATA Ao: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida- 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

58 68082 CARMELOSE SÓDICA, 5 
MG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO 
COM 10 ML (BR0305428) 

GEOLAB FRAS 350,00 6,99 2.446,50 

138 54969 DICLOFENACO DE SÓDIO 
50 MG (BRO271000) 

GEOLAB  COMP  50.000,00 0,05 2.500,00 

225 55049 LOSARTANA POTASSICA 
+ HIDROCLOROTIAZIDA 
50 MG/12,5 MG 
(BR0270788) 

SANDOZ  COMP  25.000,00 0,19 4.750,00 

(s) 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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30L 68173 SALICILATO DE METILA 
0,0333ML/ML + CÂNFORA 
0,0333G/ML + MENTOL 
0,0083G/ML + 
TEREBINTINA 
0,0833MG/ML SOLUÇÃO 
AEROSSOL FRASCO COM 
120ML (BRO317787) 

BRAINFA 
RMA 

FRAS 500,00 17,39 8.695,00 

309 65548 SULFADIAZINA DE 
PRATA 1% CREME 30G 
(BR0272089) 

UNIÃO 
QUIMICA 

BIS 500,00 4,29 2.145,00 

330 55171 VERAPAMIL 80 MG  
(BR0267425) _ 

EMS COMP  10.000,00 0,32 3.200,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando  

a Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo 
com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
0 justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado 
por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o 
qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota 
de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 
indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7, A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao  
con  tratado. 
2.8.. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 
de responsabilização dos envolvidos. 
2.9.. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma 
a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, 
desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 
objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 23.736,50 (Vinte e Três Mil, Setecentos e 
Trinta e Seis Reais e Cinqüenta Centavos). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no 
Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste 
instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto 
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
berl adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do 
disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos 
serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no 
local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
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s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação 
ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A 
Dívida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. f0 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na  
con  dição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2 Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes 
condições: 

1 .7.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.7.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 
1.9. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas 
aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As 
suas. expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A. parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

o Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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1) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem 
os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercic 

io da 
despesa 

Conta 
da 

despesa 

Funcional programática Fonte 
de 

recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 4110 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além 
das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da 
Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO  
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA  
REF'ACTUACAO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 
21 do Edital. 
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10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.10.10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 
1.11.10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos 
destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração  
des  te instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em 
que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é 
superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela Affirma variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(do), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
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10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação 
utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo 
estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos 
decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, A. convenção coletiva ou ao dissídio 
coltivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento  
corn  a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de 
mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sell'  regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS  
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos 
termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
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14..3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço publico perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 
processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 
administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do 
Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa 
própria, o Orgdo Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou 
contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Ateis, contado da data da 
intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e 
de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da 
LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A. PGM e decidida, ao 
final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete 
contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 
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9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução 
da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, 
bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além 
da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município 
irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes pi-Micas:  

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 
verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão 
as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 
respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e 
fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, 
inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a 
Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-
se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de 
interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
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execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

o as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com 
transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a  
con  dições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda 
que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão 
ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a 
vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de 
preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de 
apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos pregos registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para 
emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao 
Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos 
preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 
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19.5.1. Os pregos registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados 
no mercado. 
19.6. Os preços registrados  sell()  publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 
Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em 
razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 
os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 
pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de 
Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente,  seed()  processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) LUIZ AUGUSTO VARNIER, 
representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 14 dias do mês de Maio de 2024. 

LUIZ AUGUSTO Assinado de forma digital 
por LUIZ AUGUSTO  

VAR  NI ER:3960 VARNIER:39606791904 
Dados: 2024.06.07 

6791904 11:16:20 -0300' 

AMÉRICO BEL'LÉ LUIZ AUGUSTO VARNIER 
Prefeito Municipal Representante Legal 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA LTDA - EPP 

Detentora da Ata de Registro de Pregos 
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 10/06/2024, 13:16 

Para: licitacao@dimeva.com.br  

Boa tarde! 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 114/2024, referente ao pregão eletrônico 
14/2024, assinada por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara 

Anexos: 

CCO 003095.pdf 4,7MB 

10/06/2024, 13:1 



Warning: could not send message for past 4 hours 

(fi 666 5 43 Assunto:  Warning: could not send message for past 4 hours 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 10/06/2024, 17:30 

Para: <apoicilicitacao1@capanema.prgov.br> 

********************************************** 

THIS IS A WARNING MESSAGE ONLY 
** YOU DO NOT NEED TO RESEND YOUR MESSAGE ** 
********************************************** 

The original. message was received at Mon, 10 Jun 2024 13:16:19 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows 
... while talking to mx-vip-01.uni5.net.: 

DATA 

* *  * * 

• 
<<< 450 4.7.25 Client host rejected: cannot find your hostname, [177.220.151.229] 
<licitacao@cimeva.com.br>... Deferred: 450 4.7.25 Client host rejected: cannot find your 
hostname, [177.220.151.229] 
«< 554 5.5.1 Error: no valid recipients 
... while talking to mx-vip-02.uni5.net.: 

I DATA 

<<< 450 4.7.25 Client host rejected: cannot find your hostname, [177.220.151.229] 
<licitacao@dim m eva.co.br>... Deferred: 450 4.7.25 Client host rejected: cannot find your 
hostname, [177.220.151.229] 
«< 554 5.5.1 Error: no valid recipients 
Warning: message still undelivered after 4 hours 
Will keep trying until message is 5 days old 

Original-Envelope-Id: <abf18c79-01bb-4866-b95c-d58d2e15b3a8@capanema.pr.gov.br>  
gr)  Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  

Arrival-Date Mon, 10 Jun 2024 13:16:19 -0300 

Final-Recipient: RFC822; licitacao@dimeva.com.br  
Action: delayed 
Status: 4.7.25 
Remote-MTA: DNS; mx-vip-02.uni5.net  
Diagnostic-Code: SMTP; 450 4.7.25 Client host rejected: cannot find your hostname, 

[177.220.151.229] 
Last-Attempt-Date: Mon, 10 Jun 2024 17:30:15 -0300 

ForwardedMessage.eml 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 10/06/2024, 13:16 

Para: licitacao@dimeva.com.br  

Boa tarde! 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 114/2024, referente ao pregão eletrônico 

14/2024, assinada por ambas as partes. 

1 of2 11/06/2024,08:12 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 115/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal  le  14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bell&  
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ESTRATTI VEGETAL' 
FARMACIA E MANIPULACAO LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
04.162.170/0001-23, sediado(a) no seguinte endereço:  AV  WALDIR FEIZOLA DE 
MORAES, 1211 - CEP: 16011058 - BAIRRO:  JD  PAULISTA, no Município de 
Araçatuba/SP, com o seguinte endereço eletrônico: estratti@hotmail.com, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: 18 36217780, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). FABIO COSER SILVA, 
CPF N° 137.762.848-54, com função de: Representante Legal, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo de Contratação do Previo Eletrônico n° 14/2024  e em 
observância As disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Sal: 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI AO DO OBJETO DA CONTRATA  ÃO:  
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Prego 
unitário 

Preço total 

257 55846 NIMODIPINO 30 
MG (BR0270007) 

ESTRATTI  
VEGETA L L I 

COMP  40.000,00 0,75 30.000.00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 
obriaando a Administracão à contratacão.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1. configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuizo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
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3.2. A vigência da ata de registro  dc  preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais I (um) 
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referencia, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo 
de  2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a 
observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos 
serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os  emus corn  
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além 
da garantia contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 
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1.1 j) cm se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário,  corn  urna versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

k)  Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração 
no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei  if  8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do cantata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil  corn  agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto  corn  a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadirnplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
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w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para  qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e 
técnica; 

aa)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  182,  II,  d, da LCM 14/22.   

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd)  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2.  ee)  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3.  ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4.  gg)  Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5.  hh)  Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fUjam As especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratacho  do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites  Id  previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.7.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
1.8.  5.2.2.  A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 
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1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos 
do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil  coin  dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execuçao do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

A execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.caoanetna.or.gov.br  Pigina: 6 



6 G 5 ; 

Município de Capanema - PR 

 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta 
da 

despesa 

Funcional prograrnztica Fonte 
de 

recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 4110 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 

410 
além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 

• item 21 do Edital. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, 
pemiitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.10.10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante eelebracao de 

termo aditivo. 
1.11.10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar  
corn  poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos 
em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência 
contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanta ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza 
de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra, de acordo  coin  o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
H. I. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 

6E) 
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11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
112.2.  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4.  A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5.  A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1.  As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA  DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, corno 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3., 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
e) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 

garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 
contratações. 
14.4.  As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração publica sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5.  As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas 
pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as 
denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6.  A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a)  em primeira instância, ao presidente da C:JA,  ad  referendum do colegiado; 
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b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por 
ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá. motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 c em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 
da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários  it  sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confitndindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal 6. PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e 
na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de 
suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na fi.)rma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
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17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado seri responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5.  0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios c danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n' 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8.  Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUKAO, DE   
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1.  Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  coin  o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva":  Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva":  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros,  corn  objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores 
e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para 
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a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município. que 
adotarão as providencias necessárias. 
18.4.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, 
controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou 
pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que 
contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5.  As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de  urn  possível 
conflito de interesses. 
18.7.  Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fbrnecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou 
com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 
atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

o as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g)  a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8.  Configura conflito de interesses após o exercício de cargo,  tuned°  ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a)  a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 
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(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, 
vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o 
cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante 
órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido 
relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

.19.  CLAUSULA  DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1.  Considera-se para esta contratação: 

19.1.1.  Sistema de registro de pregos: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o 
Contratado. 

19.1.2.  Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme 
as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3.  Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente. 
19.2.  Caberá à. Secretaria Municipal gestora,  corn  auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos pregos registrados. 

19.3.  Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o 
Termo de Referência. 
19.4.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe thcultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente as licitações. 
19.5.  Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os pregos registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes  coin  os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8.  Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22. 
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19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Pregos para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis  coin  os de 
mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  
providenciada pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada 
no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data 
da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) FABIO COSER SILVA, 
representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 14 dias do mês de maio de 2024. 
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 11/06/2024, 08:04 

Para: ESTRATTI@HOTMAIL.COM  

Bom dia! 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  115/2024, referente ao pregão eletrônico 

14/2024, assinada por ambas as partes. 

 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CCO 003101.pdf 
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Entregue: ATA ASSINADA 

Assunto: Entregue: ATA ASSINADA 
De: <postmaster@outlook.com> 
Data: 11/06/2024, 08:05 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

ESTRATTI@HOTMAILCOM 

Assunto: ATA ASSINADA 

Original-Envelope-Id: <c97a8bbd-ecd9-4042-8e3d-f68d201bcb9f@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns;R02P152M85140.LAMP152.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Tue, 11 Jun 2024 11:04:21 +0000 

Final-Recipient: rfc822;ESTRATTI@HOTMAIL.COM  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: FC 
X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState-V4: FC 
X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from DUZPRO1CA0114.eurprd01.prod.exchangelabs.com  
(2603:10a6:10:4bb::13) by R02P152MB5140.LAMP152.PROD.OUTLOOK.COM  
(2603:10d6:10:be::5) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.7633.37; Tue, 11 Jun 
2024 11:04:21 +0000 
Received: from DB3EURO4FT003.eop-eur04.prod.protection.outlook.com  
(2603:10a6:10:4bb:cafe::24) by DUZPRO1CA0114.outlook.office365.com  
(2603:10a6:10:4bb::13) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.7656.25 via Frontend 
Transport; Tue, 11 Jun 2024 11:04:20 +0000 

Authenticaticn-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 

Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
DB3EURO4FT003.mail.protection.outlook.com  (10.152.24.171) with Microsoft SMTP 
Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.7677.15 via Frontend Transport; Tue, 11 Jun 2024 11:04:14 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalCheck5;um:299DD41214F406FCD7DE493EB4F782F6C5CF5D064AAAC3929AC6079D5EFB8798;UpperCa5 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forgec)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 45884EcE009546 

for <ESTRATTI@HOTMAIL.COM>; Tue, 11 Jun 2024 08:04:15 -0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary-" XAcIPPii9iALoKMrKh6ywKLK" 

Message-ID: <c97a8bbd-ecd9-4042-8e3d-f68d201bcb9f@capanema.pr,gov.br> 

1 of 18 11/06/2024, 08:1 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 116/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Be116, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) F&F DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.093.678/0001-85, 
sediado(a) no seguinte endereço: Rua Pedro Soares, 299 - CEP: 85506220 - BAIRRO: 
Vila Izabel, no Município de Pato Branco/PR, com o seguinte endereço eletrônico: 
compras@ffmed.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
4626040154, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) 
Sr(a). FABIO EMANUEL REBONATTO, CPF N° 046.973.639-90, com função de: 
Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação do  
Pregão Eletrônico n° 14/2024  e em observância As disposições da Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde. 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI Ao DO OBJETO DA CONTRATA  ÃO:  
Item Código 

do 
produto/ 
,Serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Prego total 

48 68078 CAFEÍNA 30 MG + 
CARISOPRODOL 125 
MG + DICLOFENACO 
SÓDICO 50 MG +  
PARACETAMOL  300 
MG (BR0270917) 

GEOLA  
B 

COMP  100.000,00 0,13 13.000,00 

147 68120 DIPROPIONATO DE 
BETAMETASONA 
5MG + FOSFATO 
DISSODICO DE  

EUROF  
ARMA 

AMP  3.500,00 3,30 11.550,00 
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BETAMETASONA 
2MG/ ML (BR0270590) 

160 68122 ETINILESTRADIOL 
ASSOCIADO A 
LEVONORGESTREL, 
0,03 MG + 0,15 MG, EM  
BLISTER  
CALENDÁRIO 
(BR0448804) 

BIOLAB  COMP  5.000,00 0,08 400,00 

229 68147 MALEATO DE 
DEXCLORFENIRAMIN 
A 2MG/5ML + 
BETAMETASONA 0,25 
MG/5ML XAROPE 
(FRASCO COM 120 
ML) (BRO393870) 

CIMED FRAS 5.000,00 2,90 14.500,00 

268 55106 PANTOPRAZOL 40 MG'CIMED  
(BR0267892) 

COMP  80.000,00 0,14 11.200,00 

287 55123 RAMIPRIL 5 MG 
(BR0276258) 

MEDLE  
Y 

COMP  6.000,00 1,50 9.000,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 

obri2ando a Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. C) objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
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d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
O justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 59.650,00 (Cinquenta e Nove Mil, 
Seiscentos e Cinquenta Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previd.encidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo 
de 2 (dois) dias  (ads  após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a 
observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos 
servi ;:os; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além 
da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração 
no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
corno por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terce iro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e A. Divida Ativa da Unido, 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e 
técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1 .2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
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ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2.  Nil)  será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites  la  previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1 .a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.7.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos 
do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
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 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

o Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
1) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercício 

da 
des.  esa 

Conta 
da 

despesa 

Funcional programática Fonte 
de 

recurso 

Natureza da 
despesa  

Grupo da fonte 

2024 4110 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação  sell  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal. ao  gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1.. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.10. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 
1.11.10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com ,poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos 
em que o fornecedor não deu causa A. prorrogação, além dos casos em que a vigência 
contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

:10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada A. apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, A. convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza 
de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de va [ores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finaLdades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço publico perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração publica sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas 
pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as 
denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por 

ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Orgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Ateis, contado 
da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 

assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
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pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e 
na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de 
suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente A. Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
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Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1, Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2.. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores 
e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para 
a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, 
controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou 
pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que 
contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
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b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medi da cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou 
com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 
atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, 
vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o 
cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante 
órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido 
relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de pregos relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o 
Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme 
as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 
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19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3 Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto A. Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o 
Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados  sera()  confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com Os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada 
no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data 
da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 
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Prefeito Municipal 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) FABIO EMANUEL 
REBONATTO, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 14 dias do mês de maio de 2024. 

Assinado digitalmente por: Fabio 
Emanuel Rebonatto:04697363990 
0 tempo: 07-06-2024 09:39:05 

FABIO EMANUEL REBONATTO 
Representante Legal 

F&F DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Detentora da Ata de Registro de Preços 
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ATA ASSINADA 

Assunto:  AA  ASSINADA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br ) ri 8 o ) 
Data: 10/06/2024, 14:22 

Para: financeiro@ffmed.com.br  

Boa tarde! 

Segue em arexo a ATA 116/2024, referente ao pregão eletrônico 14/2024, assinada por 

ambas as pErtes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CCO 003098.pdf 4,4MB 
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Returned mail: see transcript for details 

Assunto:  Rel:urned mail: see transcript for details 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 10/06/2024, 14:22 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Mon, 10 Jun 2024 14:22:21 -0300 
from 51.130 101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had permanent fatal errors  
<financeiropffmed.com.br> 

(reason: 554 5.7.25 Client host rejected: cannot find your hostname, 
[177.220.153.229]) 

 Transcript of session follows  
... while talking to mailserver.ffmed.com.br.: 

I DATA 

<<< 554 5.7.25 Client host rejected: cannot find your hostname, [177.220.151.229] 
554 5.0.0 Service unavailable 
«< 554 5.5.1 Error: no valid recipients 

<5cfd937e-1271-4a89-93f2-a4575e442a81@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 10 Jun 2024 14:22:21 -0300 

Final-Recipient: RFC822; financeiro@ffmed.com.br   
Action: failed 
Status: 5.7.25 
Remote-MTA: DNS; mailserver.ffmed.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 554 5.7.25 Client host rejected: cannot find your hostname, 
[177.220.151.229] 
Last-Attempt-Date: Mon, 10 Jun 2024 14:22:24 -0300 

ForwardedMessage.eml 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicincao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 10/06/2024, 14:22 

Para: financeiro@ffmed.com.br  

Boa tarde! 

Segue em anexo a ATA 116/2024, referente ao pregão eletrônico 14/2024, assinada por 
ambas as partes. 

 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos:  

Forwarded  Message.eml 6,0MB 

1 of2  
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Roselia Kriger  Becker  Pagai  
Chef Departamento de Contratações Públicas 

Do Município de Capanema 

Município de 
Capanema - PR 6684 

DESPACHO  

Corn  relação o pregão eletrônico 14/2024: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E 

COMPLEMENTARES DESTINADOS ik DISPENSAÇÃO PARA OS PACIENTES DA REDE DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A FARMÁCIA DAS UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. Publique-se no  site:  https://www.capanema.pr.gov.br  a partir da 

página 6526 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 11 dia(s) do mês de junho de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Assunto: ENC: Inovamed - INOVAMED - Reequilibrio n? 25727 - 18/07/2024 15:32:25 

De: <empenhogcapanema.prgov.br> 
 

Data: 18/07/2024, 15:34 

Para: <admsaude@capanema.prgov.br>,  Luciano  Licitação <apoiolicitacao@capanema.prgov.br>, 

Licitação <licitacao@capanema.prgov.br> 

Agente Administrativo 
3552-1321 (R 209) 
Município de Capanema - PR 

Inovamed <rulian.c@inovamedhospitalarcom> 

Enviada em: quinta-feira, 18 de julho de 2024 15:32 

Para: admsaude@capanema.prgov.br; empenho@capanema.prgov.br; juridico03@inovamed-rs.com.br  

Assunto: Inovamed - INOVAMED - Reequilibrio n? 25727 - 18/07/2024 15:32:25 

Prezados! 

A INOVAMED HOSPITALAR LTDA, vem mui respeitosamente apresentar REQUERIMENTO DE REVISÃO DE PREÇO OU 

LIBERAÇÃO DO COMPROMISSO, pelas razões em anexo. 

Caso seja necessári o envio via correio, favor nos comunicar. 

Por gentileza, ACUSAR recebimento. 

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas e esclarecimentos, e ficamos no aguardo de retorno. 

"‘tenciosamente, 

Setor Jurídico 

Inovamed Hospital r LTDA 

Rua  Dr.  João Carusc, 2115, Bairro Industrial 

CEP: 99706-250 - Erechim/RS - Fone: (54) 2106-7930 

"A Inovamed possui um Programa de  Compliance  e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo 

desenvolvimento de um ambiente de ética e integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa 

forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código de Ética Inovamed.  Caso você identifique alguma situação de 

não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponíveis em: Ouvidoria"  

Anexos: 

anexos_reequi1ibrio_25727.pdf 957KB 
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INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 12.889.035/0001-02 
RUA  DR.  JOÃO CARUSO 2115 - INDUSTRIAL 

ERECHIM - RS 
CEP: 99706-250 

Telefone: 54 2106 7930  
E-mail:  rulian.c©inovamedhospitalarcom 

A 
Prefeitura Mun cipal de Capanema - PR 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza 1080 - CENTRO 
CAPAN EMA - IDR 

REQUERIMENTO DE REVISÃO DE PREÇO OU LIBERAÇÃO DE COMPROMISSO 

e  REQUERIMENTO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO OU LIBERAÇAO DE COMPROMISSO 

(CANCELAMENTO) 

A licitante INOVAMED HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n° 12.889.035/0001-02, 
sediada na RUA  DR.  JOÃO CARUSO, 2115, INDUSTRIAL, ERECHIM - RS, CEP 99706-250, por intermédio de 

seu representalte legal, Sr. Sedinei Roberto Stievens, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 
1089436834 SJS/RS, inscrito no CPF sob o n° 004.421.050-70, vem á presença de Vossa Senhoria, por meio 
deste, requerer: 

REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO OU LIBERAÇÃO DE COMPROMISSO (CANCELAMENTO) DO(S) 
ITEM(S) ABAIXO: 

I — Dos fatos e "undarnentos jurídicos: 

Em 24/04/2024 3 Requerente participou do Pregào Eletrônico n° 14/2024, vindo a ser declarada vencedora, onde 
o(s) item(ns), conforme tabela abaixo, se encontra(m) em desequilíbrio econômico-financeiro, sendo demonstrado 
com notas fiscai s de compra dos produtos. 

Item 

L._  

Material Fornecedor Data de Emissão  
NF  - Licitação 

Mimeo  Nota Fiscal 
Licitação  

Custo Unitário 
NF  - Licitação 

Valor Unitário 
Ganho 

10168 
! 

Finasterida 5 Mg 
VO Cp 
Caixa com 30 CP 

Cimed Industria de 
Medicamentos 
LTDA 

21/06/2024 1348733 R$0,2156 R$0,20 

0112 

1 
i 

Cloridrato de 
Sertralina 50 Mg 
VO Cp 
Caixa com 500 CP 

Cimed Industria de 
Medicamentos 
LTDA 

30/03/2024 1289691 R$0,0946 R$0,09 

I 0118 
i 
I 
La,_  

Cloridrato de 
Venlafaxina 75 Mg 
VO  Cap 
Caixa com 300 CP 

Geolab Industria 
Farmaceutica S/A 

17/01/2024 554514 R$0,3786 R$0,43 
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Nesse momento, então fixou-se o equilíbrio econômico-financeiro da ata/contrato, definindo-se o percentual do 

custo de aquisição do item no preço final e, assim, a margem de remuneração, incluido os demais custos 

operacionais.Aliás, salutar o que ensina o professor Marçal Justen Filho, grande administrativista deste Pais, 

conhecido e reconhecido, que: 

"Logo, a configuração da equação econômico-financeira inicia-se quando a Administração edita o ato 

convocatório, definindo quantitativa e qualitativamente os encargos que recairão sobre o particular que vier a ser 

contratado. A definição das retribuições se faz  corn  a apresentação das propostas (que podem reportar-se a 

outros dados arteriores, inclusive). Portanto, aperfeiçoa-se a equação econômico-financeira quando, após a  

Administração selecionar uma pioposta como vencedora o contrato é firmado. No entanto, o conteúdo 

dos ângulos ativo e  passivo da relação reporta-se a momentos anteriores, especialmente ao da 

apresentação das.,propkstas. Por isso, o principio da manutenção do  equilibria  econômico-financeiro pode 

conduzir a que, já no momento da contratação, haja necessidade de adequar o conteúdo do instrumento ás 

variações ocorridas". 

Porém, tal equação, conforme denota-se e o próprio Doutrinador refere não é estanque. 

Ao contrário, tal equação, por vezes, necessita ser revista (para cima ou para baixo), inclusive, em situações que 

ocorrem entre a formulação da proposta e a firmatura do contrato, visando manter as condições efetivas da 

proposta. 

Aliás, por isso o -eequilibrio, como bem lembra o professor Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários a Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, 90  Edição, São Paulo, Dialética, 202, pg. 505, "o direito á manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro da contratarão não deriva de cláusula contratual nem de previsão no ato 
convocatório. Tem raiz constitucional". 

Veja-se que o Ar. 37, inciso XXI, da CF, dispõe que:  

Art.  37 A admin,stração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade. moralidade, publicidade e 

eficiência e, tarntém, ao seguinte: 

(..•), 

XXI. ressalvado.!; os casos especificados na legislação. as obras. setviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes,  corn  cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento. mantidgs as.sondições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis á 7arantia do cumprimento das obrigações. 
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Cumpre informar que ambas as Leis, 8.666/93 e 14.133/21, bem como seus decretos regulamentadores 

respaldam o pedido de reequilibrio. 

A Lei Federal n." 8.666/93, estipula no seu  Art.  65, inciso II, alínea "cl", que:  

Art.  65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos:(....) 

II - por acordo das partes: 

(--.): 
d)para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da ,3dministração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, Ot.. previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

Já a Lei Federal 1.° 14.133/21, leciona em seu  Art.  124, inciso II, alínea "d", que:  

Art.  124. Os cor tratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos:(....) 

II - por acordo entre as partes: 

( ..): 
d )para restabelecer o equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato em caso de  forge  maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

Ou seja, há  !pas?.  constitucional, legal e doutrinaria permitindo a revisão dos preços estipulados no contrato, 

quando ocorrem situações que alteram o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de forma não previsível. 

No caso em tela, não era previsível, quando a Licitante participou do certame, que o(s) laboratório(s) cotado(s) 

viesse(m) a repassar a Licitante o aumento do custo na produção do(s) medicamento(s), que não decorre de 

questão inflacion.ria, mas que, conforme abaixo, impacta diretamente no equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, pois não era previsível ou, ainda, que fosse previsível causa consequências incalculáveis. 

No caso o(s) custo do(s) item(ns), junto ao laboratório cotado, após a abertura do certame sofreu aumento 

considerável, o que não era previsível e, ainda, que fosse previsível, impacta diretamente no equilíbrio 

econômico-financeiro estabelecido quando do lance, ensejando consequências incalculáveis, conforme tabela 

abaixo. 

Item Material Fornecedor Data de Emissão Número Nota Fiscal Custo Unitário  

.6168 Frn-a-ite-ii-da -5—tikg---  Cimed Industria de 
NF - Atual 

26/06/2024 
Atual  NF -Atual , 

1351175 R$0,3278 
VO Cp Medicamentos 
Caixa com 30 CP LIDA 



Frisa-se que a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro não se trata de urna faculdade, de uma liberalidade 

do órgão público, mas de um dever de agir, até para evitar danos maiores, tanto financeiros em eventuais 
querelas (administrativas e ou judiciais), como de atendimento, na medida que possibilita a continuidade do 

fornecimento do medicamento a população. 

Tanto é assim que na orientação de Marçal Justen Filho: 

"Uma vez verificado o rompimento do equilibrio econômico-financeiro, o particular deve provocar a Administração 
para adoção das providências adequadas. lnexiste discricionariedade. (...) Deverá examinar-se a situação 

originária (é época da apresentação das propostas e a posterior). Verificar-se-á se a relação original entre 
encargos e remuneração foi afetada. Em caso positivo, deverá alterar-se a remuneração do contratado 

668 

inovarned 

0112 Cloridrato de 
Sertralina 50 Mg 
VO Cp 
Caixa com 500 CP 
Cloridrato de 
Venlafaxina 75 Mg 
VO  Cap  
Caixa com 300 CP 

Cimed Industria de 
Medicamentos 
LTDA 

30/06/2024 1356546 R$0,1442 

R$0,4206- 0118 Geolab Industria 
Farmaceutica S/A 

31/05/2024 577537 

Em razão desta alteração no custo do(s) material(is), a Licitante viu o equilíbrio econômico-financeiro ruir, posto 

que o custo unitario do(s) item(ns) teve(tiveram)  urn  enorme acréscimo. • 
Assim, para restabelecer o equilíbrio, faz-se necessário a repactuação do preço final do(s) item(ns),  corn  o 

acréscimo do percentual do aumento do custo do(s) item(ns) de forma proporcional, para conforme quadro abaixo. 

Item Material Fornecedor Custo Unitário 
NF  - Licitação  

Custo Unitário 
NF  - Atual 

Percentual de  Anent  Valor Unitário 
Ganho 

Valor a ser  
Reequilibrado 

0168 Finasterida 5 Mg 
VO Cp 
Caixa com 30 CP 

Cimed Industria de 
Medicamentos 
LTDA 

R$0,2156 R$0,3278 52,04 R$0,20 R$0,33 

0112 Cloridrato de 
Sertralina 50 Mg 
VO Cp 
Caixa com 500 CP 

Cimed Industria de 
Medicamentos 
LTDA 

R$0,0946 R$0,1442 52,43 R$0,09 R$0,145 

0118 Cloridrato de 
Venlafaxina 75 Mg 
VO  Cap  
Caixa com 300 CP 

Geolab Industria 
Farmaceutica S/A 

R$0,3786 R$0,4206 11,09 R$0,43 R$0,477 
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proporcionalmente a modificação dos encargos." (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, edição. Dialética. São Paulo. 2000, pág. 551) 

Na espécie, a Licitante só almeja o reequilibrio do contrato, ante a ocorrência de fato imprevisível, que foi o 

aumento do preço de mercado dos produtos. 

Salienta-se que D reequilibrio econômico-financeiro não se confunde com o reajuste que trata o  Art.  40, inciso XI, 

c/c  Art.  55, inciso Ill, da Lei n.° 8.666/93, posto que o reajuste é geralmente anual, mediante a incidência de algum 

indice inflacionário acumulado sobre o valor do objeto do contrato.  

Art.  40. 0 edital ,;ontera no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de 

seu setor, a moa alidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o 

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para inicio da abertura dos envelopes, 

e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

XI — critério de reajuste, que devera retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de  indices  

especificas ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta. ou do orçamento a que essa 

proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela.  

Art.  55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

Ill — o preço e as condições de pagamento. os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de pregos, os 

critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento. 

O mesmo ocorre em relação ao  Art.  25, §7° c/c  Art.  92, inciso V. da Lei n.° 14.133/21:  

Art.  25. 0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas a convocação, ao julgamento, 

habilitação, aos recursos e as penalidades da licitação, à fiscalização e 6 gestão do contrato, 6 entrega do objeto e 

as condições de pagamento. 

(.- ) 
§ 7' Independentemente do prazo de duração do contrato,  sera  obrigatória a previsão no edital de indice de 

reajustamento de prego, com data-base vinculada 6 data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser 

estabelecido mais de um indice especifico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos.  

Art.  92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

V — o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços e 

os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento. 

• 
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No caso, não se trata de reajuste, mas de, nas palavras de Marçal Justen Filho, antes transcritas, rompimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, que enseja a necessidade de repactuação do(s) preço(s), o qual é comprovado 

pelas notas fiscais e demais documentos anexos. 

Assim, requer o deferimento do reequilibrio econômico-financeiro, na forma do(s) valor(es) indicado no quadro 

acima, vez que se trata de um dever de agir, nos exatos termos da lei. 

Ou seja, não há espaço para a Administração indeferir o pedido, excetuando a liberação da Licitante do 

compromisso de fornecimento (cancelamento do registro) do(s) item(ns) da ata de registro de preços, na forma 

que trata os decretos regulamentadores de cada lei.  

ill
No caso, a Licitante não pode cumprir o compromisso sem o reequilibrio, com o que, caso o orgão não queira 

proceder ao reecuilibrio, deverá, então, liberar a Licitante do compromisso, o que se requer de forma subsidiária, 

isto 6,  so  em casD da não concessão do reequilibrio. 

II - Dos pedidos: 

O objetivo da requerente é sempre trabalhar de forma transparente proporcionando a melhor prestatividade de 

seus serviços aos órgãos e á população, com a menor onerosidade possível ao mui digno órgão Licitador, mas 

mantendo o equilíbrio econômico-financeiro. 

Diante do exposto, requer-se: 

a) A aplicação ao caso concreto da lei selecionada para nortear o processo licitatório, seja a 8.666/93 ou a 

14.133/21. 

b) Seja deferido o pedido de reequilibrio econômico-financeiro do prego sobre o valor do(s) item(ns) acima, cuja 

410  necessidade restou plenamente justificada e comprovada, conforme documentos em anexo; 

c)Subsidiariamente, em caso de indeferimento do pedido de repactuaçao de preços, seja deferido o pedido de 

liberação de compromisso do(s) referido(s) item(ns) com fundamentação no(s) competente(s) decreto(s) 

regulamentador(es), que trata(m) da possibilidade de liberação do compromisso em caso dos preços de mercado 

se tornarem superiores aos preços registrados, que é o caso; 

d)Sejam as notas de empenho, por ventura, já impressas e as subsequentes emitidas com os preços devidamente 

recompostos. 
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Nestes Termos, pede Deferimento. 

ERECHIM/RS. 18 de Julho de 2024 

Sedinei R. Stievens 

Diretor 

to 



ENIFORMAÇ ES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte: ALIQUOTA 12% CONE ALINEA B.8 DO INCISO I DO  ART.  42 DA PARTE GERAL DO 
RICM.S/MG, SUFRAMA CUBAGEM TOTAL-  4,706 M3 - ORDEM-  0008422649  Email  do Destinatário: 
financeiro@inovamedltospitalar.com  
Valor Aproximado dos Tributos : RS 21.772,80 

DADOS ADICIONAIS 

hoprer.so CPI 01/04/2024 as 05:01:01  Arrizaw sera& ern danfeonlirsecom Sr 

30/03/2024 
DATA DA SAIDA,ENTRATIA 

30/03/2024  
HORA DA SAIDAENTRADA 

10:52:14  

CWP 

12.889.035/0002-93  
BAIRRO DISTRITO -CFY 

---"̂DATA DA EMIS.SA0 

INOVAIVIED HOSPITALAR LTDA 
ENDEREÇO 

RUA PARTICULAR 110 GALPAO 

NOME 1 RA7 0 SOCIAL 

MUNICIPIO 

POUSO ALEGRE 

JPIRANGA SETOR INDUSTRIA 37556-348  
UP ONE  FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL 

MG  05421067930 0029273030149 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autcrizadom 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

III III II 11 II 

{

RECEBEMOS DE CIMED INDUSTRIA  SA  OS PRODUTOS EfOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. 
EMISSÃO: 30/03/2024 VALOR. TOTAL: RS 90.720,00 DESTINATARIO: MOV,AMED HOSPITALARLTDA - RUA PARTICULAR, 110 GALPAO IPIRANGA 
SETOR INDUSTRIAL POUSO ALEGRE-MG 
DATA DE RECEBLMENTO -IIIENTIFICAÇA0 E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

NF-e 
N°. 001.289.691  

Série  020 

Venda producao do estabelecimento 
DISCRIÇÃOMUNICDPAL 

131245888639954 - 30/03/2024 10:47:17  
INSCRIÇÃO  ESTADVAI.. DO SUI1ST. TRIBUT -CNN CEP 

02.814.497/0007-00 5250132490121 

CRAVE DE ACESSO 

3124 0302 8144 9700 0700 5502 0001 2896 9113 5249 4421  

IDILVILtK:4ÇA0 DO ENVIEATS 

CIMED INDUSTRIA S.A 
Rodovia AMO 1920 -  STN  Galpao 1,2 e 3 

37567-000  
Sao  Sebastiao da Bela Vista - MG Pone/Fax: 3521022000 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

0- EN1'RADA 
1- SAÍDA 

N°. 001.289.691 
Série 020 
Folha J/1  

'INSCRIÇA0 ESTADUAL 

nvglinv Ariirrn AVILIFTVNTE 

FATURA DUPLICATA 
N= 001 
Vasc 28/07/2024 
'got RS 90.720,00 

I  

. LO DO L% 

7  S DE CALC DO :CMS 

90.720,00 
VALOR DO ICMS 

10.886,40 
sass Ds CM.C. teStS Sr 

0,00 
V4U.Olt Do toms SUSST. 

0,00, 
V. IMP DAPORTAÇÃÕ—V 

0,00,, 
1CMS LT REMET. 

0,00 
—V. PUP UP DEST. 

0,00 
VALOR DO PIS 

1.905,12 
V. TOTAL  PRODUTOS  

90.720,00 
VALOR DO METE 

0,00 
VALOR DO  SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS  

0,Ø ,.  

-VALOR TOTAL IPI 

0,00 
. v. ICMS LT DEST. 

0,00 
V. TOT. TRIB. 

21.772,80 
'VALOR DA COFINS 

8.981,28 
V. TOTAL DA  NOTA  

90.720,00  
TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS  
NOME  RAZÃO  SOCIAL 

SAL EXPRESS SOLUCOES LOG TRANS? LTD  
ENDEREÇO  

R JOSE  RIBEIRO  BUENO 1069  MG 7077389580047 VARGINIIA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL hfUNICIPIO 

QUANTIDADE 

168 
ESPECIE -MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

518,112 16,128  
PESO LIQUIDO 

DADOS DOS PRODUTOS SERVIÇOS 
DIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO SERVIÇO 

CL SERTRALNA 50MG CP  REV  258L X 20 
HOSP -  CI  
ALIQUOTA 12% CONE ALINEA  BS  DO 
INCISO I DO  ART  42 DA PARTE GERAL DO 
RICMS/MG. ANV1SA: 1438101800116 (ITEM 
000010) 

NawsH o esT  Crop UN QuANT VALOR T
OTAL 

VALOR B.CALC ViALOR 
048 

VALOR tLIQ. AL
CMS 

 A) 
UNIT 

366-440-34 0'00 5101—W7 -6:667  90.720.00 10.886,40 12.00  

---RESERVADO  AO FISCO 



CNP.I I CPF DATA DA EMISSÃO 

12.889.035/0002-93 I 21/06/2024 
BAIRRO DISTRITO  'CEP  DATA DA SAIDAINTRADA 

MG 05421067930 0029273030149 I 16:31:28 
kirF -FONE FAX 

17g56-14R 21/06/2024  
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDAtENTRADA 

IRANGA SETOR INDUSTRIAL 

Num. 003 
Vane. 19/10/2024 
Valor RS 31.569,85 

TRANSPORTADOR  r TynNe TIP ,1 vcocurr A  
NOME RAZÃO SOCIAL "PLACA DO VEICULO COD= ANTT 

UP INSCRIÇAO  ESTADUAL  MUI'vaCIPIO 

MG 5252094240072  POUSO ALEGRE 
NUMERAÇÃO rs.  BRUTO [PESO LIQLTDO 

1.435 8001_  

i" CNPI i  CRP  

42.934.489/0001-19  

i1.042,800 

6604  
NF-e  

N°. 001.348.733 
Série 020 

RECEBEMOS DE CIMED INDUSTRIA  SA  OS PRODUTOS PIOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. 
EMISSÃO: 21/06'2024 VALOR TOTAL: RS 94.719,00 DESTLNATÁRIO: INOVAMED HOSPITALAR LIDA - RUA PARTICULAR, 110 GALPAO IPIRANGA 
SLIOR INDUSTRIAL POUSO ALEGRE-MG 
DATA DE RECEBTMETTO 

 

IDENTIFICAÇAO E ASSINATURA DO IRECEBEDOR 

   

, 
.11MVPFIC4ÇA0 DO  SWIM  

CIMED INDUSTRIA S.A 
Rodovia AMO i0 -  SIN  Galpao 1, 2 e 3 

N/A  - 37567-000  
Sao  Sebastiao da Bela Vista - MG Fone/Fax:3521022000 

DANVE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

0-ENTRADA 1 
1 - SAIDA 

[ I  

N. 001.348.733 
Série 020 

Folha 1/1 

il I 11 I il 11 I I II I II II 11 1111 
 CRAVE DE ACESSO  

3124 0602 8144 9700 0700 5502 0001 3487 3316 9442 1475 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

N%NNIV nfe fazenda.gov  Ix/portal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda producao do estabelecimento 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

131246028093700 - 21/06/2024 16:26:40 
INSCRIC. 0 ESTADUAL 

5250132490121 
rs:S-.---F-sRIÇA0 MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIBUT CNP.l CPF 

02.814.497/0007-00 

1,11IL CALC DO ICUS VALOR DO 'ass BASE DS CALC !CMS Sr 

I 93.250 4 11.190,04 0  00 
VALOR DO  FRETE  VALOR DO  SEGURO DESCONTO  

000 0,00 0,00  

.C17,0 DO  IMPOST()  

DESTINATÁRIO / REMETEIVEM  
NOME i  RATIO  SOCIAL 

INOVALVfED HOSPITALAR LTDA 
ENDEREÇO 

RUA PARTICULAR.  110 GALPAO 
MUZsaCIPIO 

POUSO ALEGRE 
FATU 
IN=  
Vow  
Valor RS 31.57V 1 valor 

20/08/2024  Vox  
001 

RS 31.569,84 
19/09/2024 

0021 

VALOR. DO !CM sussr. V. IMP IMPORTACZ—V. ICMS UT MET. V. FC7 UP DEST. VALOR DO PIS V. TOTAL  PRODUTOS'  

OA 0,00 0,00 000 _..— 1.906,42), 94.719  00  
OUTRAS DESPESAS  -VALOR TOTAL  rei  Titan UP DEST V. T 

s. 
OT. TRIB. VALOR DA coms IV TOTAL DA  NOTA  I 

0,00,, 0 00 0 00 22.072,02 8.975 561 94.719,00j 

NOVA ULNAS MOW,  140CACOIS  LIDA  rier/LINDMI titANIPtLOCACO  
ENDEREÇO  

AV  DOS ALECRINS 940 
QUANTIDADE ESPEGIE 

355 

FRETE 
0-Por conta do  End  

MARCA  

eerw rwc now..mW.  rcztneea 

VALOR. VALOR VALOR lALOR ALIQ  
PRODUTO DESCRIÇÃO  DO PRODUTO f  SERVIÇO NCM111 OCST CFO? UN QUANT B.CALC VALOR ALIQ 

UNIT TOT.AL DESC !CMS < IPI 1CMs IPI 
000ecooesooeiori FINASTERIDA 5MG COMP REV 2 BL X 15 30049069 • 0"00 5101 UN 11.760,0000 6,1500 72.324,00 0,00 72.324,00,  8.678,88'  

HOSP 
ALIQUOTA 12% CONE ALINEA B.8 DO  
INCISO IDO  ART. 42 DA  PARTE GERAL  DO 
RICMS/MG. ADIVISA: 1438102310139 Lae: 
2409149 Quant: 11760.000 Fab. 05/03/2024 Val: 
05/01)2026 (ITEM 000010) 

DEXÇLORF + BETAMETASONA XPE 120ML 30039083 = 0120 • 5101 • UH 6.450,0006• 2,3000 14.835,00 --0,00 -133.66:347 .-1-243;9-6= 12,00 
HOSP 
ALIQUOTA 12% CONE ALMA B.8 DO 
INCISO IDO  ART.  42 DA PARTE GERAL DO 

'RICMSIMG. BASE ICIk=5 RED:DE 9,90% CONF. 
ANEXO IV,  PARSE  1, 1TEM 27, SUBALINEA 
A.2 DO RICMSIMG. A.NVISA: 1438100990027 

,pRedBC=9:90% (ITEM 000020) 

oecomeoteote-Wer TLA-CibLINiii66-7MGSOL ORFR l20ML SBR 21069030 6/6 5101 -1324 12000000 6,0000 7560,00 000 750000 907,20 --- 12.00 - 
AME  
ALIQUOTA DE 12% CONE.  INCISO  I ART. 23 . 
DO E-PTA-RE NRa 45.000000503-00 ANVISA.:  
ISENTO Lote:  2411407 Quant 1260.000 Fab: 
21/05/2024 Val: :11105/2026 (ITEM 000040)  

DADOS ADICIONAIS  
INFORMAÇÕES cometx.anavr.sitis REsutvAtio AO FISCO 

Inf. Contribuinte: ALIQUOTA 12% CONE ALINEA B.8 DO INCISO I DO  ART.  42 DA PARTE GERAL DO 
RICMS/MG. ALIQUOTA 12% CONE ALINEA B.8 DO INCISO IDO  ART.  42 DA PARTE GERAL DO 
RICMS/MG. BASE ICMS RED.DE  9,90% CONF. ANEXO IV, PARTE 1, ITEM 27, SUBALINEA A .2 DO 

ALIQUOTA DE 12% CONF. INCISO!  ART.  23 DO E-PTA-RE NRO 45_000000503-00 SUFRAMA 
CUBAGEM TOTAL: 5,914 M3 - ORDEM: 0008791183  Email  do Destinatário: wesleyleinovamedhospitalareom 
Valor Aproximado dos Tributos : RS 22.072,02 

impresso  am  24'06,2024 as 08:06:07 Arqsavo gerado cm demeacmlinacom br 



NATUREZA DA OPERA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
Venda producao do estabelecimento 

msatlçAo MLNICIPAL CNPJ CP F 

02.814.497/0007-00 

131246034488755 - 25/06/2024 22:58:30 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIBUT 

III II 

DATA DA a1ts:s7o 

25/06/2024 
CPF 

12.889.035/0001-02  
NOME RAT 0 SOCIAL 

EsIOVAMED  HOSPITALAR  LTDA  
BAIRRO DISTRITO CFY 

INDUSTRIAL 99706-250 
DATA DA SAIDAMNTRADA ENDEREÇO 

R DOUTOR JOAO CARUSO, 2115 25/06/2024  imumcrpro 
IERECHIM 

LNSCRIÇA-0 ESTADUAL 

0390157570 

HORA DA SAIDAENTRADA 

23:03:22  
UF IFONE FAX 

 IS I 5435224273 

7DIVairla70 DO LISIENTS 

CIMED  INDUSTRIA  SÃ  
Rodovia  AMU 1920 - SiN Galpao 1,2 e 3 

NIA -  37567-000 
Sao Sebastiao  da  Bela Vista MG Fane/Fax: 3521022000 

5250132490121 

1111  
CHAVE DE ACESSO 

3124 0602 8144 9700 0700 5502 0001 3511 7514 7096 3893  
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.bripottal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

ENTRADA 
I - SAIDA 

N'. 001.351.175 
Série 020 
Folha Jil 

NF-e 
N°. 001.351.175 

Série 020 

0,00 0,00  0,00 

FATURA / DUPLICATA 
002 

23/09/2024 
RS 40.377,56 

Vorhe  23/10/20201 
RS 40.377.56 

runs. 

Valor 

DE CALC. DO ICAO 

117.537 85 
RASE DE CALC tCSIS S.T VALOR DO ICUS PAST V. fl.  IMPORTA O 

VALOR DO FRETE 

000 

VALOR DO SEGURA 

0,00  
OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI 

0,00 0,00 

VALOR DO ICMS 

14.104.54 
DESCONTO 

0,00  

PLACA DO VEICt1.0 -CODIGO ANTT LT CNPI CPF 

42.934.489/0001-19 
FRETE 

UP INSCRIÇA0  ESTADUAL  

0-Por conta do  Emit  
MUNICIPIO 

NIARCA 
POUSO ALEGRE 

NUMERAÇÃO PESO BRUTO  

.886 700 444 

NOME RAZÃO SOCIAL 

NOVA  ULNAS  TAANIS. LOCACOtS LIDA NOVA MN Al tiltA,Vir LOCACO 
ENDEREÇO  

AV  DOS ALECRINS 940  

C

QUANTIDADE ESPECIE 
MG 5252094240072 

'PESO LIQUIDO 

1.435 200 

1

.

, 

 RECEBEMOS DE CLMED INDUSTRIA  SA  OS PRODUTOS LOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. 
EMLSS:40: 25/06'2024 VALOR TOTAL: RS 121.144,80 DESTINATÁRIO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA - R DOUTOR JOAO CARUSO. 2115 
INDUSTRIAL ERECIBM-RS 

669' 

DATA DE RECEBLMENTO  IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

V. lcus uF REMET V FCP UP DEST. 

0,001 0,00 2. 

VALOR DO PIS 

406,80 
V. TOTAL  PRODUTOS  

121.144,80 
V. ICMS LT DEST I V TOT. TRIB. VALOR DA COFLNS V. TOTAL DA  NOTA  

0Q01 27.844,40 11.333 06 121.144,80  
lrft AWQTAT1R / 1 DLEVC Ti? A VAPOR T A ilflq N v.__ --- • - 

Mk Ihrta. IMAC Darilral MAO t C1111/10111,f10 

GO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO SERVIÇO 
VALOR NALOR B.CALC • VALOR VALCIR ALM AIR)... 

NCNISH  "ST CPC*  UN  , QuAYT uNrr Tom DESC ICMS IPI Acmi 

oec- om0000sioiirr 'FINASTERIDA 5MG C011e REV 2 BL X 15 30049069 0/00 6101 • UN 8.160,0000 9,3500 76296,00, 0,00' 76.296,00' 915552' 12,00 
,HOSP 
ANVISk 1438102310139 (ITEM 000010) 

sees oomoolom DEXCLORF + BETAMETASONA XPE 120ML 30039083 0/20 6101 • UN • 12,00 
HOSP 
BASE DE  CALCULO REDUZIDA  DE 
PISICOFINS EM 9,90% CONF.  ANEXO 
PARTE  1, ITEM 29 ANN1SA: 1438100990027 
pRedB -3-9,90°) (ITEM 000030) 

000moorioostoonl LACTOLINEA 667MG  SOL  OR FR 120ML SBR3 21069030 ; 0/00 6101 UN 900.0000 9,3500,  8.415,00• 000 841500 100980 i2:467 
.  AME  

!I° 

2411407 Quant 900 000 Fab: 21/05/2024 Val: 
21/05/2026 (ITEM 000040)  

Tributada Integralmente  ANVISA:  ISENTO  Lae:  

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Inf Contribuinte: DESTINATÁRIO ENQUADRADO COMO DISTRIBUIDOR HOSPITALAR CONFORME 
TITULO LcAPrruLo IX, 17.33 DO APENDICE XXXV DO RICMS/RS. BASE DE CALCULO REDUZIDA DE 
PIS/COFINS EM 9,90% CONE ANEXO II, PARTE 1, ITEM 29 TRIBUTADA INTEGRALMENTE SUFRAMA 
CUBAGEM TOTAL: 6,240 M3 ORDEM: 0008791087 DESTINATARIO ENQUADRADO COMO 
DISTRIBUIDOR HOSPITALAR CONFORME TITULO I, '.' CAPITULO IX, 17.0 DO APENDICE XXXV DO 
RICMS:RS. `.'  Email  do Destimtiirio: gleiciane.mginovamedhospitalar.com  
Valor Aproximado dos Tnbuto:i : RS 27.844,40 

  

RESERVADO AO FISCO 

 

 

    

    

Impresso  am 26,06,2024 as 03:35:02 Arravo gem:10 am dantoonlOwcom Sr 



DESTINATÁRIO / REMETENTE  
NOME RA7 O SOCIAL 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
ENDEREÇO 

DOUTOR JOAO CARUSO. 2115 
MUNICIPIO 

ERECHIIVI 

BAIRRO DISTRITO 

INDUSTRIAL  
-FONE FAX 

5435224273 

-CF.P 

99706-250 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

0390157570 

DATA DA SAIIM,ENTRADA 
30/06/2024 

eHORA DA SAIDAENTRADA 

11:49:14 
AJF 

RS 

TÂ-13-ATC dab- 

12.889.035/0001-02 30/06/2024  

II III  

I

INSCRIÇÃO  ESTADVAI. DO SLIEST_ TRIBUT CNP.1 CPF 

02.814.497/0007-00 

IDIA7IFIC4CAO DO EMISNTS 

CliVIED INDUSTRIA S.A 
Rodovia AMO 1920 -  S/NI Galpao 1,2 e 3 

37567-000  
Sao  Sebastiao da Bela Vista -  MG Fone/Fax 3521022000 

[ NATUREZA DA OPERAÇÃO 

5250132490121 

Remessa em bonificarao, doacao ou brinde 
INSCRIÇA0 F,STADUAL mscluçÃo MUNICIPAL 

DAisiFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

- ENTRADA 
1 - SAiDA 

N°. 001.356.546 
Série 020 

Foi/ia /// 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www_nfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autorizadom 
PROTOCOLO DE AuroRmw.ko DE USO 

131246041929830 - 30/06/2024 11:44:21 

CHAVE DE ACESSO 

3124 0602 8144 9700 0700 5502 0001 3565 4610 3749 0235  

ESPECIE QUANTIDADE 

130 

DIGO  ANTI FRETE 
0-Por conta do  Emit  

NOME RAZAO SOCIAL 

NOVA WWI UAW Z.  LOCACOIS LTDA NOVA UM/ TAANWP .oco 
ENDEREÇO 

AV DOS  ALECRINS  940  

PLACA DO V 

MUNICIPIO 

POUSO ALEGRE 
NUMERAÇ AO -PESO BRUTO  

42.934.489/0001-19 1 
CINTJ CPF  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

MG 5252094240072 
PESO LIQUIDO 

400,9201 12,480 
—MARCA 

IT 

Th  A teePesetT Tsen? / Vest Ilk nre VD A /CUD/WV A TUIt 
•-•••.• %nu 

DADOS DOS PRODUTOS SERVIÇOS 

DIGO  PROM= DESCRK AO DO  PRODUTO SERVIÇO NCMSEI ; GCST CFOP UN 

V11,1,44  
thrt-te;Ala F. II:An .-  AOln rim , 

SW VW 

HOP -Cl  
ANVISA: 1438101800116 (ITEM 000010) 

WWWWWW 4,Le aVAVL.,7 V 41.4.8.Ar LV 

VALOR VALOR VALOR B.CALC VALOR VALOR. .0.0 X11-0-*  
QUANT uNrr TOTAL . DESC ICMS vats 1P1 .1cmi IFS 
1.560 .0000 AS 4711(1,  IAA 426Sil 4/1-, -rt nn 1Aa fikt) ?A 1  

6696  
RECEBEMOS DE CINIED DIDUST'RIA  SA  OS PRODUTOS EiOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. 
EMISSÃO: 30/0&2024 VALOR TOTAL: RS 106,969,20 DESTINATÁRIO: INOVAMED HOSPrrALAR LIDA - R DOUTOR JOAO CARUSO, 2115 
INDUSTRIAL ERECHIM-RS 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

NF-e 
N°. 001.356.546 

Série 020 
, y , y 

BASE DS CALC DO ICUS 'VALOR DO [CMS BASE DE CAM ICUS S T. ''VALOSt DO WM ISUBST, V. IMP.  IMPORTAÇÃO  V. IC.MS UF REMET V EC? UF msr, VALOR DO PIS V. TOTAL  PRODUTOS  

106.969 20 12.836 30 0,00 0.00Õ  0,00 0.00 0.00 0,00 106.969.20 
OR DO  FRETE  JVALOEDO  SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS  -VALOR TOTAL IFS V. ICMS UT MST. V. TOT. TRIB. VALOR DA CORNS ' V. TOTAL DA  NOTA  

0 00 0,00 0,Q0 o,00 J,OQ.  0,0Q.  12.836 0 0 00 106.969 0  

DADOS ADICIONAIS 

 

RESEMADO AO FISCO DIFORAL4.COES COMPLEMENTARES 

mi Contribuinte: DESTLNATARIO ENQUADRADO COMO DISTRIBUIDOR HOSPITALAR CONFORME 
TITULO I,CAPITULO IX, 17.0 DO APENDICE )(XXV DO RICMS/RS. SUFRAMA CUBAGEM TOTAL: 3,642 
M3 - ORDEM: 0008825977 DESTINATARIO ENQUADRADO COMO DISTRIBUIDOR HOSPITALAR 
CONFORME TITULO T, '..' CAPITULO IX, 17.0 DO APENDICE XXXV DO RICNIS/RS.  Email  do Destinatário' 
p„leiciane.m.ginovamedbospitalar:com 
Valor Aproximado dos Tributos : RS 12.836,30 

  

  

  

Impresso em 0110712024 as 17:00:48 Arravo scrod() tskafaaosline.com  



OPERACAO 

Ao do estabelecimento / 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

152247136807851 17/01/2024 15:36:19 

CHAVE DE ACESSO 

5224 0103 4855 7200 0104 5500 1000 5545 1418 7491 6830  

DANFE 
Documento auxiliar 

Nota Fiscal 
Eletrônica 

0- ENTRADA 
I - SAÍDA 

N°. 000.554.514 
FL 01/01  
SÉRIE  001 

1 

INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTARIO CNPJ 

01485.572/0001-04 

CNIWCPF 

12.889.035/0001-02 
BAIRRO/DISTRITO 

,‘ INDUSTRIAL 
UF CEP TONE/FAX AL INSCRICAO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

RS 99706-250j5421065744 10390157570  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

103233270 
DESTINATARIO/REMETENTE  
NOME/RAZÃO SOCIAL [ 

INOVAIVIED HOSPITALAR LTDA  
ENDEIRECO 

R DOUTOR JOAO  CARUSO N° 2115 
MUNICIPIO 

ERECHIM 

UT 

GO 
MUNICÍPIO 

ANAPOLIS 
ENDEREÇO  

VP 1BSD-8B MOD 1-8 S/N  
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO  

298  708.777 

RAZÃO SOCIAL 

GEOLAB IND. FARMACEUTICA S/A. 
FRETE POR CONTA CODIGO  ANT?  
O - REM(CIF) 

PLACA DO VEIC UI CPF/CNINI 

03.485.572/0001-04  
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

103233270  
'PESO LIQUIDO 

708,777  

DADOS ADICIONAIS 
AC ES COMPLEMENTARES "RESERVADO AO FISCO 

660- 

[ DATA DE RECEBIMENTO 

Identificndo do emitente 

GEOLAB INDUSTRIA 
FARMACEUTICA S/A 
V PRLNCIPAL 1-13 X EN,  DMA  
ANAPOLIS, GO 
CEP: 75132035 
Telefonefax: 06240154000 

NF-e 
N°. 000.554.514  

SÉRIE  001 

RECEBEMCS DE GEOLAB INDUSTRIA FAILMACEUTICA  SA  OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

IDENTIFICACAO E ASSLNATURA DO RECEBEDOR  

Ill 1111 

     

III'" II 

     

II 

   

III 

 

              

FATURA/DVPLICATA 

Nt7MERO 
, 

VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR 

001 17/03/2024 102.142,80 002 27/03/2024 102.142,80 
003 06/04/2024 102.142,80 004 16/04/2024 102.142,80 

,005 26/04/2024 102.142,80 
CALCULO DO IMPOSTO  
BASE DE CALCULO ICMS "-VALOR  'CMS  E.  

R$ 510.714,00 R$ 61.285,68 
VALOR DO FRETE l'ALOR DO SEGURO DESCONTO 

R$ 0,00 R$ 0,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS  

VALOR ICMS ST 

R$ 0.00 
OUTRAS DESPESAS ACESSalAS VALOR IN 

R$0,00 RS 0,00 

'VALOR TOTAL PRODUTOS 

RS 0,00 R$ 510.714,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 0,00 R$ 510.714,00 

BASE DE CALCULO ICMS ST 

DADOS DO PR  UT JEER 

ammo!). DESCRICAO DOS PRODUTO&SERVICOS NCIIIII CST CIO? UNMADE (PAM. W,UNIT. V.TOTAL BC ICUS VALOR inris  V 
M

ALOR OTAS
I  

ALIW 
ICSIS ter 

07072 CLOR VENLAFAXINA 75340 C/300 30049099 00 6101 UN 2.667 108,0000 289.036,00 288,036,00 34.364,32 12,00 
CAP  (Cl)  
CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 
TIP. TRIBUT 

, , . ........ .567073 CLOR VEILAFAXINA,450 MG C1300 30019099 00 6101' (.7N 134 267.0000 2/1678,00 222.678.00 " 26721 ..36 12.00 
CAP  (Cl)  
CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 
TIP. TRIIVIT  



PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

152247609244243 31/05/2024 22:40:24 

11111111 !till 

RECEBEMOS DE OEOLAII INDUSTRIA FARMACECTICA  SA.  OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DANFE 
Documento auxiliar 

Nota Fiscal 
Eletrônica 

0-ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N°. 000.577.537 
FL 01/01  
SÉRIE  001 

CHAVE DE ACESSO 

5224 0503 4855 7200 0104 5500 1000 5775 3710 4558 0719  

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

MS MS IIMIN OM MIR MI UM 

Ilil 

NATUREZA DA OPERACAO 

Venda rodu ao do estabelecimento / 

NF-e 
N°. 000.577.537  

SÉRIE  001 

IDENTIFICACAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE RECEBIMENTO 

Identifienlo do emitente 

GEOLAB INDUSTRIA 
FARMACEUTICA S/A 
V PRINCIPAL 1-B N'SIN, DAIA 
ANÁPOLIS, GO 
CEP: 75132035 
TelefoneFax: 06240154000 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

103233270 
DESTINATARIO/REMETENTE 
Nommezio SOCIAL CNN/CPI, fl  DATA DE iÚ 

INOVAMED HOSPITALAR LIDA I 12.889.035/0001-02 31/05/2024 
ENDERECO BAIR/104)15MM 

R DOUTOR JOAO CARUSO N° 2115 INDUSTRIAL 
C 

ERECHIM 
uF EP FONT/FAX - INSCRIÇÃO ESTADUAL 

RS 99706-250 5421065744 1123.20157570 

NÚMERO VENCIMENTO 
-,.. 

VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR 

001 30/07/2024 3.601,08 002 09/08/2024 3.601,08 
003 19/08/2024 3.601,08 004 29/08/2024 3.601,08 

005 08/09/2024 3.601,08 006 18/09/2024 3.601,08 

007 28/09/2024 3.593,52 

INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO J CNPJ 

03.485.572/0001-04 

CALCULO DO IMPOSTO 
' BASE DE CALCULO  [CMS  --.‘NA—LORICAIS BASE DE CALCULO ICMS ST yVALOR ICMS ST 

RS 25.200,00 RS 3.024,00 RS 0,00 
[  VALOR DO FRETE 

R$ 0,00- 
 VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTIMSDESPESAS  ACE  RIAS VALOR In 

RS 0,00 RS 0,00 RS 0.00 R$ 0,00  
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RS 0,00 1 
VALOR TOTAL PRODUTOS 

R$ 25.200,00 
 

VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 25.200,00 

RAZÃO  SOCIAL -sviTtiTÉ.  FOR  CONTA  ICÓDIGO ANTI 

NOTOS  TRANSPORTE  E LOGISTICA LTDA Cs  '" REM(CIF) 

IPLACA DO VEIC UF CPF/NP CJ 

30.091.74710001-63 j  
'ENDEREÇO  

AV  BRASIL  S/N 
MUNICIPIO UF  

GO 
INSCRIÇÃO ESTADUAL  

108168891 
'  QUANTIDADE -ESPÉCIE IMARCA 

13 ...  
DADOS  DO PRODUTOPSERVIC DI.  

- 
ANAPOLIS 

-'---IPESO -- NUMERACAO PESOBRUTO 

33,810 
LIQUID° 

33,810 

- COD TROD. DESCRIC40 DOS rgoarrosisucticos rtcstisn CST CTOP UNMADE QUART. 'MOT. .,..„),,,, BC ICMS 1;AL
cus

OR VALOR 
VI 

ALW(YTAS 
ICUS I rn 

)00000000000507072 CLOR VP24LAFAXINA 75 MG C/300 
CAP  (Cl)  
CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 
TIP TRIBUT  

30049099 00 6101 UN 210 120,0000 25.200,00 25..20000 3.024,00 12,00 

DADOS ADICIONAIS 
'INFORMACÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

  



inovamed 
hospitalar 

9) 6 6 9 
INOVAMED COMÉRCIO  OE  MEDICAMENTOS'  LTDA 

Rua Rubens Derks, 105, Distrito Industrial 
Erechim, RS, CEP 99706-300  

CNN  12.889.035/0001/02 
Inscri0o Estadual 039/0157570 

Fone: 54 3522-4273 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

A Empresa INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o IV 12.889.035/0001-02, sediada da Rua Rubens 

Derks, N° 105, Loteamento Rubens Derks, Bairro Industrial, Erechitn/RS, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. Sedinei Roberto Stievens, brasileiro, solteiro, empresário, portador do 

RG IV 1089436834 SJS/RS, inscrito no CPF sob o I? 004.421.050-70, vem, mui respeitosamen-

te, esclarecer sobre os cálculos utilizados para composição dos custos dos produtos licitados e 

percentual a ser aplicado sobre o valor ganho na licitação a fim de readequar o valor do produto. 

Inicialmente, ressalva-se que a Licitante, respeitando o processo licitatário, 

não almeja aumentar o seu lucro, somente repassar o acréscimo do custo que foi repassado a esta 

pelo laboratório fabricante do material licitado. 

Para tanto a empresa utilizou-se de cálculos matemáticos que serão 

exemplificados a seguir: 

No que se refere ao cálculo para saber os valores dos produtos, sio usados 

os seguintes dados: 

B. cálc 1CMS dividido pela quantidade = valor caixa dividido pela quantidade de ampola 

na caixa) = valor unitário menos a aliquota de  'CMS  da nota fiscal mais a aliquota da  IT  = 

valor atual do material.  

Ex:  
9.440,00 B. cilc ICMS)/32 (quantidade) = 295,00 (valor caixa) /50 (quantidade de ampola 

na caixa) = 5,90 — 12% (e empregado a aliquota ICMS da nota fiscal) + 18% (aliquota do es-

tado do PR) = 6,1266 (valor atual do medicamento)* 



Retirado do  site  http://portal.anvisa.gov.br/documents/374947/5967916/  

LISTA CONFORMIDADE 2020 08 vi.pdf/f49b3235-7f92-48ae-b5484252699bbe7b. 

670u 

inovamed 
hospitalar 

INOVAMED COMERCIO  OE  MEDICAMENTOS LIDA 
Rua Rubens Derks, 105, Distrito Industrial 

Erechim, RS, CEP 99706-300  
CNN  12.889.035/0001/02 

Inscri0o Estadual 039/0157570  
Pone:  54 3522-4273 

AitTLO 
' 4. ,t .  i.  11# VA(0/11t.(Attkl“ -).4.51619/RtMe. it wi x r --,' Au* Willa,  Wert --V if4 4 , i1/4431/4  4t Lt.,. 1/4 + .-t WW1 t't itt WI. , - ,ALC,11,  tX)r,  -1/44 AtiOtt rh.tri% -V. MU( Fret* 3( .. 

10.00 i leot ,,,,i?  P 40 ..,„  .--
14

0  0.00 
?
.00 0.00 174,45 _1.440,00 ,

V 
 

WIAL IM.,,,. t t,4I,  , l IN et • 'itAN A$ t  l,t4iq 1/4  . 44;LIDP. v YnMat i 

0.00. OA& 0.00 0,00 Q.00. 0,00 0,00 8 1.41_ 9.440.00 
Yi (WM %HI t %t( . t I s %,..Nrtift, Alm" 

IA 

KAT1410 71-11)( • 
tift.OK I t 

I"  117) Ent it e n 1 e 
. *xmig.t.tlill Pt ) I Li.0  i  P I. Ii 

?5 A91,74/0100-09 

43,3631110002 ''' ST () ALVEs 5i 
I ,.. *RI t  

mo,its A RC" G 
4. 8 84. 8,11.1  .i  

I .... ______CAMNISI .

1

... 

 

rtibttk-tA,Littm#4,  t 41 l',',"." 
LNURAC.ittl e, 1/4  . ItYA TO 

119

-1t4 SO tiqt:ttIct 
1, 

__I 134 I t&I.4.9i — 
utfl  Du. 

.1. 4, x tx 
k!'n f. 011ifilikila ..... --  

titAtiiik`Sti OOPOODOPO,  st  ft, ii,,t, ,1/44,41 k>, 1/4 7 1/4  t 
-  

I 14( 101AI tt US,  
t•Atxm, 
lt/oti 

t. 4.1 go 
Irt 

t 
— 

. 

S tY Hi MI t Negi /144iitileft $400400.3itit1AIM 
*MO iML. GEN C PlIfIC O LAW Ai1411,20Qts ..t: 
POW OA* Low ASOMIO (NNW 121000 rat. 
211,0020 VA It /0 Attl 
In 1 7 nt liA4 A-NIEW44WINCO*647450h141 

--...................— -,.. 

‘43v,i soil a tt1 , t.,.(4.1.10 Z.0,010(tIF .0 440 it ft fittlitt  i  , I f2,1' ii) . 

*Obs.: Os medicamentos e valores utilizados sio meramente ilustrativos, não representando os 

valores reais do reequilibrio solicitado. 

AtiOUOTA DE1CIVIS POR ESTADO  

!CMS ESTADO  

20%  Ri 

AM, AP. BA, CE, MA, MG, PB, PE,PI, 

PR, RN, RS, SE, SP, TO e Ri 

(medicamentos da Portaria MS 

1318/2002) 

17,5% RO 

18% 

17% DEMAIS ESTADOS 

12% Medicamentos Genéricos de SP e MG 
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inovamed 
hospitalar 

Q 7  6 70 t 
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA 

Rua Rubens Derks, 105, Distrito Industrial 
Erechim, RS, CEP 99706-300  

CNN  12.889.035/0001/02 
Inscrição Estadual 039/0157570 

Fone: 54 3522-4273 

para ser realizado o valor a ser reequilibrio é utilizado o ctilculo a se- 

guir: 

Custo Atual dividido pelo custo do produto na licitação multiplicado por 100 menos 

100 = percentual de acréscimo do custo do produto. 

Esse percentual é somado ao valor ganho na licitação, formando assim o Valor a ser reequilibra-

do.  

Ex.:  

0,0703 (Custo atual)/0,04 (Custo na licitação) x 100 — 100 = 75,75%, correspondendo ao 

acréscimo no custo repassado pelo fornecedor comprovado através das notas fiscais de compra. 

Material Fornecedor Custo Unitário 
NF  - ticitaçâo  

Custo Unitário 
NF  - Atual 

;ff.:64A je  :,-;en:  Valor Unitário 
Ganho 

Valor a ser  
Reequilibrado 

osartana 
Pciassica 50 Mg 
V() Cp ilsen 
Caixa com 960 CP 

Prati Donaduzzi e 
Cia Ltda 

R$0,04 1:2$0,0703 
gis 

R$0,06 $O, 1055 

Ressalta-se que a empresa somente esta repassando o aumento do cus-

to do produto que foi repassado pelo fornecedor. Ainda, a Licitante preza pela equidade, para 

que assim nenhuma das partes saia prejudicada financeiramente no certame. Dessa forma, con-

fonne Notas Fiscais já apresentadas, pede-se que sejam considerados os custos que a Licitante 

efetivamente paga pelos itens, uma vez que aceitar-se-4 caso não haja prejuízo financeiro. 

EXPOSTOS OS FATOS, que demonstram de forma clara e evidente a 

ocorrência de fato superveniente que justifica o reequilibrio de pregos dos itens em questão, a 

Licitante requer o recebimento, julgamento e deferimento do presente pedido. 

Reitera-se a estima e elevada consideração para com o mui digno órgão, 

bem como o compromisso da Licitante com a seriedade e transparência. 

Agradece-se desde já pela atenção e compreensão despendidas. 



Preço 
Órgão Público 

Público 

1 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSK1 0(1024724 03/06/2024 

2 MUNICIPIO DF, SARUTAIA 46223731000105- 10/04/2024 

1-000008/2024 

Data 
Identificação Prego 

Licitação 

R$ 0,55 

1(..:4.-cr.-4..'sy 

RI 0,43 

67 O  
CERTIFICADO  • 

IL u 

n 
GI • - m 

z "4 d 
z u.; 

rr  
.--001/01Allbl3 - 

Nituticipio de Capatletna - PR 
Secretaria Municipal de Contratações Públicas 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 Responstivel: Felipe Carvalho  Romero  Departamento: Secretário Municipal de ContrataçOes Públicas 

Relatório de otaçao: REEQUILIBRIO PREGÃO ELETRÔN1C0 N° 14/2024 

Pesquisa realizada entre 23/07/2024 16:27:56 e 23/07/2024 16:36:31 

Relaffirlo gerado no dia 23/07/2024 16:37:57 (1P: 187.49.135.78) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Mádia Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

ustiario para aquele determinado Item. 

Cemfiwate InAlruoio :Vormativa N'(.i de 07 de du/ho de 202/ tin n' 14 /3.4), rtigo 31 74 pi,quisa de 1,,,,,•os seni materiali::adaem documento  gut,  onnerti: INC V-Ah,rodo matemático aplicado para a 

• definkdo do valor estimado." 

Item I: 54950- CLORIDRATO DE SERTRAL1NA 50 MG (BR0272365)  

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO 

PROPOSTAS ESTIMADO 

5 / 5 RS 0.15  (tin)  

Preço 
órgão Público 

Publico 

PERCENTUAL PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 0,15 

Data 
Identificação 

Licitação 

TOTAL 

RI 0,15 

Preço 

1 MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL 97129 25/06/2024 RS 0,15 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11306530000189- 17/06/2024 RS 0,13 

1-00000512024 

3 MUNICIPIO DE VALE DE  SAO  DOMINGOS 04215993000170- 22/05/2024 R.$40.5 

1-000018/2024 RS 0,15 

4 Prefeitura Municipal de Figueirão 1854 22/03/2024 R.S..(4;.1.4 

RS 0,18 

5 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10472663000162- 07/03/2024 *-5-(ti-3- 

I -000008/2024 RS 0,15 

Valor Unitário RI 0,15  

Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 0,15 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,15 

 

Item 2: 54957 - CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG (ER0272379)  

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO  EST. TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO 

5 / 5 RS 0,48 (un) R$ 0,48 RI 0,48 

Relatório gerado no dia 23/07/2024 16:37:57 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8ScRf%2fuE0dRnwsgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancod  )precos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ligfhtuDganMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8ScRf%252fuE0dRnwsgHU8nPtm6WA%253d%253d  

.:agfe.44t 



1=11=1111111 Mediana dos Pregos Obtidos: RS 0,37 

Valor Global: RS 1,00 

15 (on)  Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 0,15 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,15  

Descrição ()t)svr%açan Quoin  idade  

CLORIDRATO DE SERTRAL1NA SOMO (BR0272365) 1 Comprimido 

MUNICIPIO DE SANTIAGO 

FUNDO MUNICIPAL DE  SAUDI.;  DE PARANA1GUARA 

MUN1CIPIO DE PIUMHI 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,48 

1-000335/2024 RS 0,44 

11204871000143- 13,03/2024 RN- 

1-00000212024 RS 0,51 

16781346000104- 29,01/2024 

1-000056/2023 RS 0,48 

RS 0,48  

Média dos Preços Obtidos: R$ 0,48 

U 70 . 
ç87897740000150- 05/04/20 4 R.".i..  

Item 3: 54995 - FINASTER1DA 5 MG (BR0275963)  

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

PROPOSTAS ESTIMADO 

3 / 3 1 R$ 0,37 (un) 

Preço Compras 
Orgão Público 

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 0.37 

Data 
Identificação 

TOTAL 

R$ 0.37  

Prego 
Governamentais Licitação 

1 MINISTÉRIO DA SAÚDE I SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA I Distrito N"Pregão:901002024 15/05/2024 

Sanitário Especial lndigena - Xingu IJA SG:257041 R$ 0,37 

Valor Unitário R$ 0,37 

Preço 
Orgão Público 

Público 
Identificaçiio 

Data 

Licitação 
Preço 

Prefeitura Municipal de Ponta  Pori  - MS 27417....0282024 17/06/2024 R$ 0,31 

2 MUNICIPIO DE CHAVAL 07146301000177- 07/05/2024 RS.4.4:416]. 

1-000005/2024 RS 0,44 

"1 'a lo r Unit a  rio RS 0,38 

Detalhamento dos Itens 

Prego (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço  

Inc.  .11  Art  Yda IN 6.5 de 07 de Jully, de 2021 (Lei n" 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 25/01/2024 à 23/07/2024; Palavra Chave: CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG : Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdForneeedor: 

r 

Relatório gerado no dia 23/07/2024 16:37:57 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: IgfhtuDcianMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8ScRf%2fuE0dRnwsqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancod )precos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDoanMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8ScRf%252fuE0dRnwsqHU8nPtm6WA%253d%253d  

R$ 0,15 

2 / 10 

DE SERTRALINA 50 MG (BR0272365) Item : CLORIDRATO  

Preço Estimado: RS 0 



órgão: MUNICÍPIO DE BEL() MONTE/AL 

Objeto: AQUISIÇAÕ DE MEDICAMENTOS 

Descrição: CLORIDRATO DE SERTRALINA. CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 50 MG. 

FORMA FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO REVESTIDO. UNIDADE - 

CLORIDRATO DE SERTRALINA. CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 50 MG. 

FORMA FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO REVESTIDO. UNIDADE 

670 , i 
Data: 25/06/2024 00:00  

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 97129 

Lote/Item: /37 

Ata:  Link  Ata 

Fonte: licitanet.com.br  

Quantidade: 18.750 

Unidade: UND 

UF: AL 

CNP.I Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

37.246.456/0001-46 MOREIRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI R$ 0.15 

*VENCEDOR* 

Mares: GEOLAB 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: GEOLAB 
Descrição: Descrição não informada 

Telefone: 
(82) 9952-1729  

Email: 
rejanc_moreira10@hotmail.com  

Preps  (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço  

Inc.  li  Art.  5" do IN 63 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 25/01/2024 a 23/07/2024: Palavra Chave: CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG ; Apenas Materiais; Operador: 

IgualOtdFornecedor: 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Data: 17/06/2024 07:00 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de Empresa para a fornecimento de Modalidadc: Pregão - Eletrônico 

medicamentos para Farmácia Básica de Terezépolis de Goiás, agendada para o dia 17 de SRP: SIM 
Junho das 2024 as 09:00hs Identificação: 11306530000189-1-000005/2024 

Descrição: SERTRALINA, CLORIDRATO 50 MC COMPRIMIDO - SERTRALINA, Lote/Item: 1/288 
CLORIDRATO 50 MG COMPRIMIDO 

Ata:  N/A  

Homologação: 17/06/202400:00 

Fonte: hups://www.gov.br/pncp/pt-br  

Quantidade: 2.000 

Unidade:  UN  

UF: GO 

RS 0.13 

CNP.I Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final  

16.699.864/0001-83 SANTE MEDICA HOSPITALAR LIDA It$  0,13 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Nome de Contato: Telefone: 

Denise (62) 3101-0443 vendasOl@santedistribuidomeom.br  

Prego (Outros Entes Públicos) 3: Menor Prego NS-11:1-5 

Valor corrigido  eat t,4ó%  pelo índice IPC4.  Maw  de atualização: 18/06f2024) RS 0,15  

Inc. Art  Yda IN ,S..5 de 07 de Julho de 2021 (Lei te 14.13.9 

Filtros Utilizados: Periodo: 25/01/2024 is 23/07/2024; Palavra Chave: CLORIDRATO DE SERTRAL1NA 50 MG ; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

Relatório gerado no dia 23/07/2024 16:37:57 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8ScRf%2fuE0dRnwsqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDqanMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8ScRP/0252fuE0dRnwsqHU8nPtm6WA%253d%253d  3 / 10 



órgão: MUNICINO DE VALE DE  SAO  DOMINGOS 

Objeto: [LICITANET] - Aquisição de medicamentos de distribuição gratuita. para atender as 

demandas da Farmácia Municipal de Saúde de Vale de São Domingos-MT 

Descrição: SERTRALINA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG, 

FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO, VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL - SERTRALINA, CLORIDRATO - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 

REVESTIDO. VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

6 704 
Data: 22/05/2024 08:00 lq) 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 04215993000170-1-000018/2024  

Lot  e/I tem: 1/4242114 

Ata:  N/A  

Homologaeio: 28/05/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br  

Quantidade: 5.000 

Unidade: CP 

UI: MT 

CNP.I Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

26.419.311/0001-83 LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 0.15 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Nome de Contato: Telefone: 

NEOMAR (46) 2601-0680  

Email: 

neoinarlumann@gmail.com  

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Menor Preço ItS-071if 

Valor corrigido  en  1,00% pelo índice 1PCA. (Data de atualizacao: 18/06/2024) R$ 0,18  

Inc.  Att. 5" da IN 65 de 07  dc  Julho de 2021 (Lei  nn  14.133) 

Filtros Utilizados: Período: 25/01/2024  it  23/07/2024; Palavra Chave: CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG ; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

Órgão: Prefeitura Municipal de Figueirão Data: 22/03/2024(10:00 

Objeto: Aquisição emergencial de medicamentos da lista remane/remume para atender as Modalidade: Dispensa 

necessidades de urgencia da unidade básica de saúde- Arindo Rodrigues da Silva- e SRP: NÃO 
Unidade Básica de Saúde - Sudalidio Amorim Malaquias- ambas órgão da secretaria Identificação: 1854 
municipal de saúde do município de Figueirao 

Lote/Item: 1/15 
Descrição: CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG COMPRIMIDO - CLORIDRATO DE 

SERTRALINA 50 MG COMPRIMIDO 
Ata:  N/A  

Fonte: web.qualitysistemas.com.briprocessos_ 

licitatorios/prefritura_municipal_de_fi 

gueira.° 

Quantidade: 3.430 

Unidade 

UF: MS 

CNPj Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

23.141.314/0001-00 C1RURGICA AL-STYN LTDA R$ 0,18 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Deszição não informada 

Nome de Contato: 
MAURÍCIO POVOA 

Telefone: 
(62) 3284-8698  

Entail: 
licitacaoalstyn90(0gmail.com  

Prego (Outros Entes Públicos) 5: Menor Preço 

Valor corrigido em 1,00% pelo indice1PC4. (Data de atualizaciio: 18/06/2024)  

Inc.  114,', 5' da IN 65 de 07 de Julho  tie  2021 (Lei n' 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 25/01/2024 tk 23/07/2024; Palavra Chave: CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 M.G ; Apenas Materiais;  Operador: 

IgualQUIFomecedor: 

Relatório gerado no dia 23/07/2024 16:37:57 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8ScRf%2fuE0dRnwsgHU8nPtm6WA%3&/03d 
http://www.bancod  sprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDganMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8ScRf%252fuE0dRnwsgHU8nPtm6WAV0253d%253d  

RS-tk/3 

RS 0,15 
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DE VENLAFAXINA 75 MG (BRO272.379 ) 

,48  (on) Percentual: Prep  Estimado Calculado: R$ 0,48 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,48 

Item 2: CLORIDRAT  

Preço Estimado: R$ 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL. FARMACOLÓGICO (USO CONTINUO) VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES  DC)  TERMO DE REFERÊNCIA. 

Descrição: CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG- COMPRIMIDO - CLORIDRATO  DE 

SERTRALINA 50 MG- COMPRIMIDO 

CNP.I Razão Social do Fornecedor  

Data: 07/03/2024 08:00 
%. 

 6  7 0 ? 

Modalidade: Pregão- EletrOnico 

SRP: SIM 

Identlficação: 10472663000162-1-000008/2024 

Lote/Item: 1/44 

Ata:  N/A  

Homologação: 07/03/202400:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br  

Quantidade: 6.000 

Unidade:  UN  

UF: GO 

Valor da Proposta Final  

40.951.41410001-10 

*VENCEDOR*  

NF FARMACEUTICA E LocasncA EIRELI  R$ 0.15 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: .D.tscrição não informada 

Nome de Contato: 
FREDERICO 

Telefone: 
(62) 3565-1600 

Email: 
I ici tacao.;:vn tTanna.coni.br  

Quantidade 

1 Comprimido 

Descrição 

CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG (BR0272379) 

Oh cr rs açao 

Prego (Outros Entes Públicos) 1: Menor Prego  

Inc.  114:1. Yda IN 65 de 07 de Julho  dc  :021 (Lei n" 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 25/01/2024 à 23/07/2024; Palavra Chave: CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdForneeedor: 

órgão: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI Data: 03/06/202400:00 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

MEDICAMENTOS SRP: SIM. 

Descrição: CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG - CLORIDRATO DE VENLAFAXINA Identificação: 00024724 
75 MG Lote/Item: 1/192 

Ata:  N/A  

Homologação: 11/06/2024 00:00 

Fonte: 143.0.0.116:5757/Transparencia/ 

Quantidade: 5.000 

Unidade: CMPD 

UF: SP  

R$ 0,55  

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

01.328.535/0001-59 . CLA.SSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI R$ 0,55 

*V ENCEDOR* 

Marca: Marco não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Nome de Contato: Telefone: 

MAYARA (43) 3275-3105 classined©outlook.com  

Relatório gerado no dia 23/07/2024 16:37:57 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8ScRf%2fuE0dRnwsgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancod  aprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDganMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8ScRf%252fuE0dRnwsgHU8nPtm6WA%253d%253d  5 / 10 

CNN.  



Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço 

So/or corrigido  en,  0,84% pelo indica  IPC.4.  (Data de atualizactio: 18106/2024)  

Inc.  11  Art.  5°11a IN 65 de 07 de Julho de 2021 ('Lei n 14.133) 

6 7 o  
RS -0;43- 

R$ 0,43  

     

Filtros Utilizados: Periodo: 25/01/2024 t3 /4  23/07/2024; Palavra Chave: CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75  MG; Apenas Materiais; Operador: 
IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MUNICIPIO DE SARUTAIA Data: 10/04/2024 07:00 

Objeto: Registro de Pregos objetivando futuras aquisições de medicamentos destinados a Modalidade: Pregão - Eletrônico 

farmácia básica do departamento de saúde da Prefeitura Municipal de Sarutaia SRP: SIM 

Descrição: CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG - CLORIDRATO DE VENLAFAXINA I denti ficação: 46223731000105-1-000008/2024 
75 MG 

Lote/Item: 1/144 

Ata:  N/A  

Homologação: 15/04/2024 00:00 

Fonte: lutps://www.gov.br/pnc:p/pt-br  

Quantidade: 12.000 

Unidade:  CPR  

UF: SP 

CNP.I Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

03.652.030/0001-70 CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 0.43 

*VENCEDOR" 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não infbnnada 

Telefone: 
(54)3522-3081 medicamentos@centerrnedi.eontbr 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Menor Preço 

Valor corrigido 0.84% pelo índice 1PC4. (Data de atualizactio: 18/0612024)  

Inc.  JIArL 5' do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133) 

Filtros Utilizados: Petiodo: 25/01/2024  it  23/07/2024: Palavra Chave: CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75  MG; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFomecedor: 

órgão: MUNICIPIO DE SANTIAGO Data: 05/04/202408:29 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS Modalidade: Pregão - Eletrônico 

Descrição: CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG - CLORIDRATO DE VENLAFAXINA SRP: SIM 

75 MG Identificação: 87897740000150-1-000335/2024 

Lote/Item: 1/108 

Ata:  N/A  

Homologação: 03/07/202400:00 

Fonte: https:/Avww.gov.bripncp/pt-br  

Quantidade: 4.000 

Unidade: COM 

IN: RS 

CNP.I Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

12.889.035/0001-02 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não inibrmada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Nome de Contato: 
SFDINF1 ROBERTO STIEVENS 

Telefone: 
(54) 2106-7930  

Email: 
renata.f@inovainedhospitalar.coni  

Relatório gerado no dia 23/07/2024 16:37:57 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: IgfhtuDconMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8ScRf%2fuE0dRnwsqHU8nPtrn6WA%3d%3d 

, http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDcianMJD101nC6cgfTSGEQJH8ScRP/0252fuE0dRnwsqHU8nPlm6WA%253d%253d  

R•i-0744 

RS 0.44  

RS 0,44 
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Preço (Outros Entes Públicos) 4: Menor Prego 

Yidor corrigido em 1,00% pelo indice INA. (Data de atualizacao: 18:06/2024)  

Inc.  II  Art.  5 da !Al 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 014.1331 

6 7 0 ,1 
RS-0;SO 

RS 0,51  

Filtros Periodo: 25/01/2024 A 23/07/2024; Palavra Chave: CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG; Apenas  Materials;  Operador: 

IgualQtdForn.ecedor: 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIGUARA Data: 13/03/2024 08:30 

Objeto: [LICITANE-1] - AQUISIÇÃO EVENTUAL, FUTURA E PARCELADA DE Modalidade: Pregão - Eletrônico 

MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E SUPLEMENTOS SRP: SIM 
ALIMENTARES PARA MANUTENÇÃO DO  FMS. 

Identificação: 11204871000143-1-000002/2024 
Descrição: CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG COMPRIMIDO - CLORIDRATO DE 

Lote/Item: 1/3928003 
VENLAFAXINA 75 MG COMPRIMIDO 

A111:  N/A  

Homologação: 27/03/2024 00:00 

Fonte: lutps://www.gov.br/pncp/pt-br  

Quantidade: 10.000 

Unidade:  COMP  

UF: GO 

CNP.I Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

35.773.243/0001-47  FA  R NI A °NOME DISTRIBUIDORA LTDA R$ 0,50 

*VENCEDOR* 

Marca: Mares não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada  

Prep  (Outros Entes Públicos) 5: Menor Preço 

corrigido cai 2,27% pelo índice  MCA.  (Data de atualizacdo: 18/04/2024)  

Inc.  11  Art  5"da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

14).4-0.:44 

RS 0,48 

. ..... ... . 

Filtros Utilizados: Periodo: 25/01/2024 13 /4  23/07/2024; Palavra Chave: CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtc1Fornecedor: 

Órgão: MUNICIPIO DE PIUMHI Data: 29/01/2024 09:00 

Objeto: fLICITANETI - Registro de Pregos para aquisição futura e parcelada de medicamentos Modalidade: Pregão - Eletrônico 

para atender as ordens judiciais do Município de Piumbi, conforme especificações SRP: SIM 
constantes deste edital. Identificação: 16781346000104-1-000056/2023 

Descrição: CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG (ORDEM JUDICIAL) - Lote/Item: 1/3850948 
CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG (ORDEM JUDICIAL) 

Ata:  N/A  

Homologação: 30/01/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br  

Quantidade: 3.420 

Unidade: CÁPSULA 

UF: MG 

CNP.1 Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

44.152.616/0001-53  UP  DISTRIBUIDORA LTDA R$ 0.47 

*VENCEDOR* 

Mares: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Des,:rição  at)  intbrmada 

Nome de Contato: Telefone: 

Marcos (27) 3075-2397  
Email: 
licitacan@npfannaceutica.com.br  

Relatório gerado no dia 23/07/2024 16:37:57 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: IgfhtuDganMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8ScRf%2fuE0dRnwsgHU8nPtm6WAck3d%3d 
http://www.bancodaprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=lgfhtuDdanMJDIOtnC6cgfTSGEQJH8ScRf%252fuE0dRnwsqHU8nPtm6WA%253d%253d  7 / 10 



A 5 MG (13R0275963) 

0,37 (un)  Percentual: - Preço Estimado C7alcolado: RS 0,37 Media dos Preços Obtidos: RS 0,37 

Descrição Observa04) 

Item 3: FfNASTERTI 

Preço Estimado: R$ 

Quantidade 

1 Comprimido FINASTERIDA 5 MG (BR0275963) 

Prep  (Compras Governamentais) 1: Menor Preço  
(Woe  corrigido  ern  0,46% pelo ledice  IPC.4. (Data de utualizaedo: 18.'06/2024)  

Inc.  I  Art.  .5"da IN 65 de 07 de .hdho de 2021 (Jw  re  14.133) 

RS 0,37 

RS 0,37 

Filtros Utilizados: Periodo: 25/01/2024 fi 23/07/2024; Palavra Chave: FINASTERIDA 5 MG ; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor: 

Órgão: miNisTÉRK) DA SAÚDE 

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA 

Distrito Sanitirio Especial Indígena - Xingu 

Objeto: Pregão Eletrônico Aquisição de  medic  amentos para o abastecimento do  CAF  do 

DSEI/XTN  GU.  

Descrição: Finasterida - FINASTERIDA, CONCENTRAÇÃO 5 MG 

CatMat: 275963 - Concentração: 5 MG 

CNPJ Razão Social do Fornecedor  

Data: 15/05/2024 00:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregtio:901002024 /11ASG:257041 

Lote/Item: /42 

Ata:  N/A  

Homologação: 03/06/2024 00:00 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.br  

Quantidade: 4.000 

Unidade: Comprimido 

IlF: MT 

Valor da Proposta Final 

39.241.426/0001-72 MELO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATEIHAlS HOSPITALAR LTDA 

*VENCEDOR* 

Marco: AUROBINDO 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: Comprimido 
Descrição: Deterição não informada 

Telefone: 
(44) 9732-046); 

Preço (Outros Entes Públicos) I: Menor Preço  

Inc.  II  Art.  .5' da 63 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 25/01/2024  it  23/07/2024; Palavra Chave: FINASTERIDA 5 MG ; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFoniecedor: 

Prefeitura Municipal de Ponta  Pori  - MS 

Objeto: CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE BÁSICA DE 

SAÚDE, EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

Descrição: FINASTERIDA 05 MG (COMPRIMIDO) - FINASTERIDA 05 MG 

(COMPRIMIDO) 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

17/06/2024 09:00 

PREGÃO ELETRÔNICO 

NÃO 

27417_0282024 

132/1  

Link  Ata 

Imps://comprasbr.com.br/ 

690 

COM PR 

MS 

t;‹ vxon 
4:Xt" 
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CNPJ 

32.138.304/1)001-06 

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor 

1NOVACOES COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

Çllor da Proposta Final  

R$ 0.31 

Marca:  EMS  
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: COMPRIMIDO 
Descrição: Descrição não informada 

Telefone: 
(44) 3528-0344  

Email: 
inovacoeslicitacoes@outlook.com  

Prep  (Outros Entes Públicos)  2:  Menor Preço  

Yidor  corrigido  en, OA% pet° Indio, MCA. (Data de aivalizacdo: 18/06/2024) RS 0,44 

Inc.!! Art. 5"  da  IN 65 de 07 de  Julho  de 2021 (Lei le 14.133) 

Filtros Utilizados: Periodo: 25/01/2024 à 23/07/2024; Palavra Chave: FINASTERIDA 5 MG ; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdForneeedor: 

Órgão: MUNICIPIO DE CHAVAL 

Objeto: SELEÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS PARA ATENCAO BÁSICA E 

MEDICAMENTOS CONTROLADOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL/CE 

Descrição: FINASTERIDA 5 MG - FINASTERIDA 5 MG 

CNPJ Razão Social do Fornecedor  

Data: 07/05/2024 09:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 07146301000177-1-000005/2024 

Lote/Item: 1/14 

Ata:  N/A  

Homologação: 27/05/2024 00:00 

Fonte: https://www.golar/pncp/pt-br  

Quantidade: 2.250 

Unidade: COMPRIMIDO 

UF: CE 

Valor da Proposta Final  

09.485.574/0001-71 

*VENCEDOR* 

PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA R$ 0,44 

Marca: Marco nân informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Telefone: 
(85) 3252-5699 

Email: 
prohospital@prohospital.com.br  

-rAtC1 
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- Compras BR 
https://comprasbr.com.b  r/ 

Data: 30/06/2024 14:27:18 
Acessar a fonte aqui 

2 - ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br  

1)ata: 24/06/2024 15:58:03 
Acessar a fonte aqui 

3 - licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 
licitanet.com.br  

1)ata: 23/07/2024 16:32:41 
Acessar a fonte anui 

4 - Portal Nacional de Contratações Públicas 
https://www.gov.br/pncp/pt-br  

Data: 23/07/2024 16:34:12 
Acessar a  fonte  Rai 

5 - Prefeitura Municipal de Brodowski/SP 
143.0.0.116:57571rransparenc1a/ 

Data: 25/06/2024 10:58:41 
Acessar a  fonte  Raj 

st.  Prefeitura Municipal de Figueirão/MS 
eb.qualitysistemas.com.br/processos_licitatorios/prefeitura_municipal_de_figueirao  

Data: 03/04/2024 09:41:49 
Acessar a  fonte  Raj  

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

, 
ATFNC:10 - 0 Banco de Preços é urna solueati teenologiea pie atende aos pariimelros  tie  pesquisa dispostos em Leis sip,entes, Insiruçães 
Normativas, Acórdãos. kegulamentos, eeretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes gmernamentais, complementares e  sites  
de (10113illi0 amplo. f)Sisixma nio é considerado uma fonte v.. sim, um meio para que as pesquisas sejam realitadas de forma segura,  Aga  e  
erica/.  

Fontes utilizadas nesta cotavAo: 
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o 
REEQUILÁBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

6 E. w -t 

0 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PROCESSO LICITATORIO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024 

Item 
Código  

do 
Produto 

Descrição do Produto/Serviço Unidade 
Prep  

solicitado 
pela empresa 

Preço obtido 
na pesquisa 
de preços 

112 54950 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG (BR0272365)  COMP  RS 0,145 R$ 0,15 
118 54957 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG (BR0272379)  COMP  R$ 0,477 R$ 0,48 
168 54995 FINASTERIDA 5 MG (BR0275963)  COMP  R$ 0,330 R$ 0,37 

te-ne Ca_hult, r2cli0 kCt._ 
FABIANA SCHUtiZ PADILHA 

Assessora da SELOG 



Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo Contrato 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Sequência: 5942- Ata de registro de pregos: 119/2024 Licitação: Pregão - 50 000014/2024 

CPF/CNPJ: 12.889.035/0001-02 Telefone: (54) 2106-7930 14/05/2024 13/05/2025 Código: 66787- 1 Nome: INOVAM  ED  HOSPITALAR LTDA 

2.000,00 2,07 4.140,00 Item: 082 0,00 0.00 0.00  

Item: 092 100.000,00 0.09 9 000,00 0,00 0,00 0,00  

525,00 3.900.00 975,00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

0,00 0,00 0,00 0,00 2.100.00 Item: 105 6.000.00 0,25 1.500,00 0,00 0.00 

Produto: 65502 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4 MG, COMPRIMIDO ORODISPERSIVEL (8R0419016) 

Lote: 001 

Item: 051 200.00 6,80 1.360,00 0.00 0,00 0.00 

Produto: 68079 CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL (FRASCO COM 100 ML) (BR0272454) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Produto: 68091 CLONAZEPAM, 2.5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS (FRASCO COM 20 ML) 

Solicitante-  004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Produto: 54927 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 10 MG C/ 30  COMP  (BR0282313) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local. 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

1.020.00 50.00 340,00 

Unidade de medida: FRAS Tipo controle: Q 

0.00 2.000.00 4.140.00 

Unidade de medida: ERAS Tipo controle: 

999,00 88.900,00 8.001.00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

0.00 0,00 

0,00 0.00 

0,00 0,00 

0,00 150.00 

0.00 0.00 

0,00 11.100.00 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Item: 112 250 000.00 0.09 22.500.00 

Produto: 54950 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG (BR0272365) 

0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 60.000,00 5.400.00 190.000.00 17.100.00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 117 15.000,00 0,24 3.600.00 0,00 0,00 0.00 0.00  

Produto: 68103 CLORIDRATO DE TRAZODONA 50 MG (BR0276948) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 118 80.000.00 0.43 34.400,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

Produto: 54957 CLORIDRATO DE VENLAFAANA 75 MG (8R0272379) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 141 160.000,00 0,379 60.640.00 0,00 0,00 0.00 0,00 

Produto: 54972 DIOSMINA 450 MG + HESPERIDINA 50 MG (BR0273818) 

0,00 0,00 4 200.00 

0.00 0,00 31.500.00 

0.00 0.00 61.500.00 

1.008,00 10.800.00 2.592,00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

13.545,00 48.500.00 20.855,00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

23.308,50 98.500,00 37.331,50 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: 

Município de Capanema - 2024 
Saldo do contrato 

Pgina 1  

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 107 65.000.00 0.17 11.050,00 0,00 0,00 0.00 o.Od .. . o'..66-'''' ''''''' o.00 57.000,00 9.690,00 8.000,00 1.360,00 

Produto: 57220 CLORIDRATO DE PAROXETINA 20MG (8R0273940) - Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão cfaS e 24/07C23 09:45:32 



Município de Capanema - 2024 
Saldo do contrato 

Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor unitário 

Local-  000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0.00 0,00 0.00 0,00 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 148 3.000,00 0,73 2.19000 

Produto: 54978 DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG (BR0272588) 

0.00 0.00 1.000.00 730.00 2.000.00 1.460.00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

Item: 162 200,00 1,77 354,00 0,00 0,00 0.00  

Item: 171 100,00 5,29 529,00 0,00 0.00  

Local 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Produto: 68135 GLIMEPIRIDA 4 MG (BR0273121) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 193 200.000,00 0,02 4.000.00 0,00 0,00 0.00 0,00 

Produto: 55019 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG (BR0267674) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

0.00 200.00 

0.00 14.100.00 

0,00 20 000.00 

102.00 400.00 204.00 

Unidade de medida  AMP Tipo controle: Q 

1.833,00 10.900.00 1.417,00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: O 

400.00 180.000.00 3.600.00 

Unidade de medida,  COMP Tipo controle: Q 

Item: 201 7.500,00 0.16 1.200.00 

Produto: 65532 ISOSSORBIDA. SAL DINITRATO, 20 MG (BR0273397) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 3.000.00 480.00 4.500.00 720.00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: ID  

0,62 12 400.00  Item: 214 20.000.00 

24/07/202409:4532 Emitici3por.  ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN].  na ver sào: 5535e 

Pagina2 

Local. 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

1.00 5 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Produto: 54979 DIVALPROATO DE SODIO 500 MG (BR0272589) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Produto: 65518 FENITOINA SODICA 50 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (BR0267107) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 168 42.000.00 0,20 8 400,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 54995 FINASTERIDA 5 MG (BR0275963) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Produto: 68127 FLUMAZENIL, DOSAGEM:0,1 MG/ML. INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA DE 

0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 100.00 529,00 

Unidade de medida:  AMP Tipo controle: O 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0,00 

Solicitante, 004305 JONAS  WELTER Local. 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Produto: 55038 LEVOMEPROMAZINA 100 MG (13R0268129) 

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 20.000.00 12.400.00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req de compras ainda não empenhadas. 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER 

Item: 149 5.000,00 0,00 0,00 2.000,00 2 000,00 3.000.00 3.000.00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 200,00 354.00 

Unidade de medida:  AMP Tipo controle: 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42 000.00 8.400.00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

Item: 181 600,00 0,51 306.00 0.00 0.00 0.00  0.00 0,00 

Produto: 68134 GLICOSE. 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML (8R0267541) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local' 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 182 25 000.00 0.13 3.250.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00  

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 
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Município de Capanema - 2024 
Saldo do contrato 

Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo Contrato 

63.000,00 0,00 

0.00 800.00 0,00 0,00 2.104.00 1.200,00 3.156.00 

Unidade de medida: ERAS Tipo controle: O 

0,00 0,00 0,00 23.600.00 1.652,00 11.400,00 798,00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

0,00 10.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 306.00 59.800.00 1.794.06";  

Unidade de medida:  COMP Tipo controle:  

Item: 319 70.000,00 0,03 2.100,00 

Produto: 55160 SULFATO FERROSO 40 MG (6R0292344) 

24/07/2Q4 03:45:32 Ernitido por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na ver são: 5535e 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 222 2.000.00 2.63 5.260.00 0.00 0,00 0.00 

Produto: 55047 LORATADINA 1 MG/ML XAROPE (FRASCO COM 100 ML) (BR0273467) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 223 35.000,00 0,07 2.450,00 0,00 

Produto: 68145 LORATADINA 10 MG (BR0273466) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 252 400.00 '..". fAti"-- -.752.00r: 
Produto: 55845 MIDAZOLAM 15MG/3ML AMPOLA COM 3ML. (BR0268481) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 256 250.000.00 0,07 17.500.00 

Produto: 55093 NIMESU LIDA 100 MG (8R0273710) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 264 85.000,00 0,11 9.350.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 55103 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG (BR0291770) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 278 35.000,00 0.15 5.250.00 0,00 0,00 0.00 0,00 

Produto: 55116 PREDNISONA 20 MG (BR0267743) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 286 106.000.00 0.10 10.600.00 0,00 0,00 0,00 0.00 

Produto: 55122 QUETIAPINA 25 MG (BR0272831) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local. 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

:Item: 294 70.000,00 0.14 9.800.00 0,00 0,00 0.00 0.00 • 

.Produto: 55132 ROSUVASTATINA 10 MG (BR0282881) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

;item: 295 110.000,00 0.24 26.400.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 55133 ROSUVASTATINA 20 MG (BR0282882) 

Solicitante 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0,00 0.00 

4 4f6,60.  • 187.000,00 13.090,00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: CI)  

Obs. Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

3.465.00 53.500,00 5.885.00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: O 

2 550.00 18.000.00 2.700,00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

3.600.00 70.000.00 7.000,00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: O 

1.386.00 60.100.00 8.414.00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

11.016.00 64.100.00 15.384,00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: O 

0,00 0,00 31 500 00 

0,00 0,00 17.000,00 

0,00 0,00 36.000.00 

0,00 0,00 9.900.00 

0,00 0,00 45.900.00 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0,00 0,00 0,00 o,00 o.00 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

188,00 300,00 564,00 

Unidade de medida:  AMP Tipo controle: C) 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 
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Município de Capa nema - 2024 
Saldo do contrato 

Contrato 

Quantidade Valor unitario 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 327 25.000.00 0,60 

Produto: 68183 VALSARTANA 160 MG (BR0306145 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 328 20.000,00 1,14 

Produto: 55169 VALSARTANA 320 MG (8R0306146) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Total 1.790.000,00 

Total geral 1.790.000,00 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 5942 

Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 
Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

15.000,00 

22.800,00 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0.00 0,00 0,00 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0,00 0,00 0,00 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

12.000.00 

8.100.00 

7.200.00 13.000,00 7.800.00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

9.234.00 11.900,00 13.566.00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

313.081,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 625.960,00 108.151,50 1.264.050,00 204.929,50 

313.081,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 625.950,00 108.151,50 1.264.050,00 204.929,50 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitidopor: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5535e 24/07/2024 09A5:32 



e  la  nger  Beck agani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira 

671-n  
Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 14/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Em 
resposta ao pedido de Reequilibrio Econômico Financiero solicitado pela empresa 
INOV AMED HOSPITALAR LTDA, após análise dos documentos apresentados e pesquisas 
feitas no mercado regional, será concedido o Reequilibrio conforme abaixo: 

ITEM CÓDIG 
0 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
DA 
LICITA 
0.0 

VALOR 
APÓS 
REEQUILI 
BRIO 

112 54950 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG 
(BR0272365) 

0,09 0,145 

118 54957 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG 
(BR0272379) 

0,43 0,477 

, 
168 54995 FINASTERIDA 5 MG (BRO275963) 0,20 0,33 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 24 dias do mês de junho de 2024 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \‘'‘‘‘‘..capanema.prgov.br  Pagina: I 



Américo BeIld 
Prefeito Municipal 

6717  

Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 14/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, acato a 
Decisão Administrativa da Pregoeira no sentido de conceder o Reequilibrio Econômico 
Financeiro dos itens 112, 118E 168 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as Devidas Providências no sentido da 
elaboração do Termo Aditivo. 

Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade da Rodovia Ecológica Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 24 dias do mês de Junho de 2024 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza,  1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capitnema.pr.eov.br  Página: 2 



67p  

Município de Capanema - PR 

PARECER CONTÁBIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atenção à solicitação de parecer realizada pelo Departamento de Contratações Públicas acerca 
da existência de dotacão(iies) orçamentária(s)  para a contratação do objeto acima referido, 
informamos que a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000). 

Ademais, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da contratação, cujo pagamento será efetuado por intermédio 
da (s) Dota Ao ões  Or  amentdria s abaixo descrita s : 
Dotações 
Exercici Conta da Funcional programática Fonte de Natureza da despesa Grupo da fonte 
o da 
despesa 

despesa recurso 

2024 4110 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
Por oportuno, ressaltamos que o(s) crédito(s) orçamentário(s) serão liberados no momento da 

formalização do(s) contrato(s) — quando aplicável —, ou pela etapa de empenho. 
Isso porque, não obstante haja apontada a existência de créditos orçamentários, a análise da 

disponibilidade de recursos financeiros para cumprimento da obrigação fica reservada as etapas da 
despesa acima elencadas, consoante disposto no caput do  art.  59 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, 
observada a possibilidade de frustração na previsão de arrecadação capaz de afetar a cobertura financeira 
destinada à quitação do contrato. 

Por seu turno, não compete à contabilidade o juizo do mérito da contratação quanto à análise e 
determinação do objeto da compra, cuja decisão é discricionária do Gestor Municipal de cada pasta. Dai 
a imprescindibilidade de planejamento por parte desses agentes, a fim de que não contraiam despesas 
sem a devida cobertura financeira dentro do exercício corrente, sob pena de submeter o Fisco a um 
Déficit Orçamentário e Financeiro. 

Destarte, alertamos aos Secretários que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza 
venha a superar o valor das dotações acima indicadas, poderá haver limitação de empenho e 
movimentação financeira para realização das despesas correspondentes, por força do § 3° do  art.  9° da 
Lei 101, de 4 de maio de 2000 (LRF). 

Os apontamentos realizados neste Parecer ficam vinculados as informações apresentadas no 
processo em anexo, fato que nos exime de qualquer responsabilidade por alterações que eventualmente 
possam ocorrer durante o trâmite do certame até a formalização da contratação, salvo se as alterações 
forem formalmente encaminhadas a este Departamento em tempo hábil para emissão de novo parecer. 

Devolva-se os autos para diligências posteriores. 
É o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 24 de julho de 2024. 

Va e a Trento 
CRC PR 079544/0-4 

VANESSA 'TRENTO 
Contadora 

CRC/PR 079544/0-4 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - Nk NN .capanema.priloN  

Pagina: 3 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

'7 I 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 12.889.035/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua • desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida à:3 14:52:39 do dia 23/07/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida  at  19/01/2025. 
Código de controle da certidão: CE39.524E.49F3.894B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
6720  

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa  
(Art.  206 do CTN) 
N° 034117220-29 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.889.035/0001-02 
Nome: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, Ill e/ou 
VI, do  art.  151. do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966). 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributria e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

Válida até 22/10/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenc br 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (24/07/2024 07:51:28) 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM 
Secretaria Municipal da Fazenda 

6721 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Contribuinte • INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
CPF/CNPJ • 12.889.035/0001-02 
Insc. Municipal..: 37417 
Endereço • RUA  DR.  JOAO CARUSO, 2115 
Bairro • INDUSTRIAL 
Cidade • Erechim 
Atividade(s) • 
4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano 
4644-3/02 Com.atac.medicamentos e drogas de uso veterinario 
4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 
perfumaria 
4930-2/02 Transp. rodoviário de 
cargas, intermunicipal .interesterestadual e internacional 
4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos 
4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 

Certificamos que até a presente data não constam 
inscritos débitos de tributos do contribuinte acima. 

Certidão expedida conforme artigos 205 a 208 do Código 
Tributário Nacional e Decreto Municipal n° 3086, de 20 de março de 
2006, e não elide o direito de a Fazenda Pública Municipal 
proceder posteriores diligências fiscais e vir a cobrar, a 
qualquer tempo créditos que venham a ser apurados, inclusive do 
exercicio em curso. 

A autenticidade da Certidão pode ser verificada no  site  
www.pmerechim.rs.gov.br. 

Certidão emitida gratuitamente e válida até 22/10/2024 

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

Identificador : 212889035000102 
Emitida As 07:55:28 do dia 24/07/2024. 
Código de Autenticidade 3292.1CF7 

A Prefeitura de Erechim realiza o tratamento de dados de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei 13.709/18 (Lei Geral 
de Proteção de Dados) 



24/07/2024, 07:53  Consulta Regularidade do Empregador 

6722  

  

'mprirnir Voltar 

 

CAI A 
CAIXA ECON6MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 12.889.035/0001-02 

Razão 
Social: 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

Endereço: R DOUTOR JOAO CARUSO 2115  LOT  RUBENS DERKS / INDUSTRIAL / 
ERECHIM / RS / 99706-250 

4 Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o  
=undo  de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/07/2024 a 16/08/2024  

Certificação Número: 2024071806491782275009 

Informação obtida em 24/07/2024 07:53:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
c:ondicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
‘vww.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreqadordsf 1/1 



Município de Capanema - PR 

minuta 
1° Termo Aditivo ao Contrato n° 119/2024, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado 
a empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA., CNPJ 
sob o n° 12.889.035/0001-02, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 14133/2021 e Lei 
Complementar n° 14/2022, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 
119/2024, decorrente do Processo de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico n° 14/2024 e de 
acordo com a Decisão Administrativa, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA Fica Reequilibrado o(s) Itens 112, 118 e 168 da Ata de Registro de 
Preços 119/2024, gerando um aditivo no valor de R$ 18.189,50(Dezoito mil, cento e oitenta e 
nove reais e cin uenta centavos conforme abaixo: 
Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 
Licitada 

Valor 
antes 
do 
Reequi 
librio 

Quantid 
ade do 
Reequili 
brio 

Valor 
unitári 
o após 
Reequi 
librio 
de 
valores 
R$ 

Valor do 
aditivo 
R$ 

112 CLORIDRATO DE  
SERTRALINA 50 MG 
(BR0272365) 

COMP  250.000 0,09 190.000 0,145 10.450,00 

118 CLORIDRATO DE  
V:ENLAFAXINA 75 MG 
(BR0272379) 

COMP  80.000 0,43 48.500 0,477 2.279,50 

168 FINASTERIDA 5 MG  
(B R0275963) 

COMP  42.000 0,20 42.000 0,33 5.460,00 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 24 
dia(s) do mês de junho de 2024 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

JHONA  TAN  BONI 
Representante Legal 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
Detentora da Ata/Contratado 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - Vs 1N, ap an ema.pr. .br Pagina: 1 



24/07/2024, 10:12 Gmail - 10  aditivo a ata 119/2024- Capanema para assinatura 

6 7 , t  

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

10 aditivo a ata 119/2024- Capanema para assinatura 
1 mensagem  
„^-^,---•nn- ^-„-^•, •^- ^ • . 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 24 de  julho  de 2024 As 10:12 
Para: "rulian.c©inpvamedhospitalarcom" <rulian.c@inovamedhospitalarcom>, contatos@inovamedhospitalarcom 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

—1  1° ADITIVO A ATA 119.pdf 
167K 

https://mail.goodle.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r2168162309724819553&simpl=msq-a:r206240334090... 1/1 



ORGAO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIA IS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE  06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de SOLIZR, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Familia e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viação e Obras: Celso Antonio Backes 
Diretor Geral da Secretaria de Aceleração Econômica e Inovação: 
Franconer Minte 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cinto, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen -  lo  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITARORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n°39/2024 
Tipo de Julgamento: Menor prego por Lote 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, PROCESSA- 
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

  

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNTCÍPTO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA,  24 DE JULIO DE 2024 -  EDIÇÃO  1489 

IL 
%672 

 

Valor: R$1.363.383,80 (Um Milhão, Trezentos e Sessenta e Três Mil, 
Trezentos e Oitenta e Três Reais e Oitenta Centavos) 

Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 06/08/2024 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura 
Municipal de Capanema, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Centro de Capanema/Paraná. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  www.capanerna.pr.gov.br. 

Capanerna-PR,  24 de julho de 2024. 

Roselia K.B.Pagani 
Pregoeira 

10 Termo Aditivo ao Contrato n° 119/2024, que entre si celebram 
de um lado o MUNIC/PIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
INOVAMED HOSPITALAR LTDA., CNPJ sob o n° 12.889.035/0001-
02, também já qualificada nos autos, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 14133/2021 
e  Lei Complementar no 14/2022, ajustam o presente termo aditivo 
ao contrato administrativo n° 119/2024, decorrente do Processo de 
Licitação Modalidade Pregão Eletrônico n° 14/2024 e de acordo com a 
Decisão Administrativa, mediante  as  seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica Reequilibrado o(s) Itens 112, 118 e 168 
da Ata de Registro de Pregos 119/2024, gerando um aditivo no valor 
de R$ 18.189,50(Dezoito mil, cento e oitenta e nove reais e cinquenta 
centavos) conforme abaixo: 

Item Descrição  du  produto Dn. Med. 
Quanticlad

d 
 e 

licttaa 

Valor antes 
do 

Reemitlibrio 

Quantidade 
do 

Reequilibrio 

‘ 'alorValor 
unitarin ap6s 
ReequIlih rio 
de  ,,,,o,,,, RS  

do 
aditivo 

 
ES 

12 tiORIDRATO DE 
LINO SO  MG Q3R0272)65) 

COMI'  COMP  250.000 0,09 190.000 0,145 10.450,00  

IS  
CLORIDRATO DE 
FAXINA 75 MG (ER02723791 , 

COMP COMP  
,_ 

80.000 0,43 48.500 0,477 2.279,50 

168  
FINASTERIDA 5 MG 

(BRO275063) 
COMP  42.000 0,20 42.000 0,33 5.460,00 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais 
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
de 2024. 

AMÉRICO  BELLE  
Prelate  Municipal 
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Assunto: Pedido de cancelamento  PARACETAMOL  500MG 

De: Licitação - Setor de Reequilibrio Econômico JT <licitacao03.jt@gmail.com> 

Data: 24/07/2024, 15:11 6 72;; 
Para: licitacao@capanema.prgov.br, licitacao.capanema@gmail.conn, admsaude@capanema.prgov.br, 
farmacianisLcapa nema@gmail.com  

Prezados, boa tarde. 

Envio em anexo o pedido de cancelamento do item 270 -  PARACETAMOL  750MG  CPR,  referente ao pregão 

eletrônico 14/2024. Também solicitamos o estorno da pendência deste item, referente ao 

empenho 5870/2024,  AF  64628/2024, onde foi solicitado 100.000 cpr. 

Se este não for o  e-mail  do responsável por análises desta natureza, peço, por gentileza, que 

seja reencaminhado para o mesmo ou me forneçam o endereço de  e-mail  correto. Ainda, se 

o pedido deve ser feito de forma diferente, também pego que me informem a maneira 

certa de fazê-lo (por correio, protocolo  online, etc).  

Favor confirmar o recebimento. • 
Fico à disposição. 

Atenciosamente, 

Luiza Dalla Barba Motter. 

Licitação - Setor de Reequilibrio Econômico Financeiro —JT Medicamentos Ltda. 

Telefones: (46) 98827-8027 (WhatsApp) 
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AO RESPEITÁVEL MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Pregiio  Eletrônico:  14/2024  
Lote:  270 
Item: PARACETAMOL 500MG CPR 

JT MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n° 51.892.897/0001-46 e Inscrição 

Estadual N° 91022578-28, sediada na Rua Bahia, N° 69, Sala 05— Presidente  Kennedy  

—  Fran  cisco Beltrão Estado do Paraná,  e-mail  para contato: licitacaoo3.jt@gmai1.com, 

por intermédio do seu representante legal Sr.a JERUSA APARECIDA Pm' 

BASEGGIO, portadora do documento de identidade n° 9.273.377-7, inscrita no CPF 

sob o n° 054.562.379-03, vem, mui respeitosamente, por meio deste, realizar 

pedido de CANCELAMENTO,  nos termos a seguir. 

I — DOS FATOS 

A presente manifestação exalta a boa-fé da Contratada na condução de 

seus negócios e reiterando seu compromisso com o contrato celebrado com esta 

Administração, formaliza a presente comunicação, a fim de evitar quaisquer danos 

municipalidade. 

Neste ato, requer a Contratada através da presente manifestação, 

solicitar o cancelamento do item  PARACETAMOL  500MG  CPR.  

A Requerente possuía pedido no laboratório Belfar de mais de 27 

milhões de comprimidos, solicitados ainda em abril deste ano. Ocorre que, diante de 

interferências internacionais, em especial no mar vermelho, que vem recebendo 

ataques, os conteineres que trazem os insumos para a produção de medicamentos 

estão precisando fazer uma rota maior, vinda da  Africa,  atrasando ainda mais o 

desembarque no Brasil, conforme se vê nas reportagens abaixo: 

1-1-  MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 51.892.897/0001-46 

Rua Bahia 69 - sala 05 — Bairro Presidente  Kennedy  

Francisco Beltrão — PR CEP 85.605-270 

Contato (46) 98827-8027  

E-mail:  licitacao03.jt@gmail.com  
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JT MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 51.892.897/0001-46 

Rua Bahia 69 - sala 05 — Bairro Presidente  Kennedy  

Francisco Beltrão — PR CEP 85.605-270 

Contato (46) 98827-8027  

E-mail:  licitacao03.jt@gmail.com  
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Diante dessa situação, conforme carta fornecida pelo laboratório 

(BELFAR),  o item está com a sua produção parada por conta do atraso na 

entrega dos insumos,  sendo que somente há previsão de novos lotes para o final de 

outubro, razão pela qual se faz necessário o cancelamento do fármaco, diante da 

demora no prazo de regularização na produção e distribuição: 

Indústria Farmacéutica 

Belo Horizonte, 5 de Julho de 2024, 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

AOS 

PARCEIROS DA BELFAR 

BELFAR LTDA - INDÚSTRIA FARMACÊUTICA, pessoa juridica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° 16.324,343/0001-77, sediada a Rua Alair Marques Rodrigues n° 526, Bairro 

Santa Amélia, Belo Horizonte, MG, CEP 31,560-220, em seu compromisso com os clientes, 

médicos e pacientes vem, respeitosamente a perante Vossas Senhorias comunicar o que 

segue: 

Em virtude de um atraso na entrega de insumos, ocorreu a demora na produção da 

apresentação  PARACETAMOL.  A previsão de produção será no final de Outubro de 2024. 

Lamentamos eventuais transtornos. 

Inclusive, a empresa tentou adquirir o item com outros  

fornecedores, porém, ninguém mais tem o ffirmaco para repasse,  conforme 

segue: 

JT MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 51.892.897/0001-46 
Rua Bahia 69 - sala 05 — Bairro Presidente  Kennedy  

Francisco Beltr5o — PR CEP 85.605-270 
Contato (46) 98827-8027  

E-mail:  licitacao03.jt@gmail.com  
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PARACETAMOL Caixa  de entregia x 
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JT MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 51.892.897/0001-46 

Rua Bahia 69 - sala 05 — Bairro Presidente  Kennedy  

Francisco Beltr50— PR CEP 85.605-270 

Contato (46) 98827-8027  

E-mail:  licitacao03.jt@gmail.com  
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Nota-se que a falta do item é geral, diversas distribuidoras também 

estão desabastecidas do medicamento, o que demonstra claramente que não se trata 

de uma situação isolada, mas de uma crise de abastecimento do fármaco, pois um dos 

principais fabricantes do medicamento está com a sua produção interrompida até 

outubro, por conta do atraso na entrega dos insumos. 

JT MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 51.892.897/0001-46 
Rua Bahia 69 - sala 05 — Bairro Presidente  Kennedy  

Francisco Beltrão — PR CEP 85.605-270 
Contato (46) 98827-8027  

E-mail:  licitacao03.jt@gmail.com  
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Diante do exposto,  solicita-se o cancelamento dos itens em 

questdo, com a liberação da empresa do compromisso de fornecimento  

dos medicamentos. 

Desse modo, a Contratada não poderá honrar com o compromisso 

firmado por motivos que fogem de seu controle, qual seja, a dificuldade de aquisição 

do fármaco, por conta da falta generalizada do item e, principalmente, o atraso na 

fabricação do medicamento por parte do laboratório BELFAR. 

Diante do exposto, não resta outra opção à Contratada se não solicitar 

o cancelamento no fornecimento do item  PARACETAMOL  500MG  CPR,  para que 

assim o órgão consiga chamar os próximos colocados no pregão e ter sua demanda 

atendida. Ademais, solicitamos também o estorno da pendência em aberto do fármaco, 

referente ao empenho 5870/2024,  AF  64628/2024, onde foi solicitado 100.000 cpr do 

item. 

II— DO DIREITO 

2.1 DA INEXISTÊNCIA DE CULPA DA CONTRATADA 

Quando qualquer item com o qual a Contratada trabalha entra em 

falta, sempre procuramos outras empresas que possam fornecer o produto solicitado, 

porém, nesse caso a contratada não está conseguindo novos fornecedores. 

cediço que a Contratada é dependente do fornecimento do objeto 

deste contrato, assim, o descumprimento contratual decorre de fator absolutamente 

alheio à sua vontade, sendo exclusivamente por falha de seus fabricantes que não estão 

mais repassando o item normalmente. 

Face a ausência de previsão quanto ao recebimento e, visto que não foi 

possível colocar pedido, o mais viável é realizar o cancelamento, pois assim o órgão 

pode se prevenir quanto a eventual desabastecimento e convocar outro fornecedor que 

tenha o medicamento disponível. 
JT MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 51.892.897/0001-46 

Rua Bahia 69 - sala 05 — Bairro Presidente  Kennedy  

Francisco Beltrão — PR CEP 85.605-270 

Contato (46) 98827-8027  

E-mail:  licitacao03.jt@gmail.com  
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0 cancelamento tem seu disciplinamento no Sistema de Registro de 

Pregos, Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

Tal decreto, sobre a possibilidade do cancelamento do registro de 

preços mediante solicitação do fornecedor, dispõe em seu  art.  21 o seguinte:  

Art.  21. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por 

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 

que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

I - Por razão de interesse público; ou 

II- A pedido do fornecedor.  

0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de prego 

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

Conforme se extrai da previsão legal, não há um momento para ser 

requer:ido o cancelamento (antes ou depois da assinatura da Ata), sendo que este pode 

ser requerido por caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, 

requisitos estes cumpridos pela Contratada. 

No presente caso se trata de uma situação de caso fortuito, 

ou seja, um evento proveniente de ato humano, imprevisível e inevitável, 

que impede o cumprimento de uma obrigação, qual seja, o atraso na 

fabricação e comercialização do item e sua consequente falta no mercado, 

que levou a uma grande dificuldade na aquisição do medicamento, que 

está se mostrando escasso. 

Pedimos que Vossa Senhoria entenda a posição da empresa 

Contratada, pois o cancelamento está sendo solicitado em virtude da dificuldade da 

Contratada em cumprir com a entrega dos medicamentos. 

JT MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 51.892.897/0001-46 

Rua Bahia 69 - sala 05— Bairro Presidente  Kennedy  

Francisco Beltr3o — PR CEP 85.605-270 

Contato (46) 98827-8027  

E-mail:  licitacao03.jt@gmail.com  
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0 Código Civil de 2002 disciplina as figuras do "caso fortuito" e da 

"força maior" em seu  art.  393 como uma forma de extinção da obrigação que seria 

decorrente do inadimplemento de um negócio jurídico: 

0 devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso 

fortuito ou força maior, se expressamente, não se houver por eles 

responsabilizado. 

Parágrafo único. 0 caso fortuito ou de força maior verifica-se no 

fato necessário, cujo efeito não era possível evitar ou impedir. 

Comentando tal dispositivo, assim se manifesta a doutrina: 

Nas hipóteses de força maior ou caso fortuito, desaparece o nexo 

de causalidade entre o inadimplemento e o dano, de modo que 

não haverá obrigação de indenizar. Trata-se, portanto, de causa 

excludente da responsabilidade civil, contratual ou 

extracontratual. 

(...) embora a lei não faça distinção entre tais figuras, o caso 

fortuito representa fato ou ato estranho à vontade das partes 

(greve, guerra,  etc.);  enquanto a força maior é a expressão 

destinada a aos fenômenos naturais (raio, tempestade,  etc.).  

A característica mais importante dessas excludentes é a 

inevitabilidade, isto 6, a impossibilidade de serem evitadas por 

forças humanas. " (Hamid Charaf Bdine  Jr. in  Código Civil 

Comentado, Coordenador: Ministro Cezar  Peluso,  Barueri, SP: 

Manole, 2007, pág. 282) 

Posto isto, fica patente que, ocorrendo fatos imprevisíveis e  

superiores ao fornecedor, que não podem por ele ser controlados, como  

no caso em tela, autorizado está o pedido de cancelamento do registro de 

prego firmado com a Administração Pública por parte de fornecedor. 

JT MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 51.892.897/0001-46 

Rua Bahia 69 - sala 05 — Bairro Presidente  Kennedy  

Francisco Beltrão — PR CEP 85.605-270 
Contato (46) 98827-8027  

E-mail:  licitacao03.jt@gmail.com  
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Desta forma, o mais viável para o momento é solicitar o cancelamento 

junto ao órgão, pois assim o mesmo pode se precaver e chamar outro fornecedor, não 

correndo o risco de ficar desabastecido. 

Assim, conforme amplamente demonstrado, só resta à Contratada o 

pedido de cancelamento, visto que infelizmente não poderá atender aos empenhos 

solicitados, mesmo sendo de seu maior interesse o fornecimento aos órgãos públicos. 

Portanto, em razão da hipótese de força maior passível de ser invocada 

pela Contratada, a qual tem assegurado o seu direito de ver cancelado a 

obrigação atinente a esse item especifico,  conforme disposição dos artigos 15, 

78, )MI e  art.  79 da Lei 8.666/93, bem como o  art.  393 do Código Civil e  art.  21 do 

Decreto 7.892/2013. 

Alem disto, com relação à desistência do item, após a homologação do 

certame, a Lei Federal n. ° 8.666/93, em seu artigo 43, §6° aduz que:  

Art.  43. A licitação será processada e julgada com 

observância dos seguintes termos: 

[...] 

§6° Após a fase de habilitação não cabe desistência de 

proposta, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente  e aceito pela Comissão. 

Nestes termos, visto que a razão exposta pela Contratada se 

enquadra em motivo justo, requer o cancelamento da ata no que se refere 

aos itens descritos.  

JT MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 51.892.897/0001-46 
Rua Bahia 69 - sala 05 — Bairro Presidente  Kennedy  

Francisco Beltrão — PR CEP 85.605-270 

Contato (46) 98827-8027  

E-mail:  licitacao03.jt@gmail.com  
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III — DOS  PEDIDOS  

Ante o exposto, requer: 

a) 0 DEFERIMENTO do pedido de cancelamento  solicitado 

pela Contratada, bem como o deferimento da justificativa acima exposta, afim da não 

aplicação de sanção administrativa, tendo em vista a ocorrência de fato excepcional e 

imprevisível para a entrega dos produtos, além da ausência de culpa e/ou dolo, bem 

como da boa-fé da Contratada na tentativa de resolução do problema; 

b) Solicitamos também o estorno da pendência em aberto do 

fármaco, referente ao empenho 5870/2024,  AF  64628/2024, onde foi solicitado 

100.000 (cem mil) comprimidos do item; 

c) De qualquer decisão proferida, sejam fornecidas as 

fundamentações jurídicas da resposta e todos os pareceres jurídicos a este respeito. 

Termos em que, 

Pede e aguarda deferimento.  

Francisco Beltrão, 24 de julho de 2024. 
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dc  Mattos  

Advogaida OAB/PR 102.036 

JERUSA  
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BASEGG10:054562 
37903  

Assinado de forma digital 
por JERUSA APARECIDA  
PITT  
BASEGG10:05456237903 
Dados: 2024.07.24 15:04:18 
-0300' 

Jerusa Aparecida  Pitt  Baseggio 
Representante Legal 

JT MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 51.892.897/0001-46 

Rua Bahia 69 - sala OS — Bairro Presidente  Kennedy  

Francisco Beltflo — PR CEP 85.605-270 

Contato (46) 98827-8027  

E-mail:  licitacao03.jt@gmail.com  



DIENIFER G, FALEIRO 
V E NOE OOP 

wan wt,(1.o.3.4rnewct,strmoidoge,co,f 

(9 (61) 3740-1450 (5)) 9%48-4717 

proissoomftsionwomi 

0100-01- 
ItS4 2117. 04 14**,00 
ANA CINJZIRS. 

Dienifer Gras& Faleiro - MCW 4)mcwdistribuiclofaccen.br 

pamm  

Bom dial! 

Tenho  sõ  o de 500rng, mesmo assim validade bem curta:  

PARACETAMOL 500MG CX/50(.,,,CPR GENERICO HIPOLABOR..., 0,03  

Validade  30/10/2024 



ID. PONTAMED -  Juliana <vertda534PoTitatrAeci-varn-br> 

. pata rnitn v. 

Bom dia! 

Infelizmente esses itens estão em falta no momento. 

att 

yr Juliana Hass  
Vendas  



PARACETAMOL 

  

 

de entrada 

  

Daniela Matto, B awe!  Soluções  ,ciuridicoOtbascet@gmail.corn›  

para  Felipe, CMEa Cxo:Larissa Cco:artire, Ccc:Asamed, Cco:Daiarle, Cco,Tecnica, Cca.ketb, Cco:Fix, Cco.R0 E Ccc.,•:Lafttied,, Cco:Denise, Cco:  

Bom dia 

Pfe-CiSO comprar 2 500 000 comprimidos de  PARACETAMOL  SOOMG e SOO mil comprimidos de  PARACETAMOL  750MG 

Favor cotar marca e valor 

Obrigada 
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Boa tarde. 

Não ternos disponível. 
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paracetamol  em falta aí também? 

bem em falta tb 

inclusive 

Felipe me pediu uma quantidade gigantesca ontem 

mas nem intermediando uma compra deu certo 

isso que é item básico nó  



101Indústria Farmaautica 
BELFAR 

6771 

Belo Horizonte, 5 de Julho de 2024. 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

AOS 

PARCEIROS DA BELFAR 

BELFAR LTDA - INDÚSTRIA FARMACÊUTICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° 18.324.343/0001-77, sediada a Rua Alair Marques Rodrigues n°526, Bairro 

Santa Amélia, Belo Horizonte, MG, CEP 31.560-220, em seu compromisso com os clientes,  

medicos  e pacientes vem, respeitosamente a perante Vossas Senhorias comunicar o que 

segue: 

Em virtude de um atraso na entrega de insumos, ocorreu a demora na produção da 

apresentação  PARACETAMOL.  A previsão de produção  sera  no final de Outubro de 2024. 

Lamentamos eventuais transtornos. 

Atenciosamente, 

BELFAR TbA - CNPJ 18.324.343/0001-77 

Rua Alair Marques Rodrigues, 516, Santa Amélia I CEP 31560-220, Belo Horizonte - MG  

Scanned with CarnScanner 



Município de Capanema - 2024 
Saldo do contrato 

Requisição de compra Contr:atc Adiiivo Saldo Transferido Ata Anulaçao 

Valor total  Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade 

Inicio da vigência Fim da vigéncia Fim da vigência atualizada 

14/05/2024 13/05/2025  

Sequência: 5943 - Ata de registro de pregos: 120/2024 Licitação: Pregão - 50 000014/2024 

Código: 106992 - 6 Nome: JT MEDICAMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 51.892.897/0001-46 Telefone: 46988278027 

Item: 154 1600,00 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER Local 000094 

0,00 4.40 7.040.00  

1 667.56 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0,00 0,00 0,00 0,00 

13 000,00 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0.00 0,00 0,00 0,00 

Item: 237 1.000,00 2,20 2.200,00 

Produto: 68155 MEDROXIPROGESTERONA 10 MG (BR0271445) 

0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 1.000,00 2.200,a: 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: attd 
.._ 

IN,Qh 
. -. 

24/07/202416.43.02 Ernitido por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na versa'a 5535e 

Pa  ir-la 1 

Lote: 001 

Item: 032 300,00 5.77 1 731,00 0,00 

Produto: 63469 BENZOATO DE BENZILA 25%, EMULSÃO TÓPICA (100ML) (BR0308726) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 

Item: 046 1_000,00 5.59 5.590.00 0,00 

Produto: 68076 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SÓDICA 6,67MG/333 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local 000094 

Item: 068 800.00 2,67 2.136,00 0.00 

Produto: 54908 CETOCONAZOL CREME DERMATOLÓGICO 20 MG/G (TUBO COM 30G) 

Produto: 54982 ESPIRAMICINA 1.500.000 UI (8R0343494) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 170 4.500,00 0,415 

Produto: 54996 FLUCONAZOL 150 MG (BR0267662) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 198 18.000,00 0.10 

Produto: 55021  IBUPROFEN°  300 MG (BR0267677) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 199 100.000.00 0.13 

Produto: 55022  IBUPROFEN°  600 MG (8R0267676) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 204 4.000,00 0,23 

Produto: 55027 IVERMEC11NA 6 MG (BR0376767) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

0,00 0,00 0,00  

Atividades do Departamento de Farmácia 

0.00 0.00 0,00 

,4 MG/ML 

Atividades do Departamento de Farmácia 

0,00 0,00 0,00 

(BR0308736) 

Atividades do Departamento de Farmácia 

0,00 0,00 0,00 

Local: 000094 Ativ idades do Departamento de Farmácia 

0,00 0.00 2 000,00 830.00 2.500.00 1.037,50 

Unidade de medida •  COMP Tipo controle: Q 

0,00 0,00 0,00 

0.00 0 00 0,00 

0.00 0,00 0.00 

577,00 200,00 1.154,00 

Unidade de medida: FRAS Tipo controle: Q 

3.354.00 400,00 2.236.00 

Unidade de medida: FRAS Tipo controle: Q 

1.335,00 300.00 801,00 

Unidade de medida: TUBO Tipo controle: Q 

3.960.00 700,00 3.080.00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: O 

0,00 18.000,00 1.800,00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

0.00 100.000.00 13.000.00 

Unidade de medida'  COMP Tipo controle: 

0,00 4.000,00 920,00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

0,00 100,00 0,00 

0,00 600.00 0,00 

0,00 500,00 0,00 

0,00 900.00 0,00 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

1.800.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

920.00 0,00 0,00 0,00 0,00 



Sr)  

Pagina: 

Município de Capanema - 2024 
Saldo do contrato 

Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo Contrato 

Valor total  Valor unitário Quantidade Valor total  Quantidade Valor total  Quantidade Valor total  Valor total  Valor total  Quantidade Quantidade Quantidade 

0,00 0,00 0,00 0.00 0.05 3.000.00 0,00  

Item: 317 3.000,00 1.99 5 970,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.00 1.990.00 2.000.00 3.980.00 

Unidade de medida TUBO Tipo controle: Q 

Total 447.200,00 71.744,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 313.900,00 51482,50 133.300,00 20.262,00 

0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 133.300,00 20.262,00 313.900,00 51.482,50  Total geral 447.200,00 71.744,50 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER 

Item: 243 60 000.00 

Produto: 55084 METOCLOPRAMIDA 10 MG (BR0267312) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 270 250.000,00 0,06 15 000,00 

Produto: 55108  PARACETAMOL  500 MG (BR0267778) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 277 3.000.00 3.83 11.490,00 

Local 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

1.150.00 37.000.00 1.850.00 

Unidade de medida  COMP Tipo controle: Q 

Local. 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0.00 0,00 0,00 0,00 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 200.00 766.00 2.800,00 10.724.00 

0.00 6.300,00 145.000,00 8.700,00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

Produto: 68169 PREDNISOLONA 3MGML SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 60 M (BR0448595) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Produto:68177 SULFATO DE NEOMICINA 5MG + BACITRACINA ZINCICA 250 Ul/G, POMADA 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Ativ idades do Departamento de Farmácia 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 5943 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na versão. 5535 e 24/071202416:4302 

0.00 23.000.00 

0,00 105.000,00 

Unidade de medida: FRAS Tipo controle: Q 



6747  

Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 14/2024, Ata de Registro de Preços n° 
120/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. Acolho o pedido de DESISTÊNCIA do item 270-
PARACETAMOL  500 MG (BR0267778) , solicitado pela empresa JT MEDICAMENTOS 
LTDA. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas 
Providências no sentido da elaboração da Rescisão Parcial da Ata 120/2024 e já pode convocar 
as demais empresas habilitadas nesse item. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 24 dia(s) do mês de junho de 2024 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  ww. capanerna.pr.  goy.  br  Pagina: 1 
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